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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

CONTRATO DE PROGRAMA Nº: 2.213,2.214 DO PROGRAMA Nº02 E
2.403,2.404 E 2.405 DO PROGRAMA Nº4
OBJETO:
Fundamento da contratação: 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021,

Justificativa para a contratação sem a realização de ETP e de TR

O município está em fase de transição de regimes e em processo de finalização da
legislação que regulamentará o estudo técnico preliminar no ambito interno, onde esta
em discussão a necessidade de formalização do relatório de ETF para a contratação pormeio de adesão ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA — CISMEPAR, bem como a outros Consórcios que o municipio
meventualmente venha a participar, considerando que as regras especificas definem a
forma de participação dos municípiosjunto aos consorciados, levando a assinaturas de
instrumentos de adesão.

No presente caso, a contratação está legitimada pela Lei municipal n“ 1933/2022
(citados normativos norteiam a presente contratação) e não ha que se estudar a melhor
solução de mercado para atendimento da necessidade da Administração, portanto, aúnica solução é a ooeracionalizacão do obicto epigrafado pela via da adesão ao contrato
de progama do Consorcio.

A quantidade a ser contratada, segundo informação contida na SD e legitimada pordocumentos anexos, se pauta na contratação anterior, sendo de responsabilidade da
Secretaria de Saúde, demais itens pertinentes ao planejamento da contratação, ainda que
possam ser consolidados no relatório do ETP para diagnostico de melhorias na execução
do objeto, no presente momento, em razão das equipes técnicas do municipio (jstarem
sobrecarregadas com ações que envolvem a transição de regimes licitatórios, entendo por
bem dispensar tal formalidade, considerando também & emerzencia da contratação
para gue os serviços não seiam interrompidos. Conforme o terna ficar consigando na
norma interna do município, em analise da comissão de transição de regimes licitatórios,
podereseea formalizar o relatório do ETP na proxima contratação.

Dessa forma, a realização da licitação ou processo de contratação direta para a
operacionalização do objeto, (: de inteira responsabilidade do CISMEPAR, cabendo ao
município tão somente aderir ao contrato de programa.

Em relação ao Termo de Referência inexistem razões para que sejam confeccionados,
nesse tipo de contratação, vez que não se trata de fornecer referencias para eventual
interessado na contratação, mas sim, de adesão a instrumento “pronto e acabado", ja
deliberado por Resolução do Conselho, portanto com clausulas predefinidas, e requisitos
ja validados.

Ao s or de Licitações para a tramitação pertinente,

, PR, 06 de fevereiro de 2024.

wá/í/Z/myf
Fabio Luiz Andrad
Prefeito do MU CIPI Porecatu



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 06/2024
Dispensa de Licitação nº 04/2024
Unidade Requisitante: Secretaria de Saúde
Objeto: Contrato a ampliação da oferta de serviços ambulatoriais especializados,
como consultas médicas especializadas, exames de análises clínicas, exames de
imagem, aquisição de insumos e órteses de ostomia e óculos, potencializando a
capacidade de atenção e cuidado dos pacientes dos municípios consorciados,
tendo por finalidade a delegação da prestação de serviço ao consórcio publico,
mediante licitação, nos termos da Resolução nº 338 de 28 de Julho de 2023, Segue
os projetos atividades executados no programa-004- Apoio a Atenção em Saúde
Municipal
Fundamento Legal: art. 75, inciso XI da Lei Federal nº 14.133/202'1, acima
transcrito, devendo ser observadas também as disposições que anunciadamente
regem a contratação (Lei Nlunicipal nº 1.933/2022, Lei nº 11.107/05 de consórcios
públicos, Lei nº 9897/1995 de concessão e permis () da prestação de serviços
públicos e Contrato de Consórcio do qual o municipio integra), bem como as
normas internas regulamentadoras da Lei 14,133/21, em especial o Decreto nº
09 / 2024.

AUTORIZO a contratação por Dispensa de licitação, autuada sob o nº
04/2024, originada do Contrato de Programa nº 0004/2024, e demais
documentos constantes nos autos, Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio
Paranapanema — CISMEPAR inscrita no CNPJ nº 00.445,188/0001-81, no valor de
R$ 627.769,32 (seiscentos e vinte e sete mil, setecentos e sessenta e nove reais e
trinta e dois centavos), para legitimar ampliação da oferta de serviços
ambulatoriais especializados, como consultas médicas especializadas, exames de
análises clínicas, exames de imagem, aquisição de insumos e órteses de ostomia
e óculos, potencializando a capacidade de atenção e cuidado dos pacientes dos
municípios consorciados, durante o periodo de 01/01/2024 à 31/12/2024.

Considerando o fundamento 1 do 1 este no parágrafo único do
art. 72, da Lei nº 14.133/2021, deter '

0 a divulga ao em sitio eletrônico oficial,
para que produza os efeitos legais,

Por/etaRf/QR, 04 de março de 2024,
&



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTARIOS

Processo Administrativo n.” 06/2024
Objeto: Contrato a ampliação da oferta de serviços ambulatoriais especializados, como
consultas médicas especializadas, exames de análises clínicas, exames de imagem,
aquisição de insumos e órteses de ostomia (: óculos, potencializando a capacidade de
atenção e cuidado dos pacientes dos municípios consorciados, tendo por finalidade a

delegação da prestação de serviço ao consórcio público, mediante licitação, nos termos
da Resolução nº 338 de 28 de lulho de 2023. Segue os projetos atividades executados no
programa-0047 Apoio a Atenção em Saúde Municipal

DECLARO, para os fins de demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários, com base no art. 72, IV da Lei 14.133, de 2021, que a
despesa da respectiva contratação contemplada possui previsão de saldo
orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
também e compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) Vigentes.

As despesas para atender a presente solicitação da demanda, se autorizada a
contratação será reservada e encontra-se amparadas pelo seguinte
detalhamento:

Órgão: 11 —Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária:01 — Fundo municipal de Saúde
Função: 10 , Saúde
Sub Função: 302 — Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 2007 Modernização da Secretaria de Saúde
Proj/Ativ/OperEsp: 2052 — Manutenção do Hospital Municipal
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.50.99.00 , Demais despesas com serviço
médico hospitalar, odontológico e laboratorial,
Fonte de Recurso: 303- Saúde — Receitas Vinculadas (EC 29/00]
Desdobramento: 1539

Porecatu, 06 de fevereiro de 2024.

Benedito Reis de Oliveira Caires
Contador
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LEVANTAMENTO ANUAL 2023— CONFECÇÃO DE OCULOS DE GRAU
INCLUINDO ARMAÇÃO E LENTES.

01/2023

DESCRIÇÃO DTD.
TOTAL

ZAOA-Oneses e onteses Oculares 40
02 /2023

I DESCRIÇÃO QTD. !

«

, , TOTAL
Zandrorteses e PTCteses Oculares 16

03/2023

DESCRIÇÃO QTD.

" TOTAL
2404-0rteses e onteses Oculares 22

04/2023

DESCRIÇÃO QTD. I

.
TOTAL f

2404-Orteses e Proteses Oculares 22
05/2023

' DESCRIÇÃO QTD.
TOTAL

2404-0rteses e Proteses Oculares 26
06/2023

DESCRIÇÃO QTD.
TOTAL

2404—Orteses E Proteses Oculares 26
07/2023

DESCRIÇÃO “MOTD.
TOTAL

. MCB-CONTRATO EXAMES—Ultrassonografia 27
08/2023

ª

' '

DESCRIÇÃO QTDÍ
, , , ,IºTM—L

Í z404-oneses e Pruteses Ocurlares>
(_

28 I

09/2023
» DESCRIÇÃO QTD.

TOTAL
2404-0rteses e Proteses Oculares

— ' & A“ 20 I



10/2023

DESCRIÇÃO ' QTD.
TOTAL

ÉÃOAI-Orteses & Proteses Oculares ] 13 ';11/2023

DESCRIÇÃO QTD.
TOTAL

2404-0rteses e Proteses Oculares ()

TOTAL ANUAL: 240

10



LEVANTAMENTO ANUAL 2023- EXAMES- POTENCIALIZAQ O DA OFERTA
DE SERVIÇOS DE SAUDE.

01/2023

DESCRIÇÃO QTD. ª

T_O_TAL
MOS-CONTRATO EXAMES-Analises Clinicas 1664
ZAOS-CÓTWTRATO EXAMES-Colonoscopia ']1' "'
MOS-CONTRATO EXAMES-Endoscopia

' *
27

MOS-CONTRATO EXAMES-MAMOGRAFIA “' 3
uns-comum EXAMES-Radiologia 40

'

MOS-CONTRATO EXAMES-Ressonância Magnética 25
MOS-CONTRATO EXAMES-Tomografia 22
MOZ-CONTRATO EXAMES-Ultrassonografia ' 47

TOTAL: 1840

02 [2023
ª

DESCRIÇÃO QTD.

_ TOTAL
zana-CONTRATO EXAMES-Analises Clinicas 1291 ;

DIOS-CONTRATO EXAMES-Colonoscopia
zaos-cõNTRATO EXAMES-Ecocardio

[JS—CONTRATO EXAMESAEndoscopía' IME—CONTRATO EXAMES-MAMOGRAFIA
5 2403-CONTRATO EXAMES-Radiologia

2403-CONTRATO EXAMES-Ressonância Magnética
' MOS-CONTRATO EXAMES-Tomografia

,
ZMK-CONTRATO EXAMES-Ultrassonografia

04/2023

TOTA L:1414

03/2023

DESCRIÇÃO QTD.
“

____ TOTAL
una-CONTRATO EXAMES-Analises Clinicas 1600
Moa—CONTRATO EXAMES-Colonoscopia 8
no;-CONTRATO EXAMES-Ecocardio 2
mos-CONTRATO EXAMES-Endoscopia

W 22
MOS-CONTRATO EXAMES—MAMOGRAFIA 25
IME-CONTRATO EXAMES-Radiologia ' Té

iliba-CONTRATO EXAMES-Ressonância Magnética 12
MOS-CONTRATO EXAMES—Tomografia " ª » " ' ' âgff
MOS-CONTRATO EXAMES-Ultragsonografia 20

TOTAL:1733
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DESCRIÇÃO ÓTD.
TQTAL

2403-CONTRATO EXAM ES-Analises Clinicas 1338 ,

NOS-CONTRATO EXAMES-Colonoscopia 12
MOS-CONTRATO EXAMES-Ecocardío 1——
2403—CONTRATD EXAMES-Endoscopia 12
una-CONTRATO EXAM ES-LITDTRIPSIA 4
zana-CONTRATO EXAMES-MAMOGRAFIA 9 '
MOS-CONTRATO EXAMES-Radiologia 43 **
uva-comum EXAM ES-Ressonância Magnética 14'T

Zoa-CONTRATO EXAMES-Tomografia zé“—
B403-CONTRATO EXAMES—Ultrassonografia 217 T

TOTAL: 1484

05/2023

DESCRIÇÃO QTD.
V ,

TOTAL
MOB-CONTRATO EXAMES-Analises Clinicas 1918
MOS-CONTRATO EXAMES—Colonoscopia

“
15

MOS-CONTRATO EXAMES-Ecocardío zá'
MOS-CONTRATO EXAMES-Endoscopia * 45
MOS-CONTRATO EXAMES-MAMDGRAFIA 21" T
Zoa-comune EXAM ES-Radíologia 472—
Ética-CONTRATO EXAMES-Ressonância Magnética 32
MDS-CONTRATO EXAMES—Tomografia 177 “'
moa-CONTRATO EXAMES-Ultrassonografia 772T'

TOTAL:2165

06/2023

DESCRIÇÃO

2403-CDNTRATO EXAMES—Analises Clinicas?

zana-CONTRATO EXAMES-Colonoscopia
Éaos-conmmo EXAMES-Ecccardio
MOB-CONTRATO EXAMES'Endoscopia '
NOB-CONTRATO EXAMES'Estudu ufodinami?
noa-CONTRATO EXAMES-MAMOGRAFIA

“

?soa-comum EXAMES-Radiologia
MOZ-CONTRATO EXAM ES-Ressonâncía Magnética
“U$-CONTRATO EXAM ES-Tomografia

L MOS-CONTRATO EXAMES-Ultrassonografia
'

TOTAL:1513

07/2023

DESCRIÇÃO QTD.
TOTAL

2403-CONTRATO EXAMES-Analises Clinicas ' ' 2564
MOS—CONTRATO EXAMES—Colonoscopia 14

12



zaoa—conmATo EXAMES-Ecocardío 1

* 7
macoNTRATo EXAMES-Endoscopia 31
2403-CONYRATO EXAMES—Estudo Urodinamico 1a
2403-CONTRATO EXAMES—MAMOGRAFIA 21——
NOB-CONTRATO EXAMES-Radiologia 43
mos-comune EXAMES—Ressonância Magnética '

22
Éoa-commró ExAMEs-Tomógrafia

, 55
ona-comRATo EXAMES-Ultrassonografia 1 zi "'

TOTAL:2874

08/2023

DESCRIÇÃO QTD.
TOTAL_

una-CONTRATO EXAMES-Analises Clinicas 2531
moa-comune EXAMES-Colonoscopia 257 _

mos-comum EXAMES-Ecocardio 6
7" #

uns—comum EXAMES-Eletroneurom. 3—'
zana-commo EXAMES-Endoscopia 32
zana-CONTRATO EXAMES-Litmtripsia 4
MOS-CONTRATO EXAMES-MAMOGRAFIA 22
2403-CONTRATO ExÃMES-Radiologia ' "

, 48
ZÃOS-CONTRATO EkAMEs-Ressonância Magnéncà 43
ima-CONTRATO EXAMES-Tomografia " "

1 34
,GMB-CONTRATO EXAMES-Úllrassonografia 199
TOTAL12947

09/2023

DESCRIÇÃO QTD. ;

TQTAÉ:
HDS—CONTRATO EXAMES-Analises Clinicas 1902
nos-comum EXAMES-Colonoscopia 5
nos-comuna EXAMES-Ecocardio 5
una-CONTRATO EXAMES—Endoscopia 12
moa-comum ExAMES-MAMOGRAFIA - 14
MOS—CONTRATO EXAMES-Radiolºgia * 559

znoa—conmmo EXAMES-késsonância Magnética
“

, séiw
tuba-comum EXAMES-Tomog;afia

'
36

noa-CONTRATO EXAMES—Ultrassonografia " 5,177
'

TOTAL:2130

10/2023
" scmçÃo QTD.
. TOTAL
MDB-CONTRATO EXAMES—Analises Clinicas 1999
MOS-CONTRATO EXAMES-Colonoscopia

“
13—7

NOB—CONTRATO EXAMES-Ecocardio
V

6 “,
moa-CONTRATO EXAM ES-Eletroneurom.

“
2

“U$-CONTRATO EXAM ES-Endoscopía
* 30,—

13



zana-CONTRATO EXAMES-MAMOGRAFIA 34
MOB-CONTRATO EXAMES-Radiologia 54
MOS-CONTRATO EXAMES—Ressonância Magnética 25
noa-CONTRATO EXAMES-Tomografia 25
MOS—CONTRATO EXAMES-Ultrassonografia 84

TOTAL:2272

11/2023

DESCRIÇÃO QTD.

,_ “ __ TOTAL
nos-comum EXAMES-Analises Clinicas 2889
727403-C0NTRAT0 EXAMES-Colonoscãpia '

3
7Í4b3-C0NTRAT0 EXAMES-Ecocaràío' ” ' '

5
MOS-CONTRATO EngES-Eríàãscopia

& '
37' MOS-CONTRATO EngES—MAMOGRÁFIA 29

MOS-CONTRATO EXAMES-Radiologia " '
*43

nos-comum EXAMES-Ressonância Magnética 37
MDS-CONTRATO EXAMES-Tomografia 32
uns-commuo EXAMES-ultrassonografia

.. 165
TOTAL: 3180

TOTAL ANUAL: 23.552



LEVANTAMENTO ANUAL POTENCIALIZAQÃO 2023

1. Potencializaçâo da ofena de sen/iços de saúde
01/2023

“
DESCRIÇÃO QTD.

TOTAL
2213-Potencialização-Cardiologia 10 '

2213-Potencialização—Dermatologia 1

2213-Potencialização-Oftalmologia 36
2213—POTENCIALIZAÇÃO-OTORRINO 3

TOTAL: 50

02/2023

DESCRIÇÃO QTD.

,,, , , , TOTAL
22137EgtencializaçãovCardiologia 28
2213Potencialização—Dermatologia _»

1

2213-POTENCIALIZAÇÃO—OTORRINO
___ 2
TOTAL: 31

03/2023

DESCRIÇÃO í QTD.

-, w TºEAL
2213—POTENCIALIZAÇÃO-Analises Clinicas

__

*

7747

2213<Potencialização—Dermatología _! _w , _, 21;
2213-Potencialização—Dermatologia & 19

TOTAL: 47

04/2023

DESCRIÇÃO QTD.
TOTAL

2213-Potencialização-Cardiologia 14
2213-Potencialização-DCAS AP, DIGESTIVO 17

2213-Potencialização-Dermatologia 1

2213-Potencialização-Neuro 2
2213-Potencialização-Oftalmologia 13
2213-POTENCIALIZAÇÃO-OTORRINO 5
2213-POTENCIALIZAÇÃO-Tomografia 1

TOTAL: 37
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05/2023

DESCRIÇÃO QTD.
TOTAL

'2.213-Potencialização-Ergometria _3'

2213-Potencializaçào-Cardiologia 8
»

2213-Potencialização—Dermatplogia 1 %

[7722713-POTENCIALIZAÇÃO-Ecocardio 1 *

2213-Potencialízaçào-Endgcrino ] '

w 22“13-Potencialização-Neurow 3
]

2213-Potencialização—OftaImologia 35
22137POTENCIALIZAÇÃO-OTORRINO 78
2213-POTENCIALIZAÇÃO-Ressonância Magnética _»1

T TAL: 61

06/2023

DESCRIÇÃO QTD.
TOTAL

2213-POTENCIALIZAÇÃO-Analises Clinicas 33
2213-Potencialização-Angiologia 1

2213-Potencialização-Cardiologia 22
2213-Potencialização-Dermatologia 72, ,

, 2213-Potencialização-Endocrinq_
_ , [_

1

2213-PotrernrciaUzgçãrg-NWeuro ,,, 7 73 ,,
2213-POTENCIALIZAÇÃO-OTORRINO 73
221B-POTENCIALIZAÇÃO-UItragsgnografia 5

TOTAL: 70

07/2023

DESCRIÇÃO QTD.

_ ,
TOTAL '

2213-Potencialização-Cardiologia __
8

2213-Potencializaçáo-DCAS AP. DIGESTIVO 1 T

T 2213-Potencialização-Neuro ,
1 “_;

TOTAL:10

08/2023

#7" ' " DESCRIÇÃO ' ' 'É É??
_
TOTAWL

2.21BAPotenciaIização-Ergometria w “ 73

: 2213—POTENCIALIZAÇÃO-Analises Clinicas 8 .

2213-Potencialização-Cardiologia , 16,1“;
. 2213-POTENCIALIZAÇÃO-Ecocardio 1

à 221Qfgtenoialização-Neuro 1

ª

2213-Potencialtação-Oftalmologia ”7“ ,
3213-POTENCIALIZAÇÃO-OTORRINO 2

1 2213-POTENCIALIZAÇÁºzãçísonância Magnética 1

TOTAL: 39
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09/2023

DESCRIÇÃO QTD.
TOTAL

2.213-Potencialização—Ergometria 3
2213-Potencialização-Cardiologia 8,

2213-Potencialização—DCAS AP. DIGESTIVO 1,

2213-Potencialização—Dermatologia 1

2213-PotencializaçãOÃNeuro 2
2213-POTENCIALIZAÇÃO-OTORRINO 4
2213-POTENCiALiZAÇÃO-Ressonância Magnética 1

2213—POTENCIALIZAÇÃO-Tomograna 1

TOTAL: 21

10/2023

DESCRIÇÃO QTD.

* _, TOTAL
2,213—Potencialização-Ergometria

,_
8 i

2213—POTENCIALIZAÇÃO-Analises Clinicas 41
2213-Potencialização-Cardiologia 32
2213-Potenciaiização-DCAS AP. DiGESTIVO 2,

2213-Potencialização-Dermatoiogia 4,
2213-POTENCIALIZAÇÃO-Ecocardio 3
2213-Potencialização-Endocrino , 2.

2213-POTENCIALIZAÇÃO—Endoscopia 2
2213- Potencialização- Neuro 3
2213- Potencialização-Oftalmologa H,“ 7
2213- POTENCIALIZAÇÃO--OTORRINO ],

TOTAL:111

11/2023

DESCRIÇÃO QTD.
TOTAL

r2213- Potencializaçãp—Erªmetria 1

i 2213- POTENCIALIZAÇÃO--Anaiises Clinicas 1,2
2213- Potencialização-Angiologia 2,7
2213- Potencialização- Cardiolºgia—___ 10
2213- Potencialização- DCAS AP. DJGESTIVO i 72

2213-Potencialização-Dermatologia “4 __
2213-Potenciaiização-Endocrino 1

2213-Potencialização-Neuro i 3
2213POTENCIALIZAÇÃO-OTORRINO 6
2213íP9TENCIALIZAÇÃQ; Ressonância Magnética 7

,,1 ,m2213— POTENCIALIZAÇÃO- Ultrassonografia 5

,2213-RiscoÇirurgjco 7777777777777777iª,,4TOTAL: 51

TOTAL ANUAL: 528
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QUADRO RESUMIDO DE EXAMES FATURADDS PELO MUNICIPIO DE PORECATU EM 2023

Descrição

,, '2213-Portencíalizaçãu-CardiolngiaCONSULTAS ME'DLCÁS'ESP (CARADÃIAOVÍVÉOTENCIALIZACAO

LAU DO DE ELETROCARDIOGRAMA - POTENCTALIZACAO

NÃHB-Potencí
*

ção-Dermatologia
CONSULTAS MEDLcÃê ESE.(DERMATOT EPOTENCTVÁLIZVACAÓ

ZZla-Potencialização-DhaImologia
'B'LOMLCNOSPLA DE EUNDO DE OLHO

'

CERATDMETRJA

CONSULTAS MÉDICAS ESP.(OFTALMO] EPOTENCIALTZACAO
EDNDOSCOPTA

MAPEAMENTO DE RETWA
TESTE ORTÓPTICO

TONOMETRIA

2213-pOTENCIAuZAçÃo-OTORRLNO
CONSULTAS MEDLCAS ESP.(6TOERLNO) ZPOTENCÍALIZÃC'ÃO " '

TESTES VESTTBULARES / OTDNEUROLOGICO , poTENCLALTZAçAO
ZZIA—SAUDE BUCAL ESPECIALIZADA—MUNICIPIOS

TRATAMENTO ENDDONTICO EM DENTE BTRRADICULAR
TRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE MULTTRADICDLAR
TRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE UNTRRADTCULAR

2403-CONTRATO EXAMES-Analises Clinicas
Acido UrTco
ATfa , Fetoproteína
Amuase
AnáleD Patolócho
Arm HBS

Arm HCV - Hepame c
Anti HW

Anlibíugrama
ANTTCORPOS ANTT-ccp
AntírHBC (IGG)
AntT-HBC (IGM)
ASLO

Beta HCG

Bihrrubinas
Cam
cnomegaLowus IGG

clmmegaLoWus IGM
CK (cpm
CoLesrerol HDL

Colesterol LDL

Colesterol Tota)
COLESTEROL VLDL

CDOmbs direto (TAD)

Comsol
Creatinma
Cultura
DesTdrogenase Lactica

Determmação de Fator Reumatóide
Delermmação direta e reversa de grubo ABO

Dosagem de Protema c Reativa
Estadio»

COMPETENCIA: JANEIRO

QTD. TOTAL

5

4
1554
44
1

mwwmwm

TOTAL—REAIS

R$ 302,78
'""R'é ' 151,35

R$ 151,39
R$ 30,28
R$

,
30,28

R$ 1.090,01
R$ 50,55
R$ 181,67
R$ 181,57
R$ 181,67
R$ 121,11
R$ 181,67
R$ 181,67
R$ 90,83

"R$ ' ' 50,56 V

R$ 30,28
R$ 4.211,01
R$ 357,73
R$ 2.509,58
R$ 1.333,50
R$ 3.395,91
R$ 81,40
R$ 15,05
R$ 2,25
R$ 570,92
R$ 37,10
R$ 37,10
R$ 20,00
R$ 29,88
R$ 45,58
R$ 18,55
R$ 18,55
R$ 14,15
R$ 7,85
R$ 12,05
R$ 11,10
R$ 22,00
R$ 23,22
R$ 7,35
R$ 312,39
R$ 255,75
R$ 177,50
R$ 29,68
R$ 2,73
R$ 9,85
R$ 155,40
R$ 33,72
R$ 3,68
R$ 16,98
R$ 4,11
R$ 25,47
R$ 50,75
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FAN

Fator RH

Ferrl'tína
Ferro Serico
Fosfatase Alcalina
FSH

Gama
Glicose
HBS AG

HemocuTtura

Hemoglobrna Glícada

Hemograma
HLA BZ7

IGE Alargeno Especlnco
Imunuglobulina IGE

Insuhna
LH

Llpase
Magneslo
Parasitologia;
PESQUISA DE GONADOTROFINA CORTONICA

Pesquisa de Helícnbacter Pylorl
Potasslu
Prolactlna
Proteínas Tota'ls e Frações (Albumlna)
PSA

PTH

Rotlna de Urlna
Rubeola TGG

Rubeula TGM

Sangue ºculto nas Fezes
Sodlo
T3 Trliodotironlna
T4 lere
T4 Tlroxina
Taxa de Coleta
Testosterona
Testosterona Livre

TGO

TGP

Toxoplasma Gondu IGG

Toxoplasma Gondlí IGM

Trlglicendeus
TSH

Urela
VHS

VTTAMINA A

Vitamina E 12
Vitamina D

Zinco
2403-CONTRATD EXAMESÍColonurscopia

COLONOSCOPIA (EXCLUSIVO ATENÇÃO PRIMÁRTA & CONTRATO DE EXAMES)
RETIRADA DE POLIPO DO TUBO DIGESTTVO PCR ENDOSCOPTA

Zªni-CON ATQEXAMES-Endosco 'a
BIOPSIA PELE E PARTES MQLÉ IPARA EDA

mmmwwm

107

38
136

mb—lmNwaNNH

mm

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

85,80
4,11

140,31
17,55
13,09
47,34
45,63
197,95
55,65
11,49

293,53
553,95
45,00
13,50
13,50
30,51
35,33
4,50
4,02
9,90
10,00
34,64
20,35
60,30
3,70

321,00
35,25
233,10
34,32
34,32
1,55

12,95
52,25
522,00
73,34
354,00
52,15
39,33
130,65
126,63
15,97
13,55

347,49
773,52
94,35
32,76
45,00
152,40
472,44
15,65

195,33
1.557,30
397,53

4.433,53
232,47
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ESOFAGDGASTRODUODENOSCOPIA (EXCLUSIVO CONTRATO DE ExAMEsI
;4ps—CONTRATD EXAMES-MAMOGRAFIA

MAMOGRAFIA BILATERAL PARARASTREAMENTO

_z4os-CONTRATO EXAMES-Radiologia?
,

DENSITDMETRIA OSSEA DUO? ENERGETICA DE COLUNA (VERTEBRAs LOVMBAREÉ)

RADIOGRAFIA COLUNA LOMBO SACRA
RADIOGRAFIA DE ART. coxo FEMORAL- OUADRIL
RADIOGRAEIA DE ART, TIBIO TARSICA - TORNOZELO
RADIOGRAEIA DE BACIA

RADIOORAEIA DE CALCAN EO

RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL

RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL COM OBLI'OUAS

RADIOGRAEIA DE COLUNA TORACICA OU DORSAL
RADIOGRAFIA DE c0><A

RADIOGRAEIA DE JOELHO

RADIOGRAFIA DE MÃO

RADIOGRAEIA DE PE' , DEDOS

RADIOGRAEIA DE PERNA

RADIOGRAFIA DE TÓRAX PA

vos-CONTRATO EXAMES-Ressºnância MB;" ca
RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA OU PELVIs

RESSONANCIA MAGNÉTICA DE COLUNA CERVICAL

RESSONANCIA MAONETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA

RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA
RESSONANCIA MAGNÉTICA MEMBRO INFERIOR UNILATERAL

RESSONANCIA MAGNÉTICA MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL)

nos-CONTRATO EXAMEVS-Tomqgjjrafíraw
PORTE ANESTESICO PARA TOMOGRAFIA
TC ABDOMEN SUPERIOR

TC ARTICULAÇÓES MEMBRO INFERIOR

TC COLUNA LOMBO-SACRA

TC COLUNA TORACICA

TC CRANLO OU ORBLTAS

TC PELVE OU BACIA

TC PESCOÇO

TC TORAx
2403-CDNTRATO EXAMES-Ultrassnpugrçfia

ULTRASSONOGRAHA DE ABDOMEN TOTAL

ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO
U LTRASSONDG RAFIA DE ARTICU LACAO

ULTRASSONOGRAFIA DE TRANSLUCENCIA NUCAL

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORLDO DE VASOS

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO OBSTETRICO

ULTRASSONOGRAFLA MAMARIA BILATERAL

ULTRASSONOGRAFLA MORFOLÓGLCA

ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL

HUA—oneses e Proteses Oculares

R$ 4.206,06
R$ 135,00
R$ 135,00
R$ 1,032,11
R$ 55,10
R$ 71,91
R$ 51,54
R$ 24,60
R$ 150,78
R$ 49,26
R$ 25,48
R$ 28,32
R$ 24,55
R$ 26,14
R$ 299,52
R$ 98,32
R$ 74,79
R$ 25,11
R$ 26,69

R$ , _5198750
R$ 537,50
R$ 1.075,00
R$ 2.150,00
R$ 537,50
R$ 2.412,75
R$ 26B,75
R$ 2.435,47

160,00
277,26
173,50
808,80
86,76
292,32
277,26
86,75

272,82
195,21

R$ 236,32
R$ 125,55
R$ 40B,43
R$ 76,08
R$ 435,60
R$ 66,25
R$ 580,00
R$ 80,45
R$ 186,50
R$

, 7.345,24

20



OCULOS BIFOCAL , LOTE 3 ITEM 1

OCULOS EIFOCAL' LOTE S ITEM l
OCULOS BIFOCAL' LOTE 5 ITEM 1

OCULOS MONOFOCAL' LOTE 2 ITEM 1

OCULOS MONOFOCAL' LOTE 4 ITEM 1

Tºtal Geral

INFORMATIVOS (lEIA COM ATENÇÃO):

"uma: [XTRAIDOS E REVISADDS no SISYEMA SOLUS CONN/[MUSE DIA 17/03/2013

16

13

1941

"In'avmações mIeudas do SIslema 50h45 Com/Emos & CIsmepur pode'ão aprexemav IIgeIlax Marema; mm Ds vaIDres
50h51min; para pagamento ao munIprIO devIdo a vaIIaçães na base de dadex do mesmo :IpáS o encerramento da
cºmpetênma em questão

"*Dcvmu a I—macãe; de Sam; CIsmepav 0 ráIcuID dos vaInres das consunus (: pmccmmemos da PotencIaIIzazão da Mena
Imam baseadas na numem total do atendImentoS de cada mwu'pm por Em pmaswm ::alwIadus prupurnunameme.
Cunfnm'c IdrmuIz abaIxo.

CALCULO DA%

TOTAL DE PROCEDIMENTOS

POR MUNICIPIO [SOLUS CIS)

VALOR A SER PAGO PELO MUNICIPIO

TOTAL DE PROCEDIMENTOS

no PROFISSIONAL

VALOR TOTAL DO

PROFISSIONALX % DO

MU NICIPIO: VALOR TOTAL

R ASER PAGO PELO

MUNICIPIO P! O

PROFISSIONAL

% a ser paga pela
munIprlo ao
FrofI'ssioI'IaI

R$ 814,80
R$ 4 320,00
R$ 540,00
R$ 1.328,34
R$ 842,10
R$ 41.145,z1
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QUADRO RESUMIDO DE EXAMES FATURADOS PELO MUNICIPIO DE PORECATU EM 2023

» , «
OMPEVTENCIAJN

»
_FEVEREIRO

Descrição QTD TOTAL TOTAL- REAIS
2213-Piuen ' ' ' ' ' ' ' " ' "“ ' ' ' R$ 895,50

CONSULTAS MEDTCA'S'ESP, ' “"“" ' R$ "447,80
LAUDO DE ELETROCARDIOGRAMA , POTENOALIZACAO R$ 447,80

2213-Pozencializaçã Dermatologia 1 R$ 31,99
CONSÚLTAS MEDTCAÉ ES'P'EBERMATO) :POT'ENÉIÃLIÍACAO ' ' “F”“ "' ' i "

'Rs ' " 31799
ZZ134P0TENCIALIZ/AçÃo-0TORRINO 2 R$ 63,97

CONSULTAS MÉDICAS ESMÓTORRINO) íPóTENOALTZACAo ' '
1 R$" '

31,99
LARINGOSCOPIA , POTENOALIZAÇÃO 1 R$ 31,99

2214-5AUDE BUCAL ESPECIALIZADA—MUNICIPIOS 15 R$ 5918.46
TRATAMENTO ENDDONTTCO EM DENTE BTRRADICDLAR 2 R$ 735,45
TRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE MULTIRADICULAR 10 R$ 4.182,80
TRATAMENTO ENDoDONTlco EM DENTE UNIRRADICULAR 3 R$ 1.000,20

una-CONTRATO EXAMES-Analises Clí 1291 R$ 5.779,77
Acido uma 28 R$ 51,80
Anátomo Patológica 19 R$ 774,82
Anubmgrama 3 R$ 14,94
Beta HCG 1 R$ 7,85
Bninubmas 4 R$ 8,04
CA 125 1 R$ 13,35
CA 19,9 1 R$ 4,00
Carmo 2 R$ 3,70
Carbamazepína 1 R$ 17,53
CEA 1 R$ 13,35
Colesterol HDL 79 R$ 277,29
Colesterol LDL 74 R$ 259,74
Colesterol Total 85 R$ 157,25
COLESTEROL VLDL 4 R$ 14,84
Caruso! 1 R$ 9,85
Creatmlna 54 R$ 118,40
Cultura 3 R$ 16,86
Determinação de Fator Reumatólde 3 R$ 8,49
Determinação dTreLa e reversa de grubO ABC) 3 R$ 4,11
Determinação Quant Proteina c Reauva 3 R$ 27,75
Dosagem de ProteTna c Reatlva 4 R$ 11,32
Estradml & R$ 50,90
FAN 2 R$ 34,32
Fator RH 3 R$ 4,11
Fermina 12 R$ 187,08
Ferro Senco 9 R$ 31,59
Fosfatase Alcalina 2 R$ 4,02
Fosfom 1 R$ 1,85
FSH 5 R$ 39,45
Gama 2 R$ 7,02
Glicose 77 R$ 142,45
Hemoglcbina Glícada 44 R$ 345,84
Hemograma 89 R$ 365,79
Insulma 6 R$ 51,02
KPTT 1 R$ 5,77
LH 3 R$ 26,91
mm 1 R$ 2,25
Magnesio 3 R$ 6,03
Parasitologia) 7 R$ 11,55



PESQUISA DE GONADOTROFINA CORIONICA 1 R$ 10,00
Pesquísa de Helicobacter Pylcri 17 R$ 73,51
Potassxo 10 R$ 13,50
Progesterona 1 R$ 10,22
Prulacuna 5 R$ 50,75
Proteínas mas & Frações (Albumína) 2 R$ 3,70
PSA 23 R$ 377,55
PTH 1 R$ 43,13
Roma de Urina 37 R$ 135,90
Sangue ocuho nas Fezes 1 R$ 1,65
SHBG 1 R$ 12,50
Soma 7 R$ 12,95
T3 Truodoumnma & R$ 51,26
T4 0er 50 R$ 530,00
T4 Twaxma 4 R$ 35,04
Taxa de Coleta 123 R$ 245,00
Tempo de Coagulação 1 R$ 2,73
Tempo de Sangramento DUKE 1 R$ 2,73
Tese de VDRL p/ detecção de 510115 1 R$ 2,93
Testosterona 3 R$ 31,29
Testosterona Livre 2 R$ 25,22
TGO 47 R$ 94,47
TGP 47 R$ 94,47
Trigucenueus 35 R$ 298,35
TSH 68 R$ 509,23
Ureía 40 R$ 74,00
VHS 3 R$ 8,19
Vitamina E 12 R$ 152,40
Vitamina 0 R$ 533,40
cha R$ 31,30

Noa-CONTRATO EXAMES-Colonoscppia
, _ ,

R$ 1.557,00
COLONOSCOPTA (EXCLUSIVO ATENÇÃO PRIMÁRIA & CONTRATO DE EXAMES) R$ 1.557,30

Mºª—CONTRATO EXAMES-Ecucardio
,

R$ 98,49
EcOCAROTOGRAEÍA TRANSTORACICA—ADULTÓ * '

R$ 99,49

, “º?"ººNTR/“º EEB/1,5550495“??? , , ,,,,,, , ,,, ,,,—, ,ªs , 3.815,01,
BIOPSIA DE'PE'LE E PARTES MOLES , PARA EDA R$ 309,95
ESOEAGOGASTRODUODENOSCOPIA (EXCLUSIVO CONTRATO DE EXAMES) R$ 3505,05

moa-CONTRATO ExAMES-MAMOGRAFIA 9 R$ 405,00
MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO 9 R$ 405,00

MOS-CONTRATO EXAMESvRadiologia 33 R$ 390,19
DENSITOMETRIA OSSEA DUO- ENERGÉTICA DE COLUNA (VERTEBRAS LOMBARES)
RADIOGRAFVA CDLU NA LOMBO SACRA

RADIOGRAHA DE ART. COXO FEMORAL ' QUADRlL
RADIOGRAHA DE ART. TIBIO TARSICA - TORNOZELO

RADIOGRAFIA DE BACIA

RADIOGRAFWA DE COLUNA VERTEBRAL TOTAL PANDRAMICA R$ 55,00
RADIOGRAHA DE ESTERND R$ 25,92

1 R$ 55,10
1

1

Z

1

1

1

RADIOGRAFIA DEJOELHD 8 R$ 199,68
6

3

2

1

1

4

R$ 23,97
R$ 25,77
R$ 49,20
R$ 25,13

RADIOGRAFIA DE MÃO R$ 147,48
RADIOGRAFIA DE PÉ , DEDOS R$ 74,79
RADIDGRAFIA DE PUNHO R$ 50,18
RADJDGRAFIA DE TÓRAX PA R$ 25,69
RADJOGRAHA DE TÓRAX PA E PERFIL R$ 28,64
RADÍDGRAFWASEIOS DA FACE R$ 102,64

24037C0NTRAT0 EXAMES-Ressonância Magnética 10 R$ 5.375,00



ANGIOVRESSONANCIA CEREBRAL
RESSONANCIA MAGNÉTICA DE CRANIO
RÉSSONANCIA MAGNÉTICA DE BACIA OU PÉLVIS
RESSONANCIA MAGNÉTICA DE COLUNA CERVICAL R$ 268,75
RESSONANCIA MAGNÉTICA DE COLUNA LOMBO-SACRA R$ 1.075,00

1 R$ 268,75
5

Z

1

4
RESSONANCIA MAGNÉTICA DE COLUNA TORACICA 2 R$ 537,50

1

Z

1

1

R$ 1.343,75
R$ 537,50

RESSÚNANCIA MAGNETICA MEMBROINFERIOR UNILATERAL R$ 268,75
RESSONANCIA MAGNÉTICA MEMBRO SUPERIORIUNILATERALI R$ 537,50
RESSONANCIA MAGNÉTICA SELA TURCICA R$ 268,75
RESSONANCIA MAGNÉTICA TORAX (OU MAMAS) R$ 268,75

_

IME-CONTRATO EXAMESrTomografia 25 R$ 2.741,32
Tc ABDOMEN SUPERIOR

' " ' ' '
R$ 138,53

TCARTICULAÇOES MEMBRO INFERIOR R$ 260,25

1

3

TCARTICULAÇOES MEMBRO SUPERIOR 1 R$ 85,75
TC COLUNA CERVICAL 2 R$ 173,52
TC COLUNA LOMBOVSACRA 5 R$ 505,50
TC CRANIO OU ORBITAS 4 R$ 389,76
TC FELVE ou BACIA 4 R$ 554,52
TC PESCOÇO 1 R$ 86,75
TC TORAX 4 R$ 545,64

IME-CONTRATO EXAMES-Ultrasgnnogvana
,

31 R$ 1.527,65
ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL ' ' '

4 R$ 235,32
ULTRASSONOGRAFIA DEAPARELHO URINARIO 2 R$ 83,72
ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAD 2 R$ 74,25
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS 2 R$ 79,20
ULTRASSONOGRAFIA IVIAMARIA BILATERAL 11 R$ 538,00
ULTRASSONOGRAFIA MDRFOLÓGICA 1 R$ 80,45
ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 9 R$ 335,70

2404-0neses e Proteses Oculares 16 R$ 3.332,49
OCULOS BIFDCAL - LOTE 5 ITEM 1 6

,

R$ 1.620,00
OCULOS BIFOCAL , LOTE 6 ITEM 1 3 R$ 810,00
OCULOS MONOFOCAL ' LOTE ]. ITEM 4 1 R$ 156,93
OCULOS MONOFOCAL , LOTE z ITEM 1 4 R$ 403,72
OCULOS MONQEOCALTLDTEAITEM 1

, , , , . » ” ,, ,
2

,
[R$], 336,84

Total Geral 1503 R$ 33,432,73

INFORMATIVOS (LÉIA COM ATENÇÃO):

'nAnos CXTRAIDOS [ REVISADDS Do SISTEMA soms cowvsmosr DIA: 17/04/1023.

"Inmrmações (oleladas do SIMema sm; Cnnvemn< .— (Ismeparpoderão apvesenlar IIgeIras dIIerenças
com os vonres suIIcItadDS para pagamànm m munIzIpIª aeww; vavIaçõcs na base de dadas da mesma
após nencerramemo da compelêncIa em queslãu

"'DevIóoa IImItªCDes do SnIus CIsmeuaru mmm: das vnIumS das Lunsukzs e DrocedImenms da
Pomnuamacão da O(eua Imam baseados no númerº mm de awndImcnms de cada «mmm pernada
meWsIonaI ecaIcuIaduSDvopovcvonaImenle CnnlnrmcfdrmuIn nanxD



('ALcuLO DA %

TOTAL DE
PROCEDWMENTDS POR

MuNLcwa (SDLUS CLS)

VALOR A SER PAGO PELO MUNICIPIO

TOTAL DE
PROCEDI MENTCS Do

PROFISSW oNAL

VALOR TOTAL DO

PROFLSSLDNALX %DO
MUNICIPIO: ALORM&MBELO MUNLCIPLO nº

PRDFLSSLONAL

%a sewage
pero mummpm
ao pmhsswonal
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QUADRO RESUMIDO DE EXAMES FATURADOS PELO MUNICIPIO DE PORECATU EM 2023

COMPETENCTA:

Descrição
2213-POTENCIALIZAÇÃO-Analises clinicas
Tmu'noglobuíma IGE,
Taxa de Coleta
TSH

VHS

22137Pntencíalização-Cardiologia
CONSULTAS MEDTCAS ESP TCARDIO) -POTENCIAUZACAO
LAUDO DE ELETROCARDIOGRAMA ' POTENCJAUZACAO

ZZlã-Potencialízação—Dermatolugia
CONSULTAS MEDTCAS ESP (DERMATO) -POTENCIALIZACAO

2214-SAUDE BUCAL ESPECIALIZADA-MUNICIPIOS
RETRATAMENTO ENDODONTTCO EM DENTE PERMANENTE UNIVRADTCULARV

TRATAMENTO ENDDONTTCO EM DENTE EIRRADICULAR
TRATAMENTO ENDODONTTCD EM DENTE MULTIRADICULAR
TRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE UNIRRADICULAR

2403-CDNTRATO EXAMES—Analises Clinicas
Amdo Fólico (Dosagem de Falam)
Audo Unco
Amilase
Anátomo Patológwco
Arm HBS

Arm HCV » Hepame c
Armblograma
ASLO

Bxlirrubinas
CA 125
Calcio
CltcmegaTcwrus TGG

CK (cm
Colesterol HDL

Colesterol LDL

Colesterol Total
Comsol
Creatinina
Cultura
Deswdrogenase Lacuna
Detenmnação de Fator Reumatóide
Dosagem de Proteína c Reativa
Estradwol

FAN

Ferritma
Ferro Serico
Fosfatase Alcalina
FSH

Gama
those
HBS AG

Hemoglobina Glicada

Hemograma
Tmunoglobulina IGE

Insulina
LH

MARÇO

QTD. TOTAL

4

HHb—lb—i

TOTAL - REAIS
R$ 22,94
R$ 9,25
R$ 2,00
R$ 8,96
R$ 2,73
R$ 928,14
R$ 414,07
R$ 414,07
R$ 34,51
R$ 34,51
R$ 7,301,79
R$ 345,91
R$ 294154
R$ 3.345,24
R$ 666,80
R$ 8.251,13
R$ 15,55
R$ 74,00
R$ 2,25
R$ 815,50
R$ 18,55
R$ 18,55
R$ 34,86
R$ 11,32
R$ 8,04
R$ 13,35
R$ 9,25
R$ 11,00
R$ 14,72
R$ 308,88
R$ 291,33
R$ 185,00
R$ 9,85
R$ 138,75
R$ 44,95
R$ 3,58
R$ 19,81
R$ 35,79
R$ 50,75
R$ 102,95
R$ 46,77
R$ 7,02
R$ 10,05
R$ 71,01
R$ 24,57
R$ 168,35
R$ 18,55
R$ 385,14
R$ 509,54
R$ 9,25
R$ 30,51
R$ 25,91
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Lítio

MagnesTo
Parasítologico
Pesquisa de Helícobacter PyIOrI

Potassia
Prolactma
PSA

Rotina de Urina
Sadi!)
T3 Trímdmironma
T4 Lwrc

T4 Tiroxina
Taxa de CoLeza

Testosterona
Testosterona Livre

TGO

TGP

Triglícendeos
TSH

Ureia
VHS

Vitamina E 12
Vitamina D

Zinco
2403-CONTRATO EXAMES—Colonoscopia

BLORSLA DE ANUS E CANALANALV PARA COLONOSCORLA

COLONOSCOPLA (EXCLUSIVO ATENÇÃO PRIMARLA & CONTRATO DE EXAMES)
RETLRADA DE POUPO DO TUBO DLGESTlx/o POR ENDOSCOPIA

ruas-CONTRATO EXAMES-Ecocarqio
ECOCARDIOGRAEIA TRANSTORACLCA , ADULTO

MOS-CONTRATO EXAMES-Endoscopia
BLOPSTA DE PELE E PARTES MOLES , PARA EDA

ESOEAGOGASTRODUOOENOSCOPIA (EXCLUSIVO CONTRATO DE EXAMES)
MOS-CONTRATO ExAM_Es-MAMOORAF|A

MAMOGRAHA BILATERAL PARA RASTREAMENTO

Mos-CONTRATO EXAMES-Radiologia
DENSLTOMETRIA OSSEA DUO? ENERGETLCA DE COLUNA (VERTEBRAS LOMBARES]
RADJOGRAHA CAVUM

RADIOGRAHA COLUNA LOMBO SACRA

RADIOGRAHA COLUNA LOMBO SACRA C/ OBU'QUAS

RADIOGRAEIA DE BACLA

RADLOGRAEIA DE COLUNA CERVLCAL

RADLOGRAEIA DE JOELHO

RAOLOGRAEIA DE OMBRO / OMOPLATA
RAOLOGRAFIA DE PÉ , DEDOS

RAOTOGRAFIA DE TORAx PA

RADLOGRAEIA SEIOS DA EACE

RADTOGRAEIA SELA Tu RSICA (PA + LATERAL + BRETTDN)

2403-C0NTRATO EXAMES-Ressonância Ma 'çiça
RESSONANCIA MAGNETLCA OE CRANTO

RESSONANCLA MAGNETLCA OE articulação temporarmandibuWar
RESSONANCLA MAGNETLCA DE BACIA OU PELVIS

RESSONANCLA MAGNETLCA OE COLUNA LOMBOVSACRA

RESSONANCIA MAGNETLCA MEMBRO LNFERLOR UNLLATERAL

NOS-CONTRATO EXAMES—Tomografia

2,25
10,05
11,55
77,94
37,00
50,75
311,98
240,50
22,20
113,23
591,50
165,44
308,00
41,72
26,22
90,45
94,47
354,51
842,24
98,05
32,75
441,96
716,28
31,30

2.079,29
18,45

1.947,25
113,58
195,98
196,98

3.052,34
258,30

2.804,04
1.125,00
1.125,00
437,34
55,10
49,90
23,97
29,80
25,13
25,48
74,88
25,92
49,85
25,59
25,55
25,45

3.225,00
258,75
258,75
537,50
537,50

1.512,50
2.903,94
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PORTE AN ESTESICO PARA TOMOGRAFIA
TC ABDOMEN SUPERIOR
TC ARTICULAÇOES MEMBRO SUPERIOR
TC COLU NA LOM BO-SACRA

TC COLUNA TORACICA

TC CRANIO OU OREITAS

TC PELVE OU BACIA

TC PESCOÇO
TC TORAX

Z4q3-CONTRAT9 EXAMES—Ultrªsiqnogrgfia
U LTRASSONDG RAFIA DE ABDOM EN TOTAL

ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO
U LTRASSONOG RAFIA DE ARTICU LACAO

ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA IVIA TRANSRETAL)
U LTRASSONOG RAFIA DE TIREOI DE

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS
ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL

ULTRASSONOGRAFIA MORFOLOGICA
ULTRASSDNOGRAFIA TRANSVAGINAL

2404—Oheães e PrDKeSEs Ocularçs”
” '

OCULOS BIFOCAL , LOTE 1 ITEM 6

OCULOS BIFOCALV LOTE 3 ITEM 1

OCULOS BIFOCAL— LOTE 5 ITEM 1

OCULOS MONOFOCAL , LOTE 1 ITEM 1

OCULOS MONOFOCAL ' LOTE 2 ITEM 1

OCULOS MDNOFOCAL ' LOTE 4 ITEM 1

Total Geral
INFORMATIVOS (LEIA com ATENÇÃO):

'DADOSLXTRAIDOSEREVISADDSDOSISTEMASDLUS CONVENIOS DIA: 13/05/2023

1

1

3

4

2

"InfnrmacõescnIaTadas doSIsTema SqusCom/emme CIsmeparpOderãDapresemarIIgeIras dIíerenças
com osvaluves soIILItadOspara pagamentoaomummplo devIduxvarIações na base de unanmamcsmo
upÓS amwmmenmda comDeTéncIa emquestão

"'DevIdo a IImIzações doSOIus CISmeparoLáltulu das vaIcrcs das :onsuItas & procedimenms da
Pawnuawaçãu da Dfenz foram baseadas na númem ToTaI de atendImenms de cada munIprIo pomada
prohsswnaI & (alzuIados prupnrcIDniImeMe Conforme fórmuIa abaIxo

TOTAL DE

PROCEDIMENTOS POR

MUNICIPIO (SOLUS CIS)
CALCULO DA%

TOTAL DE

VROCEDI MENTOS 00
PROFISSIONAL

VALORTOTAL no
PROFISSIONALX % 00
MUNICIPI0=MWMPELO MUNICIPIO P! 0W

VALOR A SER PAGO PELO MUNICIPIO

% a Serpaga
peIcI munIprIO
aw profISSIOnal

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$,
R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

150,00
138,53
250,25
404,40
173,52

126572
277,26
85,75
135,41

72.110,29“
590,80
375,74
148,52
24,20
84,88
39,60
406,00
402,25
37,30

339332' 295,30
203,70

215000
113,80
715,25
505,26

R$ 35.582,51
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QUADRO RESUMIDO DE EXAMES FAÍURADOS PELO MUNICIPIO DE PORECATU EM 2023

COMPETENCLA: ABRIL

Descrição QTD. TOTAL TOTAL - REAIS

2213-PotencialízaçãO-Cardiologia
* ' *

14 R$ 461,22
CONSULTAS MEDICAS ESP.(CARDIO) —POTENCIALIZACAO 7 R$ 230,61
LAUDO DE ELETROCARDTDGRAMA , POTENCIAUZACAO 7 R$ 230,61

IHS—PoterLcíçlização—DCAS AP. DIGESTIVO 1 R$ 32,94
CONSULTAS MEDTCAS ESP/.(DCAS AF. DIOESTWO) ZPOTENCTALIZACAO ' 1' 85 32,94

HIS-POLOncíalilação-Dermatologia 1 R$ 32,94
CONSULTAS'MEDICASWESF(DERMÃTOLPOTENCiALIZACAO " 1 R$ 32,94

2213-Potencialização-Neuro 2 R$ 65,89
CONSULTAS MEDICAS ESP.(NEURO) EPOTENCIALIZACAO ' '

2 R$ 65,89
2213-Potencialização-OftaImolugia 13 R$ 428,28
EIOMICROSPIA DE FUNDO DE OLHO

' ' ' 2 R$ 65,89
CERATOMETRIA 2 R$ 65,89
CONSULTAS MEDTCAS Esp,(OETALMo)-POTENCIAL12ACA0 2 R$ 65,89
EUNDOSCOPTA 2 R$ 65,89
MAPEAMENTO DE RETTNA 2 R$ 65,89
TESTE ORTOPTTCO 2 R$ 65,89
TONOMETRIA 1 R$ 32,94

2213-POTENCIALIZAÇÃO-OTORRINO 5 R$ 164,72
CONSULTAS MEDICAS ESP.(OTÓRRINO) -POTENCIALKZACAO 4 R$ 131,78
TESTES VESTTBULARES / OTONEUROLOGICO - POTENCIAUZAÇÃO 1 R$ 32,94
2213-POTENCIALIZAÇÃO-Tomografía 1 R$ 97,44
”TC CRANTO ou ORBITAS "" 1 R$ 97,44

2214-SAUDE BUCAL ESPECIALIZADA-MUNICIPIOS :; R$ 3.191,09
RETRATAMENTO ENDODON'HCO EM DENTE PERMANENTE BLRADICULAR 1 R$ 398,56
TRATAMENTO ENDDONTICO EM DENTE EIRRADTCULAR 1 R$ 367,73
TRATAMENTO ENDODONTTCO EM DENTE MULTKRADICULAR 5 R$ z,091,40
TRATAMENTO ENDODONTTCO EM DENTE UNIRRADICULAR 1 R$ 333,40

2403'CONTRATO EXAMES-Analises Clinicas 1338 R$ 7,592,2z
Acido Ur1co

' ' ' ' '
25 R$ “46,25

AnátOmO Patológica 13 R$ 530,14
ANTI GUADINA IGA 1 R$ 12,00
ANTTGLTADTNAIGG 1 R$ 12,00
Ann HBS 2 R$ 37,10
Anti HCV - Hepatite C 2 R$ 37,10
Anti HIV 1 R$ 10,00
Antibiograma 10 R$ 49,80
ANTICORPOS ANTLCCP 1 R$ 45,68
AntirH BC (IGG) 1 R$ 18,55
AntirH BC IIGM) 1 R$ 18,55
ASLO 5 R$ 14,15
anTrrubmas 3 R$ 6,03
Calmo 4 R$ 7,40
CEA 1 R$ 13,35
CK (CPK) 4 R$ 14,72
Colesterol HDL 70 R$ 245,70
Colesterol LDL 55 R$ 193,05
COIeSterOI Total 77 R$ 142,45
Creatmina 60 R$ 111,00
Cultura 11 R$ 61,32
Dcsidrogenase Lema 1 R$ 3,68
Determinaçãº de Fator Reumatóíde 3 R$ 8,49
Determinação Quant. Proteína C Reativa 1 R$ 9,25



Dosagem de Proteína C Reatlva
Eletroforese de Proteínas
Estradwol
FAN

Fator Reumamide LATEX

Ferritina
Ferro Senco
Fibrínogemo
Fosfatase Alcahna
FSH

FTA ABS - TgG

FTA AES ' TgM

Gama
Glicose
HBS AG

Hemoglobina Glicada
Hemagra ma
HLA 527
Insulina
KPTT

LH

Magnesio
Microalbumma
Parasitolnglco
PEPTTDEO NUTRIURETTCD TTPO E

PESQUISA DE GONADOTROFINA CORTONTCA

Pesquisa de Helíccbacter Pylorí
Pesquisa de Larvas nas Fezes
Plaquetas
Potassxo

Prulactma
Prova do Laço
PSA

PTH

Retração do Coagurc
Rotina de Urina

Sangue oculto nas Fezes
Sodm
T3 Triwodotíronina
T4 Livre

T4 Tlroxma
TAP

Taxa dE Coleta
Tempo de Coagulação
Tempo de Sangramento DUKE

TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE

Teste de VDRL p/ detecção de SifíHs

Testosterona vare
TGD
TGP

Transglutamínase IgA, Arm

Triglicerídeos
TSH

NHUImexlb—km

>->-—

102

HWWHHÉNNWHNmep

HH

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

25,47
4,42
71,05
51,48
1,89

124,72
17,55
4,50
14,07
94,68
10,00
10,00
28,08
155,40
37,10
298,68
419,22
45,00
30,51
5,77
35,88
4,02
8,12
14,85

498,00
20,00
43,30
1,55

2,73
15,55
91,35
2,73

295,55
43,13
2,73

181,30
3,30
16,55
52,26
475,50
25,28
8,19

256,00
2,73
2,73
10,60
5,66
52,44
116,58
116,58
18,55
259,74
527,20
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UreIa
VHS

Vítamina B 12

VItamina D

VITAMINA E

Z'InCO

2403-CQNTRATU EXAMES-Cplonoscçpia
_ _

COLONOSCOPIA (EXCLUSIVO ATENÇÃO PRIMARIA & CONTRATO DEEXAMESI
RETIRADA DE POLIPO Do TUBO DIGESTIVO POR ENDOSCOPIA

2403-CONTRATO ERAMEs—Ecocardio
ECOCARDIOGRAEIA TRANSTORACICA . ADULTO

MOB—CONTRATO EXAMES—Endoscopia
BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES -PARA EDA

ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA (EXCLUSIVO CONTRATO DE EXAMES)

2403-C0NTRATO EXAMES-LITOTRIPSIA
LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ONDA DE CHOQUE PARCIAL/COMPLETA

vos-CONTRATO EXAMES-MAMOGRAFIA
MAMOG RAEIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO

IME—CONTRATO EXAMES-Radiologia
RADIOGRAFIA COLUNA LOMBO SACRA

RADIDGRAFIA COLUNA LOMBO SACRA C/ OBLÍQUAS
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES
RADIOG RAFIA DE ART, TIBIO TARSICA - TORNOZELO
RADIOGRAEIA DE BACIA

RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL

RADIOGRAEIA DE COLUNA TORACICA OU DORSAL

RADIOGRAFIA DE COLUNA VERTEBRAL TOTAL PANORAMICA
RADIOGRAFIA DE COTOVELO

RADIOGRAEIA DE JOELHO
RADIOG RAEIA DE MÃO
RADIOGRAFIA DE MÃOS E PUNHOS PARA IDADE ÓSSEA

RADIOGRAEIA DE OMBRO / OMOPLATA
RADIOGRAEIA DE PE . DEDOS
RADIOGRAFIA DE PUNHO
RADIOGRAEIA DE TÓRAX PA

RADIOGRAEIA DE TÓRAX PA E PERFIL

RADIOGRAEIA PANORAMICA MEMBROS INFERIORES

una-CONTRATO EXAMESARessonância Magnética
RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO

RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA OU PELVIS

RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL

RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA
RESSONANCIA MAGNETICA MEMBRO INFERIOR UNILATERAL

RESSONANCIA MAGNETICA MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL)

MDS-CONTRATO EXAMES-Tomografiª
TC ARTIC'ULAÇOES MEMBRO INFERIOR

TC COLUNA CERVICAL

TC COLUNA LOMBOVSACRA

TC CRANIO OU ORBITAS

TC PELVE OU BACIA

TC TORAx
MOS—CONTRATO EXAMES—Ultrassonografia 23

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$
R$—

R$

R$

R$

R$
R$

R$

R$
R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

48,10
24,57
396,24
555,32
10,00
46,95

_

2.344,78
1.947,25
397,53
98,49

,

98,49
1.557,00
154,98

1.402,02
688,00
688,00
405,00
405,00

1.139,44
95,88
29,80
25,38
24,50
50,26
101,92
24,55
55,00
49,08
174,72
73,74
24,47
155,52
24,93
100,36
53,38
28,54
47,21

3.752,50
537,50

537,50
268,75
537,50

1.343,75
537,50

2.925,23' 86,75
173,52
909,90

1 071,84
135,63
545,64
959,44
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ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 2 R$ 118,16
ULTRASSONOGRAEIA DE ARTICULACAD 3 R$ 111,39
ULTRASSONOG RAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 1 R$ 211,20
ULTRASSONOGRAFIA DE TRASLUCENCIAL NUCAL 1 R$ 76,08
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS 13 R$ 514,80
ULTRASSONDGRAFIA MAMARIA BILATERAL R$ 116,00
ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA R$ 38,81

2ª04-0rteses & Proteses Oculares 22 R$ 4.105,35

HN

OCULOS EIFOCALv LOTE 3 ITEM 1 4 R$ 814,80
OCULOS BIFOCAL' LOTE 5 ITEM 1 7 R$ 1,89000
OCULOS MONOFDCAL - LOTE l ITEM 1 1 R$ 113,80
OCULOS MDNOFOCAL , LOTE 2 ITEM 1 6 R$ 613,08
OCULOS MONOFOCAL - LOTE 4 ITEM ] 4 R$ 673,68

Total Geral
"

1551 R$ 30.093,04
INFORMATIVOS (LEIA COM ATENÇÃO):

“DADOS EXTRAIDOS E REVISADDS DO SISTEMA soLUs CONVENIOS , DIA 10/05/1023.

“Informações EnIetadaS dDSIstema SDIUSCunvenImse CIsmeparpoderãoapresentarhgeiras dIferenças
cumusvaIOveSsOlIcIradDS ,um pagamenloaomunIprIodeVIdoa Vanaçôes na base de dados do mesmº

após o encerramento da competénma em questão.

"'DeVIdOa IImIlacões do SDIus CIsmeparocàlcqudos vnIores dasconSuItase procedlmenws da
PatcnchIIzaçãOda Oferta VOram baseados nmnúmero KOLaI de alendImcnlns de cada munIprIo porcada
pmnwonaI (* caIcuIados proporcmnalmeme Conforme mmm; abaIxO'

TOTAL DE

PROCEDIMENTOS POR
MUNICIPIDISOLUS CIS) %ª “"Nãº

CALCULODA% peIO munIcipIo
TOTALDÉ au prOVIssIonaI

PROCEDIMENTOS DO
PROFISSIONAL

VALOR TOTAL DO
PROFISSIONALX % DO
MUNICIPIO: VALOR

TOTAL R$ A SER PAGO
PELO MUNICIPIO P OM

VALOR A SER PAGO PELO MUNICIPIO



QUADRO RESUMIDO DEEXAMES FATURADOS PELA PORTARIA 399 MUNICIPIO DE PORECATU (2023)
COMPETÉNCIA ABRIL

DESCRIÇÃO DOS EXAMES REALIZADOS QUANTIDADE
Portaria 3994 gnose e Terapia complementar-Analises Clínicas 8
Hemogíobina Glicada 2 R$ 15,72
Potasslo 2 R$ 3,70
TSH 2 R$ 17,92
Vitamína B 12 1 R$ 15,24
Vita mina D 1 R$ 15,24

Total Geral: 8 R$ 67,82
* INFORMAÇÓES EXTRAIDAS DO SOLUS CONVENIOS E CISMEPAR EM 19/05/2023.
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QUADRO RESUMIDO DE EXAMES FATURADOS PELO MUNICIPIO DE PORECATU EM 2023

_ÇOMPETENCIA: MAIO

Descrição QTD. TOTAL TOTAL - REAIS
2 213—-Potencia|izaçãu——Ergometr|a*

* * * *

3 R$
*

90,00
TESTE ERGOMETRiCO

* ** ** * * * *

3 *RS 90,00
2213- Potencialização- Cardiologia 8 R$ 252,78

CONSULTAS MEDICAS ESP.(CAROLO) JFOTENCIALLZACAO 4 R$ 131,39
LAUDO OE ELETROCARDiOGRAMA POTENCIAUZACAO 4 R$ 131,39

2213--Pot6ncialização- Dermatologia 1 R$ 32,85
**CÓNSULTAS MEDiCAS ESP*(OERMATO)*ibOTENCIALLZACAo

** ** *

1 R$ 32,85
1

1

1

1

3

3

2213- P—OTENCIALIZAÇÃG- -Ecocardío R$ 95,49
ECOCARDTOGRAEIA TRANSTORACICA ADULTO* R$ 98,49

2213- -Potencialízação-Endocrino R$ 32,85
CONSULTAS MEOICAS ESP. (ENDOCÉÍNONDGIAJV POTENCIALiZACAO

**

R$ 32,85
2213—Potencialização—Neuro R$ 98,54
CONSULTAS MEDLCAS ESP.(NEURO) —POTENCIAUZACAO R$ 98,54

HIS-Potencialização-Oftalmologia 35 R$ 1.149,65
BIOMICROSPLA DE FUNDO DE OLHO

* *

5 R$ 164,24
CERATOMETRLA 5 R$ 164,24
CONSULTAS MEOiCAS ESP.(OFTALMO)—POTENCIAL1ZACAO 5 R$ 164,24
EUNDOSCOPLA 5 R$ 164,24
GONLOSCOPIA 3 R$ 98,54
MAPEAMENTO DE RETINA 5 R$ 164,24
TESTE ORTÓPTLCO 5 R$ 164,24
TONDMETRIA 2 R$ 65,69

2213-PoTENCiALIZAÇÃO-OTORRINO & R$ 252,78
CONSULTAS MEDICAS ESP.(OTORR1NO)VPOTENCIAUZACAO

*

5 R$ 164,24
LARINGOSCOPiA , POTENCIALIZAÇÃO 3 R$ 98,54

2213-POTENCIALIZAÇÃO-Ressonância Magnética 1 R$ 268,75
ANGio-RESSONANCiA CEREBRAL

* *

1 R$ 268,75
IHA-SAUDE BUCAL ESPECIALIZADA-MUNICIPIOS 12 R$ 4.748,50

TRATAMENTO ENDDONTLCO EM DENTE BiRRADiCULAR
*

2 R$ 735,46
TRATAMENTO ENDOOONTICO EM DENTE MULTiRADlCULAR 8 R$ 3 346,24
TRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE UNiRRAOiCULAR 2 R$ 666,80

uns-CONTRATO EXAMESvAnalises Clinicas 1913 R$ 10.592,07
Acido AScOrbico (Vitamina C) 1 R$ 2,01
Acido Fólico (Dosagem de Fciato) 1 R$ 15,65
Acido UriCo 38 R$ 70,30
Anátomo Patológica 21 R$ 856,38
Ami HBS 2 R$ 37,10
Anti HCV , Hepatite C 3 R$ 55,65
Ami HIV 4 R$ 40,00
Antibicgra ma 9 R$ 44,82
ANTiCORPOS ANTI ENOOMISiOIGA 1 R$ 11,30
ANTiCORPOS ANTi ENOOMISiOIGG 1 R$ 11,30
ANTICORPOS ANTLCCP 2 R$ 91,36
Anni-LBC (ice) 1 R$ 15,55
Ant]»HBC(iGM) 1 R$ 18,55
ASLO 5 R$ 14,15
Bilirmbinas 1 R$ 2,01
CA 125 1 R$ 13,35
Caicio 7 R$ 12,95
Calcio ionico 1 R$ 3,51
Capacidade Fixação de Ferro 1 R$ 2,01
Ci< (CPK) 4 R$ 14,72



Colesterol HDL

Colesterol LDL

Colesterol Total
COLESTEROL VLDL

Contagem de Reticulóclms
Coombs lndireto (TIA)

Cortisol
Creatinlna
Cultura
Desidrogenasc Lactica

Determinação de Fator Reumatóide
Determinação direta e reversa de grubo ABO

Dosagem de Dehidrctestoslercna (DHT)

Dosagem de Proteína C Reativa
Eletroíorese de Hemcglobina
Eletroforese de Proteínas
Espermugra rna
Eslradiol
FAN

Fator Reumatolde LATEX

Fator RH

Ferrltlna
Ferra Serlco
Fosfatase Alcalina

Fosforo
FSH

Gama
Glicose
HBS AG

Hemoglobina Glicada
Hemogra ma
HLA BZ7

HOMOCISTElNA
lGFBP - 3

Imunoglobulina A (IGA)

Insulina
KPTT

LH

Magneslo
Mlcroalbumlna
Parasitolmglm
PESQUlSA DE GDNADOTROFINA CORIONICA

Pesquisa de Helicobacter Pylori

Plaquetas
Potasslo
Prolacuna
Proteinas Totals e Frações (Albumina)
Prova do Laço
PSA

PTH

Retração do Coagulo
Rotina de Urina
Sangue oculto nas Fezes

104

98
111

10

94
11

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

355,04
343,95
205,35
3,71
2,73
2,73
98,60
173,90
51,32
3,68
16,98
2,74
11,71
36,79
5,41
4,42
19,40
60,90
85,80
3,78
1,37

155,90
7,02
6,03
3,70

134,13
10,53
240,50
74,20
510,90
579,51
90,00
20,11
23,00
17,16
71,19
5,77

107,64
6,03
13,12

9,90
10,00
64,95
2,73
22,20
50,75
1,35
2,73

377,66
172,52
2,73

234,90
1,65
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SELENIO DOSAGEM
SHBG

Sodwo

sulfato de hidroepiandrosterona
T3 Triíodotironina
T4 Livre

T4 Tiroxina
TAP

Taxa de Coleta
Tempo de Coagulação
Tempo de Sangramento DUKE

Teste de VDRL [a] detecção de Sifílis

Testosterona
Tesmsuerona Livre
TGD
TGP

Transgluzammase IgA, Anti

Trighcerideos
TSH

Urewa

VDRL (gestante)
VHS

VLTAMLNA A

thamina B 12

Vltamína D

Zinco

2403-CONTRATO EXAMES-Cºlonoscopia
BLOPSTA DE ANUS E CANAL ANAL » PAÉA COLONOSCDPLA

COLONOSCDPLA (EXCLUSLVD ATENÇÃO PRIMÃRLA & CONTRATO DE EXAMES)

RETIRADA DE POUPD DO TUBO DIGESTIVO POR ENDOSCOPLA

FIOS-CONTRATO EXAMES-Ecocardio
ECOCARDLO FETAL

ECOCARDLOGRAFTA TRANSTORACLCA ' ADULTO

ZMK—CONTRATO EXAMES-Endoscopia
BIOPSLA DE PELE E PARTES MOLES - PARA EDA

ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA (EXCLUSLVO CONTRATO DE EXAMES)

2403-CONTRATO EXAMES—MAMOGRAELA ,, ,.
MAMOGRAFLA BLLATERAL PARA RASTREAMENTO

ZMK-CONTRATO EXAMES-Radiologia

RADIOGRAFLA CAVUM
RADLOGRAFVA COLUNA LOMBO SACRA

RADLOGRAFLA COLUNA LOMBO SACRA C/ OBLÍQUAS
RADIOGRAFLA DE ART. COXO FEMORAL ' QUADRIL

RADIOGRAFIA DE ART. TIBIO TARSICA » TORNOZELO
RADIOGRAFIA DE BACIA

RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVTCAL

RADIOGRAFIA DE COLUNA TORÁCLCA OU DORSAL

RADIOGRAFIA DE COTOVELO

RADIOGRAFIA DE COXA

RADIGGRAFIA DE JOELHO
RADIOGRAFIA DE MÃO
RADIOGRAFIA DE OMBRO / OMOPLATA

NleHb—“Hb—“mb—NUIHNN

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

46,06
25,00
16,65
13,11
104,52
684,40
131,40
8,19

314,00
5,46
2,73
5,66

52,15
65,55
124,62
124,62
37,10

382,59
913,92
107,30
2,83
38,22
23,00
396,24

1.097,28
46,95

3.531,59
18,46

3.115,60
397,53
324,34
225,65
98,49

5.111,31
671,58

4.439,73
945,00
945,00

1.071,18

49,90
47,94
29,80
128,85
24,60
150,78
25,48
24,55
24,54
26,14
174,72
49,16
51,84
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RADIOGRAFIA DE PE - DEDOS 1 R$ 24,93
RADIOGRAFIA DE PERNA 1 R$ 25,11
RADIOGRAFIA DE PUNHO 1 R$ 25,09
RADIOGRAFIA DE TÓRAX PA 5 R$ 133,45
RADIOGRAFIA DE TÓRAX PA E PERFIL 1 R$ 28,64
RADIOGRAFIA SEIOS DA FACE 1 R$ 25,66

2403-CDNTRATO EXAMEãfReSSOnãncia Mggné ' 32 R$ 8.600,00
RESSONANCIA MAGNETICA ABDOMEM SUPE 1 R$ 268,75
RESSONANCIA MAGNÉTICA DE CRANIO 2 R$ 537,50
RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA OU PELVIS 3 R$ 806,25
RESSONANCIA MAGNÉTICA DE COLUNA CERVICAL 4 R$ 1.075,00

3RESSONANCIA MAGNÉTICA DE COLUNA LOMBOvSACRA R$ 805,25
RESSDNANCIA MAGNETICA MEMBRO INFERIOR UNILATERAL 13 R$ 349375
RESSONANCIA MAGNETICA MEMBRO SUPERIOR IUNILATERALJ 5 R$ 161250

[_,];403-7C0NTRA'IÇ EXAMES-Tomografi R$ 2.037,77
Tc ABDOMEN SUPERIOR

' ' ' ' ' '
R$ 693,15

TC ARTICULAÇOES MEMBRO SUPERIOR 1 R$ 85,75
TC COLUNA CERVICAL 1 R$ 86,76
TC COLUNA LOMBOVSACRA 1 R$ 101,10
Tc COLUNA TORACICA 1 R$ 86,76
Tc CRANIO OU ORBITAS 3 R$ 292,32
TC PELVE OU BACIA 4 R$ 554,52
TC TORAx 1 R$ 135,41

uns-CONTRATO EXAMES-Ultrassonografia 72 R$ 3.430,57
ULTRASSONOGRAEIA DE ABDOMEN TOTAL - 6 R$

' *

354,48
ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 6 R$ 251,15
ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO 9 R$ 334,17
ULTRASSONOGRAFIA 0E TIREOIDE 2 R$ 84,88
ULTRASSONOGRAFIA DE TRASLUCENCIAL NUCAL 1 R$ 76,08
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS 8 R$ 315,80
ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 21 R$ 1.218,00
ULTRASSONOG RAFIA MORFOLÓGICA 2 R$ 150,90
ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 17 R$ 534,10

2404-Orteses e Protese; Oculares 26 R$ 5.051,51'”
OCULOS BIFOCAL- LOTEiITEM 5 " ' ' * " ' " '

1 R$ " 147,55
OCULOS BIFOCAL - LOTE 3 ITEM 1 2 R$ 407,40
OCULOS BIFOCAL- LOTE 5 ITEM 1 11 R$ 2.970,00
OCULOS EIFOCAL , LOTE 5 ITEM 1 1 R$ 270,00
OCULOS MONOFOCAL - LOTE 2 ITEM 1 9 R$ 919,52
OCULOS MONOFOCALV LOTE 4 ITEM 1

,, _ _ ,,
2 R$ 336,84

Total Geral
“

2264 R$ 47.840,52

INFORMATIVOS (LEIA COM ATENÇÃO):

“DADOS EXTRAIDOS E REVISADOS DO SISTEMASOLUS CONVENIOSrDIA' 17/07/1023.

“'Infnrmaçõcs calcadas doSIstema Solus Com/emos & Clsmepar poderão eprêssntur IIgeIraS dIfcrOncas
com as vaIOres soIicitadOs para pagamentoaomumupmdewdoa vanações na base de dados da mesmo
após o emenamenm da ;ompelêncm Em questãº.



'"Devídux hmnações do sem; cTsmeparocáwcuwodosvawcms das consuhas eprmcemmenwsda
Potencmhzzçâuda Ofevta foram baseados no númemtmal dealendimemos decada mumcípmpnrcada
pronssionaW & calculados propuvcwcnalmeme CDMurme fórmula abarxa.

CALCU Lo DA %

ToTAL DE

PRUCEDL MENTOS POR
MUNICiPIO (SOLUS CLS)

VALOR A SER PAGO PELO MUNICIPIO

TOTAL DE

PROCEDI MENTDS DO

PROFLSSLDNAL

VALOR TOTAL DO
PROFISSIONALX%DO
MuNlclPLo: VALOR

TQTAL(R$ ASER PAGO
PELO MUNLCTPLD PÃOMM

% a serpaga
pam munimpm
ao pmhssícnal
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QUADRO RESUMIDO DE EXAMES FATURADOS PELO MUNICIPIO DE PORECATU EM 2023

PETENCIA: JUNHO

QTD. TOTAL ÍTOTAL - REAIS

,
bTENCIALIzÃÇÃo-Ãnàliáes ClinicáS "” 33 R$ 160,55

Ann MICrossomaI “ ” ' «

1 R$
' ' 17,16

Arm Tireoglobunna 1 R$ 17,16
CDIeSlemI HDL 2 R$ 7,02
CoIeSteroI LDL 2 R$ 7,02
Colesterol TotaI 2 R$ 3,70
Creatmma 2 R$ 3,70
Fosfatase ATcaITna 1 R$ 2,01
Gama 1 R$ 3,51
GITCOSE 2 R$ 3,70
Hemogloblna Glícada 1 R$ 7,86
Hemograma 1 R$ 4,11
Tmunoglobulina TGE 1 R$ 9,25
Ronna de Urina 1 R$ 3,70
T3 Trnooomomna 1 R$ 5,71
T4 Livre 1 R$ 11,60
Taxa de Coleta 3 R$ 6,00
TGO 2 R$ 4,02
TGP 2 R$ 4,02
Trigncenoeos 2 R$ 7,02
TSH 3 R$ 26,88
VHS 1 R$ 2,73

72213-Potencialização-Angiologia , ,
1 R$ 36,08

CONSULTA ÉDICAS ESP'.(ANG|b)l1>0TENCTAL|zA ' ' ”1 R$
'

36,08
2213-Pokenciali çã »Cardiologia 22 R$ 793,74

CONSULTAS ME AS ÉSMCARDIO) -PÓTÉNCIALIZACAO “ ”"'—""“ " " "
11 R$ “ W396,87

LAUDO DE ELETROCARDTOGRAMA - POTENCIALIZACAO 11 R$ 396,87
2213-Putencialízaçãn-Dermatologia
CONSULTAS MÉDICAS ESPIDERMATO) 'POTENCIALIZACAO

2113-Putencialízação'Endocrino
CONSULTAS MÉDICAS ESP (ENDOCRINONOGTAI PDTENCIALIZACAO

HIS—Potencialização-Neuro R$ 108,24
CONSULTAS MÉDICAS ESP,(NEURO) -POTENCIALIZACAO R$ 108,24

2 R$ 72,15
2

1

1

3

3

2213-PDTENCIALIZAÇÃO-OTORRINO
,

3 R$ 108,24
2

1

5

5

5

1

5

R$ 72,16
R$ 36,08
R$ 36,08

CONSULTAS MEDICAS ESP,(0T0RR1N0| VPOTENCVALTZACAO R$
'

72,16
TESTES VESTIBULARES / OTONEUROLOGICO - POTENCIAUZAÇÃO R$ 36,08
22lã—POTENCIALIZAÇÃO-UItrassonograíia R$ 198,00

*

ULTRASSQNOGRAETA DOPPLER commo DÉ VASOS R$ 198,00
2214-SAUDE BUCAL ESPECIALIZADA-MUNICIPIOS R$ 311031

TRATAMENTO ENDDONTICO EM DENTE BIRRADICULAR R$ 367,73
TRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE MULTTRADICULAR R$ 2.509,68
TRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE UNIRRADICULAR 1 R$ 333,40

UDS—CONTRATO EXAMES-Analises Clinicas
, ,

1324 R$ 7.111,54
Acido FóIico (Dosagem de Folato)

* ' ' " "' ' 1 R$ 15,55
Acido Unco 30 R$ 55,50
ATfa , Fetoprotema 1 R$ 15,06
AmlIaSe 1 R$ 2,25
Anámmo PatDIócho 16 R$ 652,48
Arm TireogIobuIma 1 R$ 17,16
AnthTDgrama 7 R$ 34,86
ASLo 1 R$ 2,83
BTIirrubinaS 3 R$ 6,03
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CA 125
CA 19-9
Caldo
Calmo Ionicc
CEA

thomegalovlrus 166

thomegaíovlrus NGM

CK (CPK)

Colesterol HDL

Colesterol LDL

Colesterol Total
Comsol
Creatln'ma
Cultura
Determmação de Fator Reumatóide
Determínação direta e reversa de grubo ABO

Dosagem de Proteína C Reativa
Dosagen de ANuminío
Estradíol
Ferrmna
Ferro Sanco
Fosfatase AWcaHna

Fosforo
FSH

Gama
GASOMETRIA PH PCOZ POZ BLCARBONATO ASZ (EXCESSO OU DÉFICIT BASE)
those
Hemoglobma thada
Hemograma
Insulma
KPTT

LH

Magneslo
Microalbumma
Parammogico
Pesqulsa de Hehcobacter Pvlori
Pesquisa de Larvas nas Fezes
Putassio
Prolactma
Proteínas Totaws e Frações (Albumma)
Protemuna
PSA

PTH

Rotina de Unna
Rubeola IGG

Rubenla iGM

Sangue oculto nas Fezes
Sudão
T3 Trnodotírcnina
T4 Livre

T4 Tiroxma
TAP

Taxa de Coleta

HHHHHNb—lb—l

13,35
4,00
3,70
3,51
13,35
11,00
11,61
3,63

235,17
193,05
127,65
147,30
123,95
39,34
2,83
1,37
16,98
27,50
192,35
187,08
14,04
6,03
1,85

157,80
21,06
31,30
127,65
314,40
332,91
20,34
5,77

170,43
4,02
32,48
9,90
43,30
3,30
51,80
50,75
1,85
2,04

246,30
43,13
229,40
17,16
17,16
3,30
11,10
34,84
545,20
43,30
8,19

252,00
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Testosterona
Testosterona Lívre

TGD

TGP

TIremgIObul'Ina
Toxoplasma Gondli IGG

TDXOpWaSma Gondíl IGM

Transferrma
TríglIcerideos
TSH

UreIa
VHS

Vitamma E 12
VítamIna D

cho
BJOS-CONTRATO EXAMES-Colonoscopia

BWOPSIA DE ANUS E CANAL ANAL - PARA COLONOSCOPWA

COLONOSCOPIA (EXCLUSIVO ATENÇÃO PRIMARIA & CONTRATO DE EXAMES)
RETIRADA DE POLIPO DO TUBO DIGESTWO POR ENDOSCOPIA

upa-CONTRATO EXAMES-Ecocardio
ECOCAROIOÉRAEIA TRANSTORACICA , ADULTO

,
2403-CONTRATO EXAMES-Endoscopia

BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES , PAR

ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA (EXCLUSIVO CONTRATO DE EXAMES)

uns-CONTRATO EXAMES-Estudo Urodinamíco
AVALIACAO URODINAMICA COMPLETA

2403-CONTRATO EXAMES-MAMOGRAFIA
MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO

uns-CONTRATO EXAMES-Radiologia
DENSITOMETRIA OSSEA DUO? ENERGÉTICA DE COLUNA (VERTEBRAS LÓMBARES)

RADIOGRAFIA COLUNA LOMBO SACRA

RADIOGRAFIA COLUNA LOMBO SACRA c/ OBLI'OUAS

RADIOGRAEIA DE ART. TIBIO TARSTCAVTORNOZELO

RADIOGRAEIA DE BACIA

RADIOGRAHA DE COLUNA CERVICAL

RADIOGRAEIA DE COTOVÉLO

RADIOGRAPIA DEJOELHO
RADIOGRAEIA DE MÃO

RADIOGRAEIA DE MÃOS E PUNHOS PARA IDADE ÓSSEA

RADIOGRAEIA DE OMBRO/OMOPLATA
RADIOGRAFIA DE PE , DEDOS

RADIOORAEIA DE PUNHO
RADIOGRAEIA DE TÓRAX PA E PERFIL

RADIOGRAEIASEIOS DA EACE

2403-CONTRATO EXAMES-Ressonância
'

ANGIOÉRESSONANCIACEREBRAL

RESSONANCIA MAGNETICA ABDOMEM SUPERIOR

RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO

RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA OU PELVIS

RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL

RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBOVSACRA

RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA

RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAx
RESSONANCIA MAGNETICA MEMBRO INEERIOR UNILATERAL

1

Z

5

G

5

Z

1

9

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

20,86
13,11
108,54
110,55
15,35
16,97
18,55
4,12

238,68
618,24
72,15
19,11

152,40
655,32
31,30

2.656,16
92,30

2 336,70
227,16
196,98
196,98

2.543,34
206,64

2 336,70
228,15
228,15
495,00
495,00

1.064,06
220,40
95,88
59,60
49,20
75,39
25,48
24,54
124,80
24,58
24,47

77,76
24,93
125,45
85,92
25,66

940625' 268,75
268,75
537,50

1.343,75
1.612,50
1,343,75
537,50
268,75

2,418,75
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RESSONANCIA MAGNÉTICA MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL)

2403-CONTRATO EXAMES-T9mografia_ ,PORTE ANESTESICO PARA TOMOGRAFIA
TCABDOMEN SUPERIOR
TC COLUNA CERVICAL

TC COLUNA LOMBOvSACRA

TC CRANIO OU ORBITAS

TC FACE OU SEIOS DA FACE

TC TO RAX

2403-CQNTRATQ EXAMEã-VUIKrassonografía
__

ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL

ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO
U LTRASSONOGRAFIA DE ARTICU LACAO

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS

ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL

ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA

ULTRASSONOG RAFIA TRANSVAGINAL

, ZAOA-Oneses & Prgyeses Oculares
OCULOS BIFOCAL , LOTE 1 ITEM 6

OCULOS BIFOCAL - LOTE 3 ITEM 1

OCULOS BIFOCAL— LOTE 5 ITEM ]
OCULOS BIFOCAL , LOTE 6 ITEM ]
OCULOS MONOFOCAL — LOTE l ITEM 1

OCULOS MONOFOCALV LOTE 2 ITEM 1

OCULOS MONOFOCAL - LOTE 4ITEM 3
Total Geral

INFORMATIVOS (LEIA COM ATENÇÃO):

'DADCS EXTRAI nos E RFVISADOS DO SISTEMASOLuS CONVENIOS , DIA 15/08/2023.

"Informações coIela das do SISKema Squs Com/cmos c CIsmEDal Uederão a presentar ngems dIfcrcnçes
[Om stanrcs SOIIcItadOS para pagamenloaemunIprIOdeI/Idoa varíaçõesna base dedadosdamesmn
após o encerramentº da competência em questão.

"'Dchdo a IImILações dO 5qu; Omeparu ;áIqu dos vaIOres das consuItas & procêdlmentas da
PolencInIImçãOda Oferta foam baseados no número IDUI de alendImemos de cada munIEIpIO porcada
perIssIonaI L— caIcuIadOs pwporclonaImeme Conforme íúrmuIa abaIxO:

CAICUIODA%

TOTAL DE

PROCEDIMENTOS POR

MLINICIPIO [SOLUS cIsI

VALOR AsER PAGO PELO MUNICIPIO

TOTAL DE

PROCEDIMENTOS DO

PROFISSIONAL

% a serpaga
DeIo mumprIo
ao ProííssIonaI

VALOR TOTAL DO

PROFISSIONAL >< % DO
MUNICIPIO: VALORWPELO MUNICIPIO P O

BEM

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

806,25
2.918,98
150,00
138,63
260,28
404,40
876,96
260,25
818,46

, 72.000,39
531,72
125,58
222,78
355,40
464,00
38,81
251,10

5.375,11
147,55
203,70

2 970,00
810,00
227,50
510,90
505,26

38.720,19
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QUADRO RESUMIDO DE EXAMES FATURADOS PELA PORTARIA 3994: MUNICIPIO DE PORECATU (2023)
COMPETENCIA: — JUNHO

, _ nas'ànçxo nosmms REALIZADOS QUANTIDADE ' ,,”fmPortaria 3994- Diagnose e Terapia complementar——Analises Clinicas 339 R$ 1.759,81
Acido Urico 5 R$ 9,25
Anlibiograma 1 R$ 4,98
ASLO 1 R$ 2,83
Bilirrubinas 1 R$ 2,01
Colesterol HDL 20 R$ 70,20
Colesterol LDL 22 R$ 77,22
Colesterol Total 24 R$ 44,40
Creatinina 16 R$ 29,60
Cultura 1 R$ 5,62
Dosagem de Proteína C Reativa 4 R$ 11,32
Estradiol 1 R$ 10,15
FAN 1 R$ 17,16
Ferritina 2 R$ 31,18
FSH 1 R$ 7,89
Glicose 23 R$ 42,55
Hemoglobina Glicada 20 R$ 157,20
Hemograma Completo 30 R$ 123,30
Parasitologico 4 R$ 6,60
Potassio 6 R$ 11,10
Prugesterona 1 R$ 10,22
Prclactina 1 R$ 10,15
PSA 3 R$ 49,26
Rotina de Urina 20 R$ 74,00
Sodio 4 R$ 7,40
T3 Triiodotironina 1 R$ 8,71
T4 Livre 14 R$ 162,40
Testosterona 1 R$ 10,43
TGO 10 R$ 20,10
TGP 9 R$ 18,09
Triglicerídeos 24 R$ 84,24
TSH 22 R$ 197,12
Ureia 8 R$ 14,80
VHS 4 R$ 10,92
Vitamina E 12 10 R$ 152,40
Vitamina D 13 R$ 198,12
Acido Fólico (Dosagem de Folato) 1 R$ 15,65
Ferro Serie!) 2 R$ 7,02
CEA 1 R$ 13,35
Gama 2 R$ 7,02
Determinação de Fator Reumatóide 1 R$ 2,83
Pesquisa de Larvas nas Fezes 1 R$ 1,65
Dosagem de Peptideo C 1 R$ 15,35

Total Geral: 339 R$ 1.759,81
SOLUS CONVENlDS:17/D&/2013.



QUADRO RESUMIDO DE EXAMES FATURADOS PELA PORTARIA 3994: MUNICIPIO DE PORECATU (2023)
JULHO

.
- DESCRIÇÃO nos EXAMES REALIZADOS

Portaria 3994- Dlagnose e Terapia complementar— Analises Clinicas

COMPETENCIA:

»

1.456,60279 R$
Acído Urico 8 R$ 14,80
Antíbíograma 1 R$ 4,98
Colesterol HDL 12 R$ 42,12
ColesteroW LDL 10 R$ 35,10
Colesterol Total 14 R$ 25,90
creatinina 16 R$ 29,60
Cultura 1 R$ 5,52
Dosagem de Proteína C Reativa 1 R$ 2,83
Estradwol 3 R$ 30,45
Ferritina 2 R$ 31,18
FSH 4 R$ 31,56
Glicose 21 R$ 38,85
Hemoglobína Glicada 13 R$ 102,18
Hemograma Completo 26 R$ 106,86
LH 4 R$ 35,88
Parasítologico 1 R$ 1,65
Potasslo 5 R$ 9,25
PSA 5 R$ 82,10
Rotina de Urina 22 R$ 81,40
Sodio 1 R$ 1,85
T3 Triiodotíronina 4 R$ 34,84
T4 Livre 13 R$ 150,80
TAP 1 R$ 2,73
TGO 13 R$ 26,13
TGP 12 R$ 24,12
Triglicerídeºs 14 R$ 49,14
TSH 18 R$ 161,28
Ureia 10 R$ 18,50
VDRL (gestante) 1 R$ 2,83
VHS 2 R$ 5,46
Vitamina E 12 3 R$ 45,72
Vitamina D 9 R$ 137,16
T4 TH'oxina 4 R$ 35,04
imunoglobulina IGE 1 R$ 9,25
Cortisol 4 R$ 39,44

Total Geral: 279 R$ 1.456,60
* SOLUS CONVENIOS: 19/09/2023.
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QUADRO RESUMIDO DE EXAMES FATURADOS PELO MUNICIPIO DE PORECATU EM 2023

COMPETENCIA: JULHO

Descrição QTD. TOTAL TOTAL - REAIS
2113-Pqtencialização-Cardiologia

* *

a R$ 323,24
CONSULTAS MÉDICAS ESMCARWO) VPOTENCIALIZACAD 4* R$ 161,62
LAUDO DE ELETROCARDIOGRAMA , PDTENCIAUZACAO 4 R$ 151,62

2213-1701“cialigação-DCAS AP. DIGESTIVO 1 R$ 40,41
CONSULTAS *MEmCÃS ESE.(*0*CÃ*S**AP. õIGÉÉvaoj »PbTÉNkIALízAÉAo * * * *

1
*

R$
**** 40,41

*

IZB—Pote ização—Neuvo 1 R$ 40,41
CONSULTAS MEDLcAs ESP,(*N*E*UR*b) -PõTENCLAL|z*Ac*A0

* ** * *W * * * *
1

**

R$
**
40,41

2403-CONTRAT0 EXAMES—Analises Clínicas 2564 R$ 14.357,77
17 alfa hidroxlprogesteruna

* * *

1 R$ 10,20
Acídu Ascorblco (Vnamma C) 1 R$ 2,01
Acído Uncc 57 R$ 105,45
Ava - Fetcproteína 1 R$ 15,06
Anámmc Patológica 33 R$ 1.345,74
Arm HBS 3 R$ 55,65
Anti HCV - Hepatite c 4 R$ 74,20
Anti HIV 4 R$ 40,00
AntiTireoglobUhna 1 R$ 17,16
Antibiogra ma 10 R$ 49,80
ANTICORPOS ANTI-CCP 2 R$ 91,36
Anti-H BC (IGG) 1 R$ 18,55
Anter BC (IGM) 1 R$ 18,55
ASLO 4 R$ 11,32
Bílírrubmas 4 R$ 8,04
CA 125 3 R$ 40,05
CA 1979 3 R$ 12,00
Calcio 6 R$ 11,10
Calcio Inmco 1 R$ 3,51
Ca pacídade Fíxação do Ferro 3 R$ 6,03
CEA 5 R$ 66,75
CK (CPK) 5 R$ 18,40
Colesterol HDL 135 R$ 473,85
Colesterol LDL 119 R$ 417,69
Colestercl Total 133 R$ 255,30
COLESTEROL anL 4 R$ 14,84
Contagem de Retwculócitos 2 R$ 5,46
Cortisol 27 R$ 266,22
Creatimna 120 R$ 222,00
Cultura 15 R$ 84,30
Determinação de Fator Reumatóide 1 R$ 2,83
Dosagem de Proteína c Reativa 11 R$ 31,13
Eletroforese de Proteínas 1 R$ 4,42
Espermograma 2 R$ 19,40
Estradíol 30 R$ 304,50
FAN 3 R$ 51,48
Fator Reumatoide LATEX 3 R$ 5,67
Ferritina 19 R$ 296,21
Ferro Senco 4 R$ 14,04
Fosfatase Alcalina 5 R$ 10,05
Fosforo 1 R$ 1,85
FSH 35 R$ 234,04
Gama 8 R$ 28,08
those 142 R$ 262,70



HBS AG

Hemoglubma Glícada
Hemograma
HLA BZ7

TGE ATergeno Específico
Imuncglobullna IGE

InsuTina
KPTT

LH

Microalbumma
Parasmologico
Pesqmsa de Helicobacter PyTorí

Pesquisa de Larvas nas Fezes
Flaquetas
Potassío
Progesterona
Prolacnna
Proteínas Totals e Frações (Albumina)
Prova do Laço
PSA

PTH

Retração do Coagulo
Rotina de Urina
Sangue oculto nas Fezes
SHBG

Sodio
T3 Trúodotlromna
T4 Livre
T4 Timxína
TAP

Taxa de Coleta
Tempo de Ccagulação
Tempo de Sangramento DUKE

Teste de VDRL p/ detecção de 51005

Testosterona
Testosterona Livre
TGO
TGP

Transferrma
Trígllcerideos
TSH

Ureia
VDRL (gestante)
VHS

VITAMINA A

Vitamma B 12

Vitamma D

Waler Rose
Zinco

DIOS—CONTRATO EXAMES-Colonoscopia
BTOPSIA DE ANUS E CANAL ANAL ' PARA COLONOSCOPJA
COLONOSCOPTA (EXCLUSTVD ATENÇÃO PRIMARTA & CONTRATO DE EXAMES)

RETIRADA DE POLTPD DD TUBO DIGESTIVO PDR ENDOSCOPIA

1.64

“www“:

123
73

10

31
85

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

74,20
733,54
674,04
90,00
9,25
27,75
10,17
40,39
287,04
8,12
9,90
99,59
1,65
2,73

109,15
20,44
50,75
5,55
2,73

673,22
172,52
8,19

421,80
1,65
12,50
38,85
69,68
986,00
96,36
30,03
418,00
21,34
10,92
11,32
93,37
26,22
170,85
168,84
16,48

477,36
1.102,08
135,05
11,32
27,30
23,00
472,44

1.295,40
4,10
31,30

2.561,04
110,75

2.336,70
113,53

46



2403CONTRATO _EXAMES- E_Cq_cardio
ECOCARDIOGRAEIATRANSTORACICA ADULTO

2403CONTRATO EXAMES- Endoscopia
BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES» PARA EDA

ESOFAGOGASTRODUODENDSCOPIA (EXCLUSIVO CONTRATO DE ExAMEsI
2403»»CONTRATO EXAMES» Estudo Urodinamico

AVALIAÇÃO URODINAMICA COMRÍETA ' ª & ' " WM" '
2403- CONTRATO EXAMES-MAMOGRAFIA

MAMOG RAEIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO

2403--CON_'[RA_TO EXAMES- RadipIogia
RADIOGRAFIA CAVUM "
RADIOG RAFIA COLUNA LOMBO SACRA

RADIOGRAFIA DE ART. coxo FEMORAL- QUADRIL

RADIOGRAFIA DE ART. TIBIo TARSICA » TORNOZELO
RADIOGRAFIA DE BACIA

RADIOGRAFIA DE CALCÃNEO

RADIOGRAFIA DE COLUNA VERTEBRALTOTAL PANORÃMICA
RADIOGRAFIA DE DEDOS DAS MÃOS
RADIOGRAFIA DE IDELHO
RADIOGRAFIA DE MÃO

RADIOGRAEIA DE OMBRO / OMORLATA
RADIOGRAFIA DE PE » DEDOS
RADIOGRAFIA DE TORAx PA

RADIOGRAEIA SEIOS DA FACE

RADIOGRAFIA SELA TU RSICA (PA + LATERAL + BRETTONI

2403- —ÇONTRATQ__E)ÉAMES-Ressonânc_ia Magnética
RESSONANCIA MAGNETICA ABDOMEM SU RERIOR

RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA ou PELVIS

RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL

RESSONANCIA MAGNETIcA DE COLUNA LOMBO-SACRA
RESSONANCIA MAGNETICA MEMBRO INEERIOR UNILATERAL

RESSONANCIA MAGNETICA MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL)

RESSONANCIA MAGNETICA TORAx (ou MAMAS)
2403-CONTRATO ExAMESTomografia

RORTE ANESTESICO PARA TOMOGRAFIA
TC ABDOMEN SUPERIOR
TC ARTICULAçõES MEMBRO INFERIOR

TC COLUNA CERVICAL

TC COLU NA LOMBOASACRA

TC COLUNA TDRACICA

TC CRANIO OU ORBITAS

TC FACE OU SEIOS DA FACE

TC PELVE OU BACIA

TC TORAX

2403- CONTRATO EXAMES-Mltrassonografia
ULTRASSÓNOGRAFIA DE ABDDMEN TOTAL

ULTRASSONDGRAFIA DE APARELHO URINARIO

ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICU LACAO

ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA IVIA ABDOMINAL)
ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE
ULTRASSONDGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS

ULTRASSONOGRAFIA MANIARIA BILATERAL

H
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aw

b—lv—“ºàwNHNHWNQWbmb—kb—IHNHbWWÇWH
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b—lb—IW

p—H'ªmuw-x'ª“

uu uu

404»me
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12% ,
25
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31

12
16

R$_
R$

R$

R$

R$

R$
R$

R$__
R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

98,49
98,49

4.125,17
387,45

3.738,72
228,15
228,15
945,00
945,00

1.111,91
74,85
71,91
103,08
24,50
50,25
24,53
55,00
24,51
149,75
98,32
129,50
149,58
53,39
75,98
25,45

5.912,50
_

268,75
537,50
805,25

1.075,00
2.687,50
258,75
258,75

5,207,15
320,00

110904
56,75
260,28
303,30

86,76
2.435,00

85,75
1.109,04
409,23

_
5.749,73
1.477,00
450,45

1.151,03
24,20
42,44
475,20
928,00
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ULTRASSONOG RAEIA MOREOLOGICA
ULTRASSONOG RAFIA TRANSVAGINAL

2404-Oneses e Protese: Oculares
OCULOS BIFOCALr LOTE 3 ITEM 17

OCULOS BIFOCAL- LOTE 5 ITEM 1

OCULOS BIFOCALV LoTE & ITEM 1

OCULOS MONOFDCAL , LOTE 1 ITEM 1

OCULOS MONOFOCAL , LOTE 2 ITEM 1

OCULOS MONOFOCAL , LOTE 4 ITEM 1

2414-5AupE__BucAL ESPEÇIA IzADA MUNICIPIOS
TRATAMENTO ENDDONTICO EM DENTÉ BIRRADICULAR

TRATAMENTO ENDODONTICO ENI DENTE MULTIRADICULAR

TRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE UNIRRADICULAR

Total Geral

INFORMATIVOS (LEIA COM ATENÇÃO):

“DADOS EXTRAIDDS E REVISADUS DO slsTEMAsOLus CONVENIOS , DIA: 15/09/2023

“Informações coletadas doSIstema Solus Com/emos & CIsmepar paderãu apresentav IIgeIrªS dIfererIÇas
com Os vanres scIICIlados para pagamento ao munIprIDdax/Idn a varIações na base de dados do mesmo
após u encerramento da competêncua em questão

*"Dewdu a IImItações doSOIusCIsmeparochcqudosvalores das cunsuItas e procchmcmosda
PotenCIaI zaçãoda Ofertaforam baseados no númerototaldeatendImenzos de cada mumcInIovurEadz
pronssmnale caIcuIadcm proporcIunaImEnte Conforme fórmuIa abamo

CALCU Lo DA %

TOTAL DE

PROCEDIMENTOS PDR

MUNICIPIO (SCLUS CISI

TOTAL DE

PROCEDIMENTOS DD
PROFISSIONAL

VALOR A SER PAGO PELO MUNICIPIO

VALOR TOTAL Do
PROFISSIONALX% DO

MUNICIPID=VALOR
TOTAL R$ ASER PAGOWMMSM

%a ser paga
pela munIcIDIO
ao prnflsslonaI

R$ 482,70
R$ 708,70
R$

,
5.197,54

R$? 611,10
R$ 1.890,00
R$ 108000
R$ 227,60
R$ 715,26
R$ 673,68
R$ , ”511753
R$ 367,73
R$ “82,80
R$ 1.667,00
R$ 53,127,13
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QUADRO RESUMIDO DE EXAMES FATURADDS PELO MUNICIPIO DE PORECATU EM 2023

Descrição
1.213-POKencialilação—Ergometria
TESTE ERGOMETRTéó'

*

2213-POTENCIALIZAÇÃO-Analises Clinicas
Colesterol HDL

Colesterol LDL

CoíesteroT Total
Hemuglubma lecada
Taxa de Coleta
Trigncendeos
TSH

VHS

2213-Potenciali2ação-Cardiologia
CONSULTAS MEDTCAS ESP,(CARD|O) -POTENCIALIZACAO
LAUDO DE ELETROCARDIOGRAMA , POTENCIALIZACAO

2213-POTENCIALIZAçÃo-Ecocardio
ECOCAROTOG RAFIA TRANSTORACICA , ADULTO

2213-PotencíalizaçãO-Nzuro
CONSULTAS MEDTCAS ESP,(NEURO) —POTENCTAL|2ACAO

Zzlã-Potencíalização—Oftalmolugia
BTOMICROSPTA DE FUNDO DE OLHO
CERATOMETRIA

CONSULTAS MEDICAS ESHOFTALMO] VPOTENCIAUZACAO
EUNDOSCORTA

MAPEAMENTO OE RETTNA
TESTE ORTÓPTICO

TONOMETRIA
ZZIS—POTENCIALIZAÇÃO-OTDRRINO
CONSULTAS MEDTCAS ESP.(OTORR1N0)VPOTENCIALIZACAO
TESTES VESTTBULARES / OTONEUROLOGTCO , POTENCIAUZAÇÃO

2213-P0TENCIALIzAçÃo-Ressonância Magnética
RESSONANCTA MAGNETTCA'DE COLUNA CERVTCAL

2114-SAUDE BUCAL ESPECIALIZADA-MUNICIPIOS
TRATAMENTO ENDDONTTCO EM DENTE BIRRADICULAR
TRATAMENTO ENDODONTTCO EM DENTE MULTTRADICULAR

TRATAMENTO ENDODONTTCO EM DENTE UNTRRAOICULAR

MOS-CONTRATO EXAMESVAnaIises Clinicas
Acído Ascorbico (VTtamina C)

Achc Fólico (Dosagem de Folato)
Acido Uríco
Amilase
Anátomo Patológica
Arm DNA

Ann RTV

Antibíograma
ANTICORPOS ANTT-CCP

AnnMnocondrTa
AntirSM
AntirSSA (RO)

AntlrSSB (LA)

ASLO

BacterOScOpTa (GRAM)

Beta HCG

BTlirrubmaS
CA 125

COMPETENCIA: AG OSTO

QTD. TOTAL

wab—ibb—lb—ªb—Mmbb—lb—ª

TOTAL - REAIS

R$
_, ºem

R$ 90,00
R$ 33,93
R$ 3,51
R$ 3,51
R$ 1,85
R$ 7,86
R$ 2,00
R$ 3,51
R$ 8,96
R$ 2,73
R$ 411,52
R$ 180,04
R$ 231,45
R$ 93,49
R$ 98,49
R$ 25,72
R$ 25,72
R$ 130,04
R$ 25,72
R$ 25,72
R$ 25,72
R$ 25,72
R$ 25,72
R$ 25,72
R$ 25,72
R$ 51,44
R$ 25,72
R$ 25,72
R$ 268,75
R$ 268,75
R$ 4.714,17
R$ 367,73
R$ 3 346,24
R$ 1.000,20
R$ 15,17o,7s
R$ 2,01
R$ 15,65
R$ 127,65
R$ 4,50
R$ 1.671,98
R$ 8,67
R$ 10,00
R$ 19,92
R$ 228,40
R$ 17,16
R$ 17,15
R$ 18,55
R$ 18,55
R$ 11,32
R$ 2,80
R$ 15,70
R$ 8,04
R$ 40,05
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CA 1959

Calcio
Calclo lunlco

Capacldade leação do Ferro
Carbamazepma
CEA

Chumbo
CK (cm
Cobre
Colesterºl HDL

Colesterol LDL

Colesterol Total
COLESTEROL VLDL

Comsol
Creatlnina
Cultura

Desldmgenase Lactica

Delermlnação de Fator Reumatólde
DIMERO D

Dosagem de Peptides :
Dosagem de Proteína c Reatlva

Dosagem de Proteínas Totals
Dosagem de Tropomna
Eletroforese de Protemas
Estradlol
Exame Mlcroblologlco a fraco do conteúdocervlcorvagmal
FAN

Fator Reumatoide LATEX

Ferrilina
Ferro Serlco
Fosfatase Alcalina
Fosfcro
FSH

FTA ABS ' IgG
FTA ABS - IgM

Gama
Gllcose

Hemcglobina Gllcada

Hemograma
HLA 527
lnsullna
KPTT

LH

Litlo

LKM-1, ANTI

Magneslc
Mlcroalbumlna
Musculo'liso
Parasltologlco
PEPTlDEO NUTRIURETlCO TlPO B

Pesqulsa de Helicobacter Pylorí
Pesqulsa de Lan/as nas Fezes

Plaquelas
Potassic
PPD

Progesterona

»mpNHNNwH

124

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

4,00
16,65
7,02
4,02
17,55
25,70
8,83
18,40
3,51

435,24
358,55
242,35

7,42
275,08
212,75
39,34
11,04
14,15

150,00
15,35
50,54
1,40
9,00
8,84

314,55
2,80

120,12
7,55

202,57
28,08
14,07
5,55

265,26
20,00
20,00
31,59

242,35
752,42
574,04
225,00
50,85
11,54

287,04
4,50
12,00
10,05
8,12
17,15
18,15

498,00
95,59
1,55
5,45

114,70
11,00
10,22
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Prolanina 9
Protemas Totaís e Frações (Albumina) 4
Prova do Laço 1

PSA 36
PTH 5

Retração do Coagulo 2

Roma de Urina 105
Sangue Oculto nas Fezes 4
SHBG 2

SOdiD 40
T3 Tríiodouronina 4
T4 Livre 82
T4 mem 7
TAP 3

TaXa de mm 175
Tempo de CDagulação 3

Tempo de Sangramento DUKE 1

Teste de VDRL p/ detecção de STHHS 2

Testosteana 6

Testosterona Livre 3

TGO 101
TGP 93
ToxopTasma GOndHIGG 1

Toxoplasma GondH IGM 1

TríchendeoS 125
TSH 119
Urca 74
VDRL (gestante) 1

VHS 15
VITAMWA A 1

V)tam)'na B 12 34
V)tam)na D 34
VTTAMLNA E 1

una-CONTRATO EXAMESrCoIOnnscopia 25

B)OPS)A DE ANUSECANALANAL-PARA COLONDSCOPJA 9

COLONOSCOP)A (EXCLUSIVO ATENÇÃO PR)MAR)A & CONTRATO DE EXAMES) 13
RET)RADA DE POLIPO DO TUBO D)GEST)VD POR ENDOSCDP)A 3

,
MOS-CONTRATO EXAMES-Ecocardio

_ , __ "
&

ECOCARDIOG RAELA TRANSTORACLCA . ADULTO 6

Mos-CONTRATO EXAMES—Eletroneuvom.
, , _ .

3
ELETRONEUROMLOORAEIA DE MMSS/MMII (02 SEGMENTOS) 3

2403-60NTRAT0 EXAMES-Endoscopia
7

32
BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES . PARA EDA 15
EsoEAGOGASTRODUODENOSCOPTA (EXCLUSTVO CONTRATO DE EXAMES) 17

ZGDSACONTRATÇÉXAMES-Litrgkripgia ,, . . . ,, ,,,._, __ , ..,. ,“ ,,LITROTR)PS)A EXTRACORPOREA 4

z403-c0NTRATO ExAMES-MAMOGRAFIA
. .

22
MAMOGRAEIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO 22

2403-CONTRATO EXAMES-Radiologia 49
DENSITOMETR)A OSSEA DUO? ENERGÉTICA DE COLUNA (VERTEBRAS LOMBARES) 1

RADIOGRAFIA CAVUM ]

RADIOGRAHA COLUNA LOMBO SACRA 5

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

91,35
7,40
2,73

591,12
215,65
5,46

333,50
6,60
25,00
74,00
34,34
951,20
61,32
3,19

350,00
3,19
2,73
5,66
52,58
39,33

203,01
196,93
16,97
13,55

433,75
1.066,24
136,90
2,33
40,95
23,00
513,15

1.230,16
10,00

5.399,36

165,14
5.062,35
170,37
590,9A
590,94

1.050,00
1.050,00
4.359,34
337,45

3.972,39
688,00' 633,00
990,00
990,00

1.255,99
55,10
24,95

119,85
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RADIOGRAFIA COLUNA LOMBO SACRA c/ OBLIOUAS

RADIOGRAFIA COLUNA TORACO LOMBAR

RADIOGRAFIA DE ART. coxo FEMDRAL- QUADRIL
RADIOGRAFIA DE ART. TIBIO TARSICA , TDRNOZELO
RADIOGRAFIA DE BACIA

RADIOGRAFIA DE COLUNATORÁCICA OU DORSAL
RADIOGRAFIA DE COTOVÉLO

RADIOGRAFIA DE JOELHO

RADIOGRAFIA DE MÃO
RADIOGRAFIA DE MÃOS E PUNHOS PARA IDADE ÓSSEA

RADIOGRAFIA DE OMBRO / OMOPLATA
RADIOGRAFIA DE PÉ . DEDOS

RADIOGRAFIA DE PERNA

RADIOGRAFIA DE SACRO COCCIGEA

RADIOGRAFIA DE TÓRAX PA

RADIOGRAFIA DE TÓRAX PA E PERFIL
RADIOGRAFIA SEIOS DA EACE

2403-CONTRAT0 EXAMES-Ressonância Magnética
RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO ' '

RESSONANCIA MAGNÉTICA DE COLUNA CERVICAL

RESSONANCIA MAONETIcA DE COLUNA LOMBOVSACRA

RESSONANCIA MAGNÉTICA DE COLUNA TORACICA

RESSONANCIA MAGNETIcA MEMBRO INFERIOR UNILATERAL
RESSONANCIA MAGNÉTICA MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL)
RESSONANCIA MAGNETICA 5ELA TURCICA

2403-CONTRATO EXAMES-Tomografia
Tc ABDOMEN SUPERIOR

Tc COLUNA CERVICAL

Tc COLUNA LOMBOVSACRA

Tc CRANIO OU ORBITAs
Tc PELVE OU BACIA

Tc TORAX

uns-CONTRATO EXAMES-Ultrassonografia
ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TDTAL

ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO

ULTRASSONOGRAEIA DE ARTICULACAO

ULTRASSONDGRAFIA DE PROSTATA (le ABDOMINAL)
ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE

ULTRASSONOGRAFIA DE TRANSLUCÉNCIA NUCAL

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS

ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL

ULTRASSONOGRAFIA MORFOLOGICA

ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA

ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL

2404-Oneses e Proteses Oculares
OCULOS BIFOCALV LOTE 3 ITEM 1

OCULOS BIFOCALV LOTE 5 ITEM 1

OCULOS MONOFOCAL - LOTE 1 ITEM 1

OCULOS MONOFOCAL - LOTE 1 ITEM 2

OCULOS MONOEOCAL » LOTE z ITEM 1

OCULOS MDNOFOCAL . LOTE 4 ITEM 1

Total Geral

2 R$ 59,50
1 R$ 31,59
2 R$ 51,54
1 R$ 24,60
3 R$ 75,39
2 R$ 49,10
1 R$ 24,54
5 R$ 149,75
2 R$ 49,15
2 R$ 48,94
3 R$ 77,75
3 R$ 74,79
1 R$ 25,11
1 R$ 25,88
5 R$ 133,45
4 R$ 114,55
2 R$ 51,32
43 R$ 11.555,25

*

6 R$ 1.512,50
4 R$ 1.075,00
13 R$ 3.493,75
2 R$ 537,50
14 R$ 3.752,50
2 R$ 537,50
2 R$ 537,50
34 R$ 3.751,83
3 R$

'
415,39

2 R$ 173,52
5 R$ 505,50
15 R$ 1559,04
3 R$ 415,39
5 R$ 682,05
199 R$ 8.999,75
31 R$ 1.831,48
7 R$ 293,02
51 R$ 2.254,93
1 R$ 24,20
2 R$ 84,88
1 R$ 76,08
20 R$ 792,00
28 R$ 1.524,00
5 R$ 402,25
2 R$ 77,52
41 R$ 1.529,30
28 R$ 4.973,01
1 R$ 203,70
8 R$ 2.160,00
2 R$ 227,50
1 R$ 115,92
a R$ 317,44
a R$ 1.347,35

3025 R$ 54.570,37
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INFORMATIVOS (LEIA com ATENÇÃO):

'DADOS EXTRAIDOS [ N[VISADOS DOSISTEMASOLUS CONVENIOSV DIA 10/10/2013,

"Informações coletadas du SIStema Sums Cunvcmos e CIsmepar paderãoapresemar nglras dIÍerençuS
com as vaIares sohmados para pagamsnmao mm:-pm devIdoa vanaçêcs na base de dados do mesmo
após o encerramento da compelênua em questão,

"'Devrdoa hmltações do Solus (Ismcparo cáIcqudos vaIDres das comunas : procedImemoS da
Patenchlszcâº da oferta furam baseados no númeratotal de atendImenms de cada munidpm parcada
pvoIIssmnaI & caIcuIaaos pvopomonzImeme Ccnlovmc Íórmma abaIxn

ToTAL DE

PROCEDIMENTOS POR

MUNICIPIMSOLUSCIS) %ºscrpªeª
CALCULO DAM peIo mumCIpIu

TOTALDÉ aoprofIssIonaI
PROCEDIMENTOS Do

PROFISSIONAL

VALOR TOTAL DO
PROFISSIONAL >< % DO
MUNICIPIO, ALOR

TOTAL R$) ASER PAGO
PELO MUNICIPIO P oW

VALOR A SER PAGO PELO MUNICIPIO



QUADRO RESUMIDO DE EXAMES FATURADOS PELO MUNICIPIO DE PORECATU EM 2023

,
COMPETENCIA:

_

SETEMBRO

Descrição
_ _ QTDL'IQTAL TOTAL —ÃR_EAIS

1.113—Potencialí1aç R$
« 90,00TESTE ÉRGÓMÉTRTCO '

3 'Rs ,00
_1213 Potçncial' ção-Cardiol & R$ 311,73

CONSULTAS MEDICAS ESPTcAkmo) íúoTENCTALTZAcAo “ à ' R$“ Wízo,e7
CONSULTAS MÉDICAS ESPIRISCO CIRURGICO) 2 R$ 80,45
LAUDO DE ELETROCARDIOGRAMA , POTENCIALIZACAO 3 R$ 120,57

22lã-Potencíalização-DCAS AP. DIGESTIVO 1 R$ 40,12
CONSULTAS MÉDICAS ESP.(DCAS AP. DIGESTIVO) -POTÉNCIALIZACAO

,

1 R$ 40,22
ZZlZ-Putejlcialização-Dermatologia 1 R$ 40,22

CONSULTAS MÉDICAS ÉSP,(DÉRMATO) 'POTÉNCIALIZACAD
A

1 R$ 40,22
211szatggçia|izaçãoweu 2 R$ 30,45

CONSULTAS MEDICASÉSMN'ÉURbívPo '" " z
*

R$ "' 80,45
2213-PoTENCIALIZAÇÃQ—0TORRINO 4 R$ 160,89
CONSULTAS MÉDICAS ESP.(OTORRINO) 'POTENCIALIZACAD 2 R$ 80,45
LARINGOSCOPIA , POTENCIALIZAÇÃO 1 R$ 40,22
TESTES VESTIBULARES / OTONEUROLDGICO — POTENCIALIZAÇÃO 1 R$ 40,22

2213-POTENCIALIZAÇÃD-Ressonância Magnética 1 R$ 258,75
RESSONANCIA MAGNÉTICA DE COLUNA LOMBOVSACRA 1 R$ 268,75

ZZ13-POTENCIALIZAÇÃOJDmograIÍa 1 R$ 97,44
TC CRANIO OU ORBITAS ' ] R$ 97,44

2214-SAUDE BUCAL ESPECIALIZADA-MUNICIPIOS 24 R$ 9.309,13
TRATAMENTO ENDDONTICO EM DENTE BIRRADICULAR

* '
1 R$ 367,73

TRATAMENTO ENDODONTICD EM DÉNTE MULTIRADICULAR 15 R$ 617410
TRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE UNIRRADICULAR 8 R$ 205710

MOB—CONTRATO EXAMES-Analises Clinicas 1901 R$ 71046018' AcIdo Fólico (Dosagem de Falam) ' '
2 R$ 31,30

Acido uma 39 R$ 72,15
Anátomo PatoIÚgIco 14 R$ 570,92
Arm CardioIIpma “Ig; 1 R$ 10,00
Ami Cardichplna lgm 1 R$ 10,00
Ami HCV , Hepatite c 1 R$ 13,55
Arm HIV 1 R$ 10,00
Arm TIreogIobuIIna 2 R$ 34,32
AntlbIograma 5 R$ 24,90
ANTICORPOS ANTI ENDOMISIO IGA ] R$ 11,30
ANTICORPOS ANTI ÉNDOMISIO IGG 1 R$ 11,30
ANTICORPOS ANTI ENDOMISIO IGNI 1 R$ 11,30
ANTICORPOS ANTIVCCP 1 R$ 45,68
ASLO 2 R$ 5,66
BIIIrrubinas 3 R$ 6,03
CA 125 1 R$ 13,35
CA 19-53 1 R$ 4,00
CaIcIo 3 R$ 5,55
CaIcIo Ionico 2 R$ 7,02
CapacIdade FTxação do Ferro 1 R$ 2,01
CEA 1 R$ 13,35
c>< (CPKI 3 R$ 11,04
CoIesteruI HDL 100 R$ 351,00
CoIesteroI LDL 84 R$ 294,84
CoIesterc-l Total 107 R$ 197,95
Contagem de ReticuIócIms 1 R$ 2,73
Comsol 14 R$ 138,04
Crealmma 92 R$ 170,20
CuItura 10 R$ 55,20
DesIdrogenzse Lactica 1 R$ 3,68



Determinação de Fator Reumatówde
Dosagem de Proteína C Reativa
Eletroforese de Proteínas
Espermograma
Estradlol
FAN

Fator Reumatoíde LATEX

Ferrmna
Ferro Serico
Fosíoro
FSH

Gama
GASOMETRWA PH PCOZ VOZ BWCARBDNATO ASZ (EXCESSO OU DEFICIT BASE )

Glícose
HBS AG

Hemugmnma eucada
Hemograma
HGH

HLA 827
IGF'l
lnsuhna
KPTT

LH

LINO

Magneswo

chroalbumma
Muwproteínas
MUTACAO V517F DD GENE JAKVZ

Parasnologlco
Pesqmsa de Hehcobacter Pylori
Pesqmsa de Larvas nas Fezes
Potasswo

Progesterona
Prolactina
Prova do Laço
PSA

Retraçãc dn Coagum
Rctma de Unna
SHBG

Sodwo

T3 Trilodotimmna
T4 Livre

T4 Tímxma
TAP

Taxa de Coleta
Tempo de Coagulação
Tempo de Sangramento DUKE

TESTE DE TOLERANCWA A LACTOSE

Teste de VDRL p/ detecção de SÍinS
Testosterona
Testosterona Livre

TGO

TGP

Toxoplasma Gondii IGG

Toxoplasma Gandu IGM

Transferrina
Transglutammase IgA, Ami

131

N

waHpH

be—“Wàh—Y

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

5,66
39,52
8,84
19,40

203,00
171,60
7,55

155,90
7,02
1,55

205,14
17,55
31,30

133,15
13,55

555,92
538,41
10,21
45,00
15,35
30,51
17,31
179,40
2,25
8,04
24,36
2,01

145,40
6,60

55,29
3,90
77,70
20,44
131,35
5,46

394,08
5,46

321,90
25,00
53,55
26,13

595,00
51,32
19,11

266,00
5,46
5,46
10,60
2,83
73,01
39,33
140,70
135,69
33,94
37,10
4,12
13,55
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TRANSOLUTAMLNASE Lee, ANTL

TrígHCerideus
TSH

UreTa

VHS

Vitamina E 12
vnTAMLNA 86
Warmna D

Zinco
mos-CONTRATO EXAMES-Cnlonnswpia

BLORSLA DE ANUS E CANALANAL- PÁRA COLONOSCDPIA

COLONOSCORLA (EXCLUSIVO ATENÇÃO PRIMÁRIA & CONTRATO DE EXAMES)

no;-CONTRATO EXAMES-Ecncardio
ECOCARDLOGRAELA TRANSTORACICA , ADULTO

ZAGBVCONTRATO EXAMES-Endoscopia
BTORSIA DE PELE E PARTES MOLEs . PARA EDA
ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA (EXCLUSWO CONTRATO DE EXAMES)

una-CONTRATO EXAMES-MAMOGRAFIA
MAMOGRAELA BILATERAL PARA RASTREAMENTO

2403-CONTRATD EXAMES—Radiologia
DENSLToMETRLA DSSEA DUO- ENERGETLCA DE COLUNA (VERTEBRAS LOMBARES)
RADLOGRAELA COLUNA LOMBO SACRA

RADIOG RAELA COLUNA LOMBO SACRA c/ OBLÍQUAS

RADIOGRAHA DE ART. TIBLD TARSICA . TORNOZELO
RADIOGRAHA DE BACIA

RADLDGRAEIA DE COLUNA CERVLCAL

RADLOGRAHA DE COLUNA VERTEBRAL TOTAL PANORÃMICA

RADJOGRAHA DE CRÃNID

RADIOGRAELA DEJOELHO

RADIOGRAELA DE MÃO

RADIOGRAHA DE MÃOS E PUNHOS PARA LDADE OSSEA

RADIOGRAFIA DE PÉ - DEDOS

RADWOGRAHA DE PERNA

RADIOGRAFWA DE PUNHO

RADIOGRAFIA DE TÓRAX PA
RADIOGRAFIA DE TÓRAX PA E PERFIL

RADIOGRAFIA SELOS DA FACE

una-CONTRATO EXAME-Ressonância Magnética " . . ,E

PORTE ANESTESLCO AN'ES'TE'S'ICO PARA RESSONANCIA MAGNETICA
RESSONANOA MAGNÉTICA DE CRANIO
RESSONANCWA MAGNÉTICA DE BACIA DU PELVWS

RESSONANOA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL
RESSONANCIA MAGNETWCA DE COLUNA LOMBO-SACRA

RESSONANCIA MAGNÉTICA MEMBRO INFERWOR UNILATERAL
RESSONANOA MAGNÉTICA MEMBRO SURERLOR (UNLLATERAL)

RESSONANOA MAGNETICA SELA TURCLCA

DIOS—CONTRATO EXAMES-Tomugvafia
TC ABDOMEN SUPERIOR
TC ARTICULAÇÓES MEMBRO INFERIOR
TC ARTICULAÇÓES MEMBRO SUPERWOR

TC COLUNA CERVWCAL

TC COLUNA LOMBO-SACRA

TC CRANWO OU ORBWAS

TC PELVE OU BACWA

TC PESCOÇO
TC TORAX

mMWUVHHb—Bb—lwr—lb—lb—ª

1516pr

N[»

bb—vxlxobwb—rww

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$?
R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$'
R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

18,00
354,51
878,08
101,75
27,30

457,20
49,20

1.021,08
62,60

1.576,zs
18,46

1.557,80
590,94
550,94

1.557,00
154,98

1.402,02
630,00
530,00

1.058,94
55,10
23,37
29,80
73,80
25,13
25,48
55,00
25,49
124,80
73,74
24,47

149,58

50,22
25,09
80,07
114,56
102,64

10.415,00
750,00
537,50
806,25
B06,25

3.493,75
2 418,75
1.343,75
268,75

4.097,84
693,15
173,50
86,75
260,28
404,40
876,96
970,41
85,75

545,64
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“(B-CONTRATO EXAMES-Ultrassonografia
ULTRASSONOGRAFIA DE ABDAOMENVTOTAL

ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO
ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO
ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL)
ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE
ULTRASSDNDGRAFIA DE TRASLUCENCIAL NUCAL
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS
ULTRASSONOGRAHA MAMARIA BILATERAL
ULTRASSONOGRAFIA MORFOLOGICA

ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA)
ULTRASSDNOGRAFKA TRANSVAGINAL

2404-Oneses e Proteses Oculares
OCULOS BIFOCAL - LOTE 1 ITEM 6
OCULOS BIFOCAL - LOTE a ITEM 1

OCULOS BIFOCALV LOTE 5 ITEM 1

OCULOS BIFOCALA LOTE 5 ITEM 1

OCULOS MONOFOCALV LOTE 1 ITEM 4
OCULOS MONOFOCAL— LOTE 2 ITEM 1

Total Geral

INFORMATIVOS (LEIA COM ATENÇÃO):

'DADOS ExTnAI DOS E szIsAuos DO sIstmAsDLus CONVENIOS E CTSMEPARV DIA; 17/11/2023

"Inlormucõcs cu atadas do saum SDlus Com/emas & CIsmepdrpachão apresemarhgewas dvarcnçai
com n< vanres soIImadus para pnngPJItoaO munIcInIO newdu : varmcões na base de dadas da mexmo
após oencenamsntu da (ompclênma em queszâa

"'DevIdoa “mações do 50015 CISmeparotáTculD dos muros das comunas E procedImCVVKDs da
Polermallmçio da em"; Imam baseado: nD numcroLaLaI de atendImentus de cada mlmIcI'pIo um cada
pranssIonaI c caIcuIadus prapmnunaTmentE. ConfDrme IómuIa abaIxn

mLcuLo DA%

TOTAL DE
PROCEDIMENTOS POR

MUNICIPIO1SOLUS (Is]

VALOR ASER PAGO PELO MUNICIPIO

TOTAL DE
PROCEDIMENTOS DO

PROFISSIONAL

VALOR TOTAL DO

PROFISSTONALX % DO

MUNICIPKO=VALOR
TOTAL R$ ASER PAGO

MAM/D
PRDEIQS ONAL

%a scrnga
peIumumprIu
aoDmFISSIonuI

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$?

3.714,50
527,12
251,15
556,95
24,20
84,88

218,24
237,50
754,00
241,35
24,20

484,90
“795,17
590,50
511,10
310,00

1.520,00
156,93
306,54

R$ 48.615,82
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QUADRO RESUMIDO DE EXAMES FATURADOS PELO MUNICIPIO DE PORECATU EM 2023

,,, C,?MÉgTENC'Aº ? IUBRO

_,
QTPJQTAL Jºw-Rms

,
ncíaLixaçâbiEI-Eorhéma

* * * * ** **

a R$ 240,00
TESTE ERGOMETRICO

* ** *
* **

à R$ 240,00
_W221S-EQTEDIÇMLIZAÇÃO-AnaIises Clinicas 41 R$ 294,27

Anámmo Paiológicu
* “ * ' * "' * * ”””” * **

1 ÉS
*

*40,78*
Anti HBS 1 R$ 13,55
Anti HCV , Hepame c 1 R$ 18,55
Arm HN 1 R$ 10,00
Colesterol HDL 1 R$ 3,51
Colesterol LDL 1 R$ 3,51
Colesterol Total 1 R$ 1,85
Creannma 2 R$ 3,70
Dosagem de Proteína C Reativa 1 R$ 2,53
FAN 1 R$ 17,16
Ferrmna 1 R$ 15,59
Eosfacase Alcalina 2 R$ 4,02
Gama 2 R$ 7,02
Glicose 2 R$ 3,70
HBS A6 1 R$ 18,55
Hemogiobina Glicada 1 R$ 7,85
Hemograma z R$ 8,22
Pesquwsa de Helícobacter Pylori 1 R$ 4,33
T4 Livre 2 R$ 23,20
Taxa de Comª 3 R$ 5,00
TGO 2 R$ 4,02
TGP 2 R$ 4,02
Trighcerldeos 1 R$ 3,51
TSH 3 R$ 26,88
Urela 2 R$ 3,70
VHS 1 R$ 2,73
Vitamina E 12 1 R$ 15,24
v.camma 0 1 R$ 15,24

HIS—Potencialízação-Cardiologia 32 R$ 1.031,25
CONSULTAS MEOTCAS ESMCAROTO) -*POTENC|AL|2ACAO

* * *

15 R$ 540,53
CONSULTAS MEDICAS ESP,(RISCO CTRURGICO) 'POTENCIALIZACAO 2 R$ 67,58
LAUDO DE ELETROCARDTOGRAMA , POTENCTALTZACAO 14 R$ 473,05

R$ 67,58
R$ 67,58
R$ 135,15
R$ 135,15
R$ 295,47
R$ 295,47

221347515"cialixaçãchAs AP. DIGESTIVO z
CONSULTAS MEDTCAS ESP.(DCAS AP. DIGESTIVO) -POTENCIALIZÃC*AO 2

IZB—Potencialnação-Dermatolºgia 4
CONSULTA5 rs*/*TEDTCAS ESP.(0ERMATOJ EÉOTÉNCÍÃÚZMÃEÃNOW 4

2213-POTENCIALIZAÇÃO-Ecccardio 3
ECOCARDWOGRAFWA TRANSTORACWCA VADULTO 3

2213-PotencializaçãOvEuchrino 2 R$ 57,58
CONSULTAS MEDTCAS ESP (ENDOCRWONOGIAJV POTENCIALIZACAO 2 R$ 57,53

2213—POTENCIALIZAÇÃO-Endoscopia : R$ 259,50
1

l
3
3

7
1

1

1

1

BIOPSTA DE PELE E PARTES MOLES - PARA EDA R$* 25,33
ESOFAGOGASTRDDUODENOSCOPIA (EXCLUSIVO CONTRATO DE EXAMES) R$ 233,57

22137PotencializaçãD-Neuro R$ 101,37
CONSULTAS MÉDICAS ESP,(NEURO) -POTENCLAL|2ACAD R$ 101,37

2113-17onnciaqização-ohalmologia Rs?
, 235,52

BIOMICROSPIA DE FUNDO DE OLHO R$ 33,79
CERATOMETRTA R$ 33,79
CONSULTAS MÉDICAS ESP,(0ETALMO) EPOTENCIALIZACAO R$ 33,79
FUNDOSCOPIA R$ 33,79
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MAPEAMENTO DE RETTNA

TESTE ORTÓPTICO

TONOMETRTA

2213-POTENCIALIZAÇÃO—OTORRINO
CONSULTAS MEÓTCAS ESP.(OTORR|N0) -POTENCIALIZACAOV

LARINGOSCOPTA , POTENCIALTZAÇÃO

2214-5AunE BUCAL ESPEÇIAUZADA-Mumcmq;

TRATAMENTO ENDODONTJCO EM DENTE MULTTRADICULAR

TRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE UNIRRADICULAR

, ZAOã-ÇÇNTRATO EXAMES-Analises Cllní
Acido Unco

4 V ,

Alfa - Fetoprcteína
Amilase
Anámmn Patológica
Ann HBS

Ann HCV - Hepame c
Ann HIV

Anubíograma
Arm-Hat (IGG)

Anu-HBC (IGMI
Bete HCG

Bihrrubínas
CA 125
CA 1979

Caldo
Carbamazeplna
CEA

CELULARIDADE

CK (CPK)

Colesterol HDL

ColesteroT LDL

ColesteroT TotaT

COLESTEROL VLDL

Contagem de RetwcuTómos
Comsol
creatinina
Cultura
Determinação de Fator Reumatóide
Dosagem de Hemoglobma
Dosagem de Proteína C Reativa
ETetroíorese de Protelnas
Estranhei
FAN

Fator Reumatowde LATEX

Ferntma
Ferro Sanco
Fibr'mogenio
Fosfalase ATcalma

FSH

Gama
Glicose
HBS AG

Hemoglobina Gllcada

Hemograma

RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE PERMANÉMNTE UNr—R'A'DJCIJEAÉMN

]
1

1

7

1

1

1

1

2

1

3

1

2

1

3

105

33,79
33,79
33,79
236,52
135,15
101,37

, 453700
693,82

2.509,58
1.333,50
10.985,29

' “ 52,50
15,05
2,25

593,25
18,55
18,55
10,00
34,85
18,55
18,55
7,85
2,01
25,70
4,00
5,55
17,53
25,70
4,30
11,04

358,55
319,41
203,50
18,55
2,73

225,78
170,20
39,34
11,32
1,53
11,32
13,25

284,20
85,80
9,45

155,90
14,04
4,50
2,01

225,51
23,08
188,70
15,55
544,52
521,97
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ImunogIobuIIna IGE

InsuIlna
KPTT

LH

LIth

Magnesio
Microalbumma
ParaslthogIco
Pesquisa de HeIlcabacter Pylon
PIaquetas
PotassIo
Progesterona
ProlactIna
Prova do Laço
PSA

Retração do Coagulo
Rotina de Urina

Sangue oculto nas Fezes
SHBG

SodIo
T3 TrIiodotironIna
T4 Livre

T4 TiroxIna
TAP

Taxa de CoIeta

Tempo de CoaguIação
Tempo de Sangramento DUKE

Teste de VDRL p/ detecção de SIfl'IIs

Testosterona
Testosterona Livre

TGD

TGP

TIrechobuIIna
TrIincerIdeos
TSH

UreIa

VHS

VITAMINA A

VItamIna B 12
VItamIna D

Waler Rose

cho
Ilmª-CONTRATO EXAMES-Colunuscopía

BIOPSIA DE ANUS E CANAL ANAL . PARA COLONOSCOPIA
COLONOSCOPIA (EXCLUSIVO ATENÇAO PRIMÁRIA & CONTRATO DE EXAMES)

RETIRADA DE POLIPO DO TUBO DIGESTIVO POR ENDDSCOPIA
DIOS—CONTRATO EXAM ES-Ecocardio

ECOCARDIOGRAFIA TRANSTOTKACICA - ADULTO

Zªni-CONTRATO EXAMES-Eletrnneurom.
ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MMSS/MMII (DZ SEGMENTOS)

DIOS-CONTRATO EXAMES-Endoscopia
BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES , PARA EDA

ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA (EXCLUSIVO CONTRATO DE EXAMES)

ZMK-CONTRATO EXAMES-MAMQGRAÉ ”” _

9,25
61,02
11,54

224,25
2,25
2,01
3,12
9,25

64,95
2,73

90,65
10,22
60,90
2,73

351,24
2,73

358,90
3,30
25,00
79,55
69,68
904,30
61,32
10,92

204,00
8,19
2,73
8,49
62,53
52,44
144,72
144,72
15,35

382,59
994,56
118,40

24,57
23,00
594,36

1.143,00
8,20
15,65

3,988,21
36,92

3.894,50
56,79
590,94
590,94
700,00
700,00

3.592,50
387,45

3.505,05
153000
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MAMOG RAEIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO

noa-CONTRATO EXAM ES-Radíología
RADIOG RAEIA COLUNA LOMBO'SACRA

RADIOG RAEIA COLUNA LOMBO SACRA C/ OBLÍQUAS

RADIOGRAEIA DE ANTEBRAÇD
RADIOGRAEIA DE ART. CO><O EEMORAL - QUADRIL
RADIOGRAEIA DE ART, TIBIO TARSICA »TORNOZELO
RADIOORAEIA DE BACIA

RADIOGRAEIA DE COLUNA CERVICAL

RADIOG RAEIA DE COLUNA CERVICAL COM OBLI'OUAS

RADIOGRAEIA DE COLUNA TORACICA OU DORSAL

RADIDGRAHA DE COLUNA VERTEBRAL TOTAL PANORÃMICA
RADIOGRAEIA DE COTOVELO

RADIOGRAEIA DE JOELHO
RADIOGRAEIA DE JOELHO COM AXIAL

RADIOGRAFIA DE OMBRO / OMOPLATA
RADIOGRAFIA DE PE' , DEDOS

RADIOGRAEIA DE PUNHO
RADIOGRAEIA DE TORAx PA

RADIOGRAFIA DE TÓRAX PA E PERFIL

RADIDGRAFIA PANORÃMICA MEMBROS INFERIDRES

RADIOGRAEIASEIOS DA EACE

nos-CONTRATO EXAMES-Ressonância Magnética
PORTE ANESTESICO ANESTESICO PARA RESSONANCIA MAGNETICA

REssONANCIA MAGNETICA DE CRANIO

RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL

RESSONANCIA MAGNÉTICA DE COLUNA LOMBOVSACRA

RESSONANCIA MAGNETICA MEMBRO INFERIOR UNILATERAL

RESSONANCIA MAGNETICA MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL)

MOS—CONTRATO EKAMES—Tomogra'ía
TC ABDOMEN SUPERIOR
TC ARTICULAçõEs MEMBRO SUPERIOR
TC COLUNA LOMBO-SACRA

TC COLUNA TORACICA

TC CRANIO OU ORBITAS

Tc PELVE OU BACIA

TC PESCOÇO

TC T0RA><

MOS-CONTRATO EXAMES-UItrasSOnografia
ULTRASSONOGRAEIA DE ABDDMEN TOTAL

ULTRASSONOGRAEIA DE APARELHO URINARIO

ULTRASSONOGRAEIA DE ARTICULACAO

ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA IVIA ABDOMINAL)
ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE

ULTRASSONOGRAEIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS

ULTRASSONOGRAEIA DOPPLER DE FLUXO OBSTETRICO

ULTRASSONOGRAEIA MAMARIA BILATERAL

ULTRASSONOG RAEIA MOREOLOGICA
ULTRASSDNOG RANA OBSTETRICA

ULTRASSONOG RAEIA PELVICA (GINECOLOGICAI

ULTRASSONOG RAFIA TRANSVAGINAL

Z4M-Oneses e Proteses Oculares
18
13

153000
1.454,15
119,85
29,80
24,89
205,15
24,60
100,52
25,48
56,64
24,55
110,00
24,54
324,48
25,50
25,92
24,93
25,09
106,76
85,92
47,21
51,32

5.700,00
250,00
806,25
268,75
806,25

3.225,00
1 343,75
279139
277,26
86,75
707,70
86,76
584,64
415,89
86,75
545,64

4,157,42
1.181,60
157,44
222,78
24,20
254,54
79,20
66,25

1.275,00
150,90
38,81

24,20
571,40

2.028,35
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OCULOS BLFOCAL - LOTE 1 ITEM 6
OCULOS BLFOCAL - LOTE 3 ITEM 1

OCULOS BLFOCAL ' LOTE 5 ITEM 1

OCULOS BLFOCAL - LOTE 6 ITEM 1

OCULOS MONOFOCALV LOTE 1 ITEM 2

OCULOS MONOFOCAL - LOTE 2 ITEM 1

OCULOS MONOFOCALV LOTE 4 ITEM 1

Total Geral

|N FORMATIVOS (LEIA COM ATENÇÃO):

bMHHF-b

_

2408

'DADos ExTnAmos E REVLSADDS 00 sLsTEMAsoLus coNvENLos E USMEPAR , mA 05/12/2023.

"anormaçaes coLemdas do SLstema Solus Com/emos e Cismepav puderãnapressnmr hchras dwferenças
com os valores solmladns para pagamento ao mumupmdevvdoa variações na base de dados do mesmo
após o encerramento da competência em questão.

"“Dewdo : hmvtações do sam; (Lsmêparo cálculo das vaLores das :nnsulus c procedwmemos da
Potenuahmçãu da Oferta foram baseados na numeromaL de axenmmenms dà (adn mumcípm portada
pronssmuaL & cakmados prapomonaLmeme Conforme lérmuh abawxo:

CALCULO DA%

ToTAL DE

PRDCEDLMENTOS FOR

MuNLcsPLo (soms CIS]

VALOR ASER PAGO PELO MUNLCLPLO

TOTAL DE

PROCEDL MENTOS Do
PROFLSSLONAL

VALE) R TOTAL DO
PROFISSJONAL >< % Do
MUNICIPIO: VALOREMPELO MUNICIPIO onEBM

%asevnaga
Delcmuníc'mm
aopmnssmm

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

590,50
203,70
270,00
270,00
115,92
408,72
168,42

R$ 46.390,59
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QUADRO RESUMIDO DE EXAMES FATURADOS PELO MUNICIPIO DE PORECATU EM 2023

COMRETENCIAE

_Descríção

_

2.213-P03enci3IizaCãorErgomé '

TESTE ERGOMETRICO ' '
21137POTENCIALIZAÇÃO—Anallses Clinicas
Creatminá' ' ' "
Hemograma
PotassI'O
PPD

SOdIO

Taxa de COIeta

Teste de VDRL p/ detecção de 5008
TGD
TGP
TSH

VIlamma 5 12

uii—Potencialização—Angiologia
_

CONSULTAS MEDICAS ESP (ANGIOI AROTENCIALIZACAO

HIS-Potencia"lação-Cardiologia
CONSULTAS MEDICAS ESP.(CARDIO) EPOYENCIALIZACAO
LAUDO DE ELETROCARDIOGRAMA , POTENCIALIZACAO

u_u-PotencIaIIzação-DCAS Av. DIGESTIVO
CONSULTAS MEDICAS E'SPZIDCAS A'P, OIGESTIvo) »PÓÍEVNCIALIZÃEÃÓ "

2213-Potencialização-Dermatologia
_ _

CONSULTAS MEDICAS ESP.(DERMATO) —POTENCIALI2ACAO

KiB-PotencializaçãorEndocrino
CONSULTAS MEDICAS ESP. (ENDOCRINONOGIA)- POTENCIALIZACAO

IZB-Potencialização-Neuro
CONSULTAS MEDICAS ESP.(NEURO) VPDTENCIALIZACAO
2213-POTENCIALIZAÇÃO-DTORRIND
CONSULTAS MEDICAS ESP,(0TORRINO) EPOTENCIALIZACAO
LARINGDSCOPIA , POTENCIALIZAÇÃQ

2213«POTENCIALIZAÇÃO-Ressnnância Magnética
RESSONANCIA MAGNETICA D'E CRANIO

ZZ13-POTENCIALIZAÇÃO-UItrassonografia
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS

zz1z-Riscn Cirurgica
_ _

CONSULTAS MEDICAS ESP.(RISCO CIRURGICO) -FOTENCIALIZACAO

2214-5AUDE BUCAL ESPECIALIZADA-MUNICIPIOS
RETRATAMENTD ENDODDNTICO EM DENTE PERMANENTE UNIVRADICULAR
TRATAMENTO ENDDONTICO EM DENTE BIRRADICULAR
TRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE MULTIRADICULAR
TRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE UNIRRADICULAR

uns-CONTRATO EXAMES-Analises Clinicas
[TRAB] ÁNTICORPO E ANTIVRECEPTOR
ACI'dO AScDrbicD (vitamina C)

ACI'do Um
AmIJase
AnátOmO PatológIcn
AnII DNA

AnII HBS

AMI HCV , Hepame C

Ant'I IIIv
Ann TIreogIobuIIna
Ant'IbIograma

NOVEMBRO

QTD. TOTAL TOTAL-REAIS
R$ 30,00
R$ 30,00
R$ 55,71
R$ 1,35
R$ 4,11
R$ 1,85
R$ 11,00
R$ 1,85
R$ 4,00
R$ 2,83
R$ 2,01
R$ 2,01
R$ 8,96
R$ 15,24
R$ 58,55
R$ 68,66
R$ 343,30
R$ 171,55
R$ 171,55
R$ 551.55
R$ " 58,55
R$ 137,32
R$ 137,32
R$ 34,33

_

R$ 34,33
R$ 102,99
R$ 102,99
R$ 205,95
R$ 102,39
R$ 102,39
R$ 253,75
AR$

*” 258,75
R$ 195,00
R$ 198,00
R$ 137,32
R$ 137,32
R$ 754952
R$ 345,91
R$ 357,73
R$ 450108
R$ 2.333,30
R$ 15.535,50
R$ ' 8,38
R$ 4,02
R$ 151,70
R$ 2,25
R$ 734,04
R$ 8,67
R$ 37,10
R$ 74,20
R$ 20,00
R$ 34,32
R$ 19,92
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ASLO

Bwhrrublnas

CA 1979

Calmo

CALPRDTECTINA

Capacidade Hxação do Ferro
CEA

CK (CPK)

Colesterol HDL

Colesterol LDL

Colesterol Total
Cortisol
Creaunma
Cultura
Determinação de Fator Reummóíde
Dosagem de Prmew'na C Reativa
Eletroforese de Protemas
Estradiol
FAN

Fator Reumatowde LATEX

Ferrmna
Ferro Sericu
Fosfatasc Alcahna
FSH

Gama
Glicose
HBEAG

HBS AG

Hemoglobina Glícada
Hemograma
Insuíina
KPW
LH

Lmo

Magneslo
Parasitologia:
Pesqmsa de Helicobacter Pyluri
Pesqmsa de Larvas nas Fezes
Potassm
Prulactma
Proxemas Totals e Frações (Albumina)
PSA

PTH

Rotina de Urina
Sangue oculto nas Fezes
SHBG

Sodlo
T3 Truodotíromna
T4 Lme
T4 Twroxma

TAP

Taxa de Coleta
Tempo de Coagulação
Teste de VDRL p/ detecção de Ssííh's

Testosterona

mppumHmb

142

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

11,32
10,05
4,00
9,25

130,00
2,01
13,35
22,08
558,09
498,42
301,55
423,98
284,90
56,20
5,66
35,79
8,84

385,70
68,84
5,67

213,26
17,55
12,06
362,94
38,61
288,60
18,55
37,10

1.108,26
735,69
30,51
5,77

349,83
4,50
8,04
18,15
64,35
3,30

179,45
40,60
1,85

555,80
43,13
566,10
6,60
12,50
99,90
26,13

1.171,60
70,08
13,65

412,00
5,46
8,49
31,20
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Testosterona Livre

TGD

TGP

TwreOgIObulina

Toxoplasma GOndwi IGG

Toxoplasma Gondwi mM
Transferrma
Tríghcendeos
TSH

Urewa

VDRL (gestante)
VHS

WAMINA A

VRamma 5 12
Warning D

Waler Rose

ch0
una-CONTRATO EXAMES-Colonoscopia

COLONOSCOPIA (EXCLUSIVO ATENÇÃOPRIMARIA & CONTRATO DE EXAMÉÉÍ

__
um;—CONTRATOERAMEs-Ecocaydia

_

ECOCARD1OGRAE|A TRANs'T'ORAOCA - ADULTÓ

_
ZADSÍCQNTRATO EXAMES-Endoscopia

_

BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLEs - PARA EDA

ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA (EXCLUSIVO CONTRATO DE EXAMESI
nos-CONTRATO EXAMES—MAMCGRAFIA

MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO

nus-CONTRATO EXAMESARadioIogia
DENSITOMETRIA OSSEA DUO, ENERGÉTICA DE COLUNA (VERTEBRAS LOMBARES)
RADWOGRAFWAART TEMPORO MANDIBULAR

RADIDGRAFIA COLUNA LOMBO SACRA
RADIDGRAFIA COLUNA LOM 50 SACRA c/ OBUQUAS

RADIDGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES

RADIOGRAFIA DE ART. “Oslo TAR51CA , TORNOZELO

RADIOGRAFIA DE BAOA

RADIOGRAHA DE COLUNA TORÁCICA ou DORSAL

RADIOGRAHA DEJOELHO

RADWOGRAFIA DE OMBRO / OMOPLATA

RADtOGRAFwA DE FÉ , DEDOS

RADIOGRAFIA DE PERNA

RADIDGRAFWA DE PUNHO

RADmGRAHA DE TORAx PA

RADIGGRAHA DE TÓRAX PA E PEREN

RAmOGRAHA PANORÃMICA MEMBROS 1NPER10RES

moa-CONTRATO EXAMESrRessanância Magnética
RESSONANCIA MAGNETWCA DE CRAN10

RESSDNANCIA MAGNÉTICA DE BAOAOU PELVIS
RESSONANCIA MAGNETWCA DE COLUNA CERVICAL

RESSONANCIA MAGNEHCA DE COLUNA LOMBOVSACRA
RESSONANCIA MAGNÉTICA DE COLUNATORAOCA
RESSONANCIA MAGNETICA MEMBRO 1NEER|OR UNILATERAL
REssONANCIA MAGNÉTICA MEMBRO SUPERIOR (UNbLATERAL)

voa-CONTRATO EXAMES-Tomografia
TC ABDOMENSUPERxOR

TC ARTICULAÇÓES MEMBRO INFERIOR

110
107

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

_ Fã .
R$

R$

R$
R$,
R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$
R$

R$

13,11
221,10
215,07
15,35
15,97
18,55
5,24

575,54
1.215,55
155,50
2,53
43,68
23,00
509,50

1.752,50
4,10
31,30

1.155,35
1.155,35
492,45

_

452,45
4.595,53
490,77

4.205,05
1.305,00
130500
1.135,55

55,10
25,01
119,55
29,50
25,35
123,00
50,25
24,55
299,52

77,75
74,79
50,22
50,15
53,35
25,54
47,21

9.943,75
255,75
537,50
505,25

2.955,25
255,75

3 225,00
1 551,25
347557
415,59
173,50

65



TCARTICULAÇÓESMEMBRO SUPERIOR 2 R$ 173,50
TC COLUNA CERVICAL 2 R$ 173,52
TC COLUNA LOMBO-SACRA 8 R$ 808,80
TC CRANIO OU ORBITAS 7 R$ 582,08
TC FACE ou SEIOS DA FACE 1 R$ 86,75
Tc PELVE OU BACIA 3 R$ 415,89
TC TDRAX 4 R$ 545,54

nus-CONTRATO EXAMES-Ultrassonografia 105 R$ 543175
ULTRASSONOGRAFIA OE ABDOMEN SUPERIOR

V ' ' " '
1 R$ 41,85

ULTRASSONOGRAHA DE ABDOMEN TOTAL 23 R$ 1.358,84
ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 9 R$ 375,74
ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA (VIA ABDOMINAL) 1 R$ 24,20
ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 5 R$ 112,20
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS 3 R$ 118,80
ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 46 R$ 2.665,00
ULTRASSONOGRAFIA OESTETRICA 2 R$ 77,62
ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 15 R$ 559,50

Total Geral 3351 R$ 51.491,51

INFORMATIVOS (LEIA COM ATENÇÃO):

'DADOS Ex FRAIDD< F RFVISADOS DD SISTEMA SOLUS CONVENIOS & (ISMEPAR - DIA 73/01/2024

"Inlormaçãeg mªma;; da SIstcma SoIVs Convenios e CIsmeDav poderãuzpresenmrhgclras mfmuças
mm Os vaIOves sOlItIlados para pagamentu :nmunluwu dex/Ido a vanacões na base de dados da mrSmO
após oencevramenmda Empecênma cm quesxão

"'DeVIdO a mmaº; de sºm; CISmepaI o cáIcqu do; Valores das (OnSans & Drucchmentos da
Poícnmahzaçãoda Drerm Imam baseados nO númcmtotaI de alendImenms de cada munIcpro pm cada
WofISSIonaI e caIculadOS propormunalmcntc cunformckamma abaIxO

TOTAL DE

PROCEDIMENIOS POR

MUNICIPIOISOLUS CIS) %ª sewage
EALcuLO DA% pero munIprIo

TOTAL DE anpmhsswnal
PROCEDIMENTOS DO

vROFISSIONAL

VALOR TOTAL DO

PROFISSIONAL >< % DO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

PORTARIA Nº 028, DE 30 DE JANEIRO DE 2024,

“Dispõe sobre a designação de Agente de
Contratação e da Equipe de Apoio nos
termos da Lei nº 74 733, de 7ª de abril de
2027, no âmbito da Prefeitura Municipalde
Porecatu/PR e da outras providências”,

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU, ESTADO DO PARANÁ
no uso da atribuição que lhe confere o art. 43, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipaie

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abrilde 2021, Nova Lei de Licitações — NLL, que estabelece novas normas gerais delicitações e contratações publicas, bem como, o princípio de segregação de funções,

RESOLVE:

Art. 1“. Designar o seguinte servidor para atuar como Agente deContratação na fase externa das licitações e dos processos de contratação diretade acordo com os artigos 7º e 8º da Lei Federal nº 14.133 de 2021.

I— ADRIAN FABLICIO GONÇALVES — Matrícula nº i78077,

& tº Na modalidade pregão, o agente de contratação da fase externasera designado pregoeiro.

& 2º O pregoeiro terá no que couber, quanto a operacronalizaçao dafase de seleção do fornecedor, as mesmas prerrogativas e atribuições do agente de
contratação.

Art. 2ª. Designar os servidores abaixo para exercerem a função deEquipe de Apoio:
I— EDUARDO DIAS NORONHA — Matricula nº 16627
|I — MAXIMINO FRANÇA CORDEIRO JUNIOR , Matrícula nº1726—1,
III — ROSELI DE OLIVEIRA DOS SANTOS — Matricula nº 173072,
IV — FRANCIELE REGINA DE OLIVEIRA v Matricula nº 1666—0
V — PRISCILA DE ARRUDA PENTEADO * Matrícula nº 1737—8

Art. 3º. A Equipe de Apoio sera' constituida por, no m'nimo, dois
servrdores(as), que auxiliarão o agente de contratação na condução dos trâmites da
licitação.

Art. 4º. O agente de contrataçao fará jus a gratificação descrita noartigo 1“ da Lei Municipal nº 1990/2024.

Art. 5“. Os servidores que compõem a equipe de apoio farao jog/agratificação descrita no artigo 4º da Lei Municipal nº 1989/2024 /
i

l
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Art. 6“. Esta Portaria revoga as portarias nº 039/2021, nº137/2021, nº
138/2021, nº 170/2021, nº 302/2021, nº 093/2022 e nº 224/2023,

Art. 7“. Esta Podaria entra em vigor na data da sua publicação

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORECATU, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de

Janeiro
de dois mil e vmte e quatro (30. 01 2024)

<%í” V/W”Á “Ulm/OQ
FÁBIO LUIZ DRADE

Prefeito Mum 'pal
/
/
/

1
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(Resolução nº 313 de 12 de novembro de 2021).
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uma“ CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
u......nmuu... PARANAPANEMA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO
PUBLICO DO CISMEPAR

PREÁMBULo

Os Municípios de ALVORADA DO SUL, BELA VISTA DO
PARAÍSO, CAMBÉ, CENTENÁRIO DO SUL, GUARACI, IBIPORÃ.
1,11P10VOPOLIS. MIRASIÉLVA. PITANGUEIRAS, PORECATL'. PRADO
HíRRHR/X. PR1MIt1RODIíÁ/1AIO, ROLANDIA, SER'I'ANOPOLIS e IAMARANA

que suhscreveram o Contrato de Consórcio Público do Cismcpar em 13 de junho de

2012; os Municípios de FLORESTOPOLIS, JAGUAPITÃ, JATAIZINIIO,
CAFEARA e LONDRINA, que subscreveram o Contrato de Consórcio Pub1ico em 07
de novembro de 2012 c () Municipio de Assai que subscreveu o Contrato de Consórcio
Público em 31 do juneuro do 2013, tendo sido nho-Fado c conso1idado em 19 de

um ombro de 2015, alruxés de seus roprescniauics legais, por unammidadc, resolvem

revogar o citado Comrato e Iermos aditivos posteriores, propondo novo contrato,
conforme segue:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÓES INICIAIS

C1áusu1a 1“. Integram o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio

Paranapanema - Cismcpar, conforme respectivas 1eis municipais ratificadoras:

21) ALVORADA DO SUL. pessoa jurídica do dIrcito público.
unmrimdo pelo I_ci Municmzil nº 1 849 de 3105 2012:

b) BELA VISTA DO PARAÍSO, pessoa juridica do direito púb1ico,
autorizado pela Lei Municipal nº 910 de 01º/06/2012;

o) CAMBÉ, pessoa jurídica de direito público, autorizado pela Lei

Municipal nº 2.542 de 31/05/2012;
d) CENTENÁRIO DO SUL, pessoa jurídica do direito público,

2111101'1L21C10 pela Lei MumCIpal nº 2 601 de 31052012;
e) GUARACI, pessoa juridica de direito público, autorizado pela Lei

Municipa1nº 1.245 (1618/05/2012;
f) IBIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, autorizado poIa Lei

MuniCipaI nº 2.250 de 06/06/2012;
g) LUP10N0110LIS, possua juridica de direito público, autorizado

pela Lei Municipal nº 14 do 01º'06ª2012;
ragma 4 de 31
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h) MlRASIíINA. pessoa quidIcn do direito público, amorizade pela
LCI Municipal nª 468010 01º'06/2012;

i) PITANGUEIRAS, pessoa Jurídica de direito públlCD, autorizada
pela Lei Municipal nº 507 de 23/05/2012;

j) PORECATU, pessoajurídica de direito público. autorimdo pela Lei

Municipal nº 1.517 de 08/06/2012;
M PRADO lºlaRRlZIRA, pessonjuridica dc (lIrcitn público, autorizado

pcla l.ci MunIcipnl nº 282. de OS 6/2012;
]) PRIMEIRO DE MAIO, pessoa Juridica de dircIto público,

autorizado pela Lei Municipal nº 460 de 25/05/2012;
m) ROLANDIA, pessoajuridica de direito público, autorizado pela Lei

Municipal nº 3.536 do ()1º/06/2012;
n) SPRTANOPOLIS, pessoa jurídica de direito pL'IblIcu, aLIlori/ndo

pela l,CI VlunICIszl n“ 2 048, de 05/06 2012;
o) TAMARANA pessoa juridica de direito público, amorizade pela

Lei Municipal nº 866 de 28/05/2012,
p) FLORESTOPOLIS pessoa jurídica de direito público, autorizada

pela Lei Municipal n.º1244 dc 01/06/2012;
q) XVII — JAUUAI'ITÃ pcswa Iuridwa dc dircito pflbllck),aLll01'l/lld£l

pela Lei Municipal n.D 023 de 1906/2012;
r) XVIII - IATAIZINI—IO pessoa jurídica de direito público,

autorizada pela Lei Municipal nº 983 de 26/06/2012;
5) XIX - CAFEARA pessoajuridica de direito público, autorizada pela

Lei MunICIpal nº 387 de 28/06/20I2,
I) XX? LONDRINA pcssoajui'idica (lc rlIreiIo público nulorizada pela

Lei Municipal nU 11.703 de 04092012;
u) XXI - ASSAI pcssoajurídica dc dIreIIo público autorwada pela Lei

Municipal n.º 1.263 de 28/12/2012.

Cláusula 2“. Todos os vinte e um Municipios já ratificaram o Protocolo dc

Intenções com & apruvação dns luis municipais I'nlificadoras pela câmmn municipal e

publicação oficinl

CAPÍTULO II — DA DENOMINAÇÃO, PERSONALIDADE, PRAZO E SEDE

Cláusula 3“ () Consórcio Intermunicipal de Saúde do Módiu

Paranapanema , (Íismepar é consumido como uma nssomaçãn publica Inicrmunicipal,
com personalidade jurídica de dll'Cllo público 0 natureza autárquica que integra a

administração indireia de todos os entes da Federação consorciados.

Páginasdc giz
,
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Cláusula 4”. O Cismepar é constituído sob a forma Consórcio Público, com
personalidade juridica de direito público, sem fins econômicos, nos termos da Lei

Federal n.“ 11.107/2005, regulamentada pelo Decreto Federal nº 6.017/2007.

Cláusula 5“, O Cismepar tem sua sede principal na 'l'ravessa Goiânia, 152

e sua sede adjacente na Axenida Arthur 'lliontas esquina com a Rua Antônio Selena,
parque 28, ambos na citlade de Londrina. listado do Paraná, com (Ílíl) sob nº 86020-
170,

Parágrafo Único. A Assembleia Geral do Consórcio, mediante decisão de
maioria absoluta dos consorciados. poderá alterar a sede,

Cláusula (>”. lNos termos do Ari. 4”. gºl“. inciso III, lei Federal n“

11,107/2005, o Cisnicpar tem sua área de abrangência pelos municípios elencados na

Cláusula lº deste Contrato, todos do Estado do Paraná, que ratificaram o Protocolo de

intenções ficando constituido por prazo indeterminado.

CAPÍTULO m - nos PRINCÍPIOS ÉTICOS E MORAIS

Cláusula 7“. O eonsórcre adotará princípios éticos e morais corn a

obserx ância do seguinte:

a) solidariedade coletiva, em razão da qual os entes consorciados se

comprometem a não praticar qualquer ato, eomissivo ou omissivo, que venha a

prejudicar a boa implementação de qualquer dos objetivos comuns do Consórcio;
b) transparência, pelo que não se poderá negar que o Poder Executivo

ou Legislativo de ente federativo consorciado tenha o acesso a reunião ou documentos
públicos do (Íonsoi'cio;

e) efiCiêneia, o que CXigiYá que todas as decisões do Consórcio tenham
explicita e previa fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e

economicidade;
d) observância aos princípios da administração pública, de modo que

todos os atos executados pelo Consórcio sejam coerentes com os principios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
e) respeito aos princípios, diretrizes e normas que regulam os

preceitos constitucionais, dentre eles os princípios do Sistema Únieo de Saúde no âmbito

Página 5 de sz
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da saúde e demais normativas infraeoustitucionais que regulamentam e normatizam a

ação eonsorciada;
l") respeito a moralidade t: integridade, sendo proibido aos agentes

públicos Vinculados ao consorcm o uso do nome, das propriedades, dependências,
instalações, benfeitorias, equipamentos e serviços em seu proveito próprio.

CAPÍTULO IV — DO OBJETO DO CISMEPAR

Cláusula 8. Atuar complementarmente e de forma assoeizmta em apoio à

;; Sto municipal dos entes consorciados, por meio da ação pública na finalidade
principal de saúde e outras atividades correlatas adjacentes, que, porventura, se

apresentem necessárias ao cumprimento estrito da finalidade principal, segundo
interesse de atuação intermunicipal.

ol" lata execuçao dessas anuidades. caberá ao (Iismepar promover. por meio das

determinações expressas nesse contrato, a articulação entre os entes consorciados, a

partir dos espaç * técnicos e deliberativos devidamente regulamentados para tomada de

decisões na ação pública eensoreiada intermunicipal, resultando na celebração de

contratos de programas de interesse comum e na cooperação no âmbito do território
reoional. em acordo com a legislação e normativas vigentes,:>

92" A execução dos programas de interesse comum terá como bcncl'icrarios estritos os

entes mumctpais consorciados, de acordo com seu interesse por cada um dos programas.
manifestado em Assembleia Geral e incluido oportunamente no Plano de Ação Conjunta
de Interesse Comum (PLACIC) e Plano de Ação Anual (PAA) do Consórcio.

(ÍAPÍ'ITLO V - DOS OBJETIVOS DO CIS“ ICPAR

Cláusula º)”. São os objetivos do LÉlSMI.PAR:

a) obedecer aos princípios, diretrizes e normas que regulam os

preceitos constitucionais junto aos municípios consorciados, alem de garantir a

implantação de serviços públicos suplementares e complementares, atraves de gestão
assocmda. contratos de programa e rateio. conthrmc estipulado na Constituição Federal;

b) promover formas articuladas de planejamento de açôes e serviços
públicos oferecidos pelo consórcio com vistas ao cumprimento dos princípios da

equidade, economicidade. transparência, integralidade e universalidade da ação pública,

Página 7 de 52
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e) assegurar a prestação de serviços públicos a população dos
municípios consorciados. de titaneira elieiente. clica/. c igualitária, inclusit e a execução
direta Ull indireta. suplementar e eoiitplcmcnuir dos serviços publicos;

d) representar o conjunto dos municipios que integram o Consórcro,
perante quaisquer outras entidades de direito público ou privado, em assunto de interesse
comum na área dos serviços públicos executados por meio da ação consoieiada;

e) prestar tipoio técnico e adiiiiiiistratito aos municipiºs tonsoreiados
na rireti dos serviços públicos de sua responsabilidade;

O desenvolver ações de formação, capacitação e educação
permanente, que contribuam para o fortalecimento da regionalização, de acordo com os
princípios constitucionais da ação pública;

g) dcsenxolver estrategias de ltntalecmtento da integração das ações
do Consórcio as necesSIdadcs deliberadas junto as instâncias iiitert'ederativas
fomentando a partieipaçâo do Cismcpar com vistas ao Planejamento Regional e ao bom

andamento das ações do Consórcio:

li) dinamizar e integrar os espaços de discussão, transparência e

acompaiilitiiiieiito dus atividades do ('isinepai', compartilhando das necessidades e

soluções na gestão pública, no controle e prestação de contas.

Parágrafo Único. Para que possa cumprir seus objetos e ObJCÍÍVOS, o

Cismcpar, entre outros poderá:

a) promover desapropriaçõcs e Instituir servulões, nos termos de

declaração de utilidade ou neccsmdade pública. ou interesse soeial, realiLada pelo Poder
Público:

b) realizar licitação cujo edital preveja contratos a serem celebrados pela
administração direta ou indireta dos municípios consorcmdos, inelusrvc licuação
eoiitpartilhada. nos termos do artigo 1“) do Decreto nº 6.017 de 200”.

CAPÍTULO VI - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

Cláusula ll). Os entes eonsoreiados respondem subsidiariamente pelas
obrigações do Consórcio.
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Cláusula ll São direitos de todos os Municípios associados

a) participar da Assembleia Geral;

b) votar. observado () disposta na cláusula 59;

e) yelar e cooperar pelos interesses do consumia

d) usufruir dos programas, assistência e benefícios oferecidos pelo

Consórcio;

e) requerer a eenvncacão dn Aswmhleia Geral _]usufieando
comementemcntc e pedido, mediante requerimento um Presidente e «,ssmado, no
mínimo. por um quinto dos associados;

1) votar e ser votado para os cargos eletivos constantes neste Contrato;

g) frequentar as dependências do ('ismcpar,

h) propor ao Presidente toda e qualquer medida que Julgue do interesse
do Consórcto;

i) requerer oficialmente informações sobre o aprimoramento da gestão,
controle interno e verificação upcracronal de resultado dos programas e projetos
deserivelvrdos pelo Cismepur,

Cláusula 12. São deveres de todos os Municípios associados

a) cumprir fielmente as disposições deste Contrato;

b) assinar anualmente, no pra/o estabelecido neste Contrato, e Contrato
de Rateio;

e) colaborar eficientemente para a consecução dos fins e objetivos do

Consórcio:

d) acatar todas as tleeísões da Assembleia Geral, bem como as

deterimnações tecnicas e administrativas,

, Página 9 de 82
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e) comunicar ao Conselho Fiscal qualquer irregularidade que tiver
conhecimento e sugerir a adoção de medidas que forem de interesse relevante a

Administração:

1") sulmieterfsc as obrigações e prazos paelnadus em contrato de

programa, rateio e de prestação de serv1ç05,bemcomu aos critérios técnicos para calculo
do valor dos custos, seus reajustes e revisões;

g) efetuar, tempestivamente, o pagamento dos encargos e outros débitos
no Consórcio;

h) transferir ao consoreIo, os recursos rel'erentcs ao contrato de rateio.
na turma prevista na Cláusula ll4;

i) firmar junto ao consórcio os contratos de programas segundo a

avaliação das necessidades de cada ente consorciado, para que haja a prestação de

seruçus públicos ou a transferência teral ou parcial de encargos, SCl'VlÇth, pessoal ou
bem neceharios à continuidade dos seI'iIeus transferidos. nºs termes do art 13 e seus

IrieIsos da Lei n“ 11.107/2005,

j) os entes consorciados, isolados ou em conjunto, poderão exigir o

cumprimento das obrigações previstas neste contrato,

CAPÍTULO VII — DOS ATOS

Cláusula 13. Os Atos praticados pelo consórcio terão por l'un resguardar,

adquirir. modificar. extinguIr e declarar direitos ou impor obrigações aos administrados ou a si

próprio e serão divididos em:

a) Resolução: au) expedido pelo Presidente e aprovado pela Assembleia

Geral que possui força normativa;

b) Decreto: ato nomiativo exclusivo do Presidente que visa regulamentar as

resoluções. ou seja, descer às muiueias necessarias de pontos especificos, errando os meios

neeess nos p' “uu iiel cxeeu ao. não podendo. contudo, contrariar quaisquer de suas

disposições ou inovar e direito;
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e) Portaria: documento que contém recomendações de caráter geral,

nomeações. designações. demissões, punições. ou qualquer outra determinação de competência

do Piesidemc:

d) Instrução Normativa: instruções acerca da aplicação de leis ou

regulamentos e normas de execução de serviço, que pode ser emitida por qualquer órgão e

ratificado pelo Diretor Executivo e IªreSIdenie:

e) Decisão Administrativa“ e aquela na qual o agente soliicmvii atos ou fatos

submetidos à sua deliberação;

!) Homologação: análise pelo Presidente da conveniência e legalidade de

ato praticado pelos demais órgãos como forma de lhe dar eficacia;

g) Circular: ordem escrita e uniforme expedida para determinados

trabalhadores, empregados públicos ou demais agentes atuantes na Instituição pela autoridade

máxima de cada órgão,

li) Parecer Consultivo: documento técnico com recomendações e

orientações referente às pautas analisadas no âmbito do Conselho Curador) para apreciação em

Assembleia Geral.

i) Relatorio ()pinatiio: relatorio emitido pelo Conselho líiscal para

apreciação em Assembleia Geral,

Cláusula 14, Todos os atos deverão ser publicados na forma do capitulo Vlll.

CAPÍTULO VIII — DIÁRIO OFICIAL

Cláusula 15. O Diário Oficial do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio

Paranapanema , Cismepar, e' o meio oficial de publicação legal e divulgação dos atos
adniiiiisii'ziiivos

Paiagnilo Único, () Diário Oficial do Consórcio liiicrinuniCipul de Saúde do

Médio Paranapanema , Cismepar de que trata esta Cláusula substitui a publicação impressa e

SCl'á veiculado exclusivamente no endereço eletrônico http://www.eismepar£rgb7r, na rede

mundial de computadores - internet.
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(,láuxulu ló. A» pulylierteoes serão :InblllíIíILlS digituluienle. (i.endeudo aos

requisitos de autenticidade, integridade, validadcjuridica e interoperabilidade da Infraestrutura
de Chaves Publicas Brasileiras , ICP Brasil.

Cláusula 17. A produção da edição e sua publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Cismepar será de responsabilidade da Diretoria Executiva, com as seguintes euraetcristie

a) circulação em dias uteis;
b) numeração sequencial e ininterrupta;
e) seções especificas para cada órgão que compõe 0 Cismepar na seguinte

ordem de matérias:
resoluções da Assembleia Geral;
termo de posse da Presidôucta e Vice , Prestdôneia.
decretos;
portaria ,

instruções normativas;
resultado de processo administrativo;
homologação;
circulares;
publicidade de carater informativoxedueativo.

?CH?EJ'.4>l—ªrºf

_c

élª. Em situações extraordinárias e de relevante interesse público, a publicação

poderá se dar em finais de semana, feriados e recesso,

gªl", Poderá lini er & publica no (le uma ou mais edições exu'us,

QS“, Considera—se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da

disponibilização no Diário Oficial.

Cláusula l8. Na primeira pagina de cada edição. o Diario Oficial Eletrônico do

Ctsmepar conterá:

u) u logomarca do Cismepar;

b) o titulo "Diário Oficial Eletrônico do Cismepar“;

c) o numero da edição e citação deste contrato;

d) zi (tutu, o nome e tdciuitieueão do responsmel pelo Diário Oficial do

('lstnepttr.
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Cláusula 19, A Unidade de Tecnologia de Informação, da Diretoria

Administrativa, ficará responsável pelo backup dos arquivos em meio digital do Diário Ofieial
Eletrônico.

Cláusula 20 A Inserção de dados, dixulgaçâo e manutenção do DIario OÍlCl'dl

Eletrônico no sitio do CismcpaI serão executadas dIrctaIIIentc pelo ('tmsórem ou um de

a terceiros, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21,06» l993 - Let de Licii ções
e Contratos Administrativos, da Lei nº 14.133 de 202l e suas alterações; da legislação que
vier a substitui-la ou completa-la.

CAPÍTULO IX . DA ORGANIZAÇÃO no CONSÓRCIO

Cláusula 21. O Consórcio será organizado por estatuto e regimento
interno, cujas disposições, sob pena de nulidade, deverão atender a todas as Cláusulas
do Contrato de Consórcio Publico.

CAPÍTULO x 4 nos ÓRGÃOS

Cláusula 22. () Consorcio e' composto dos seguuites órgãos:

a) Assembleia Geral;

b) Conselho Curador;

e) Conselho lºiscal;

d) PrcsIdêneIa;

e) Diretoria Executiva;

O Colegiado Diretor;

g) Procuradoria Jurídica;

h) Controladoria,

I) OuvrdorIu.

Parágrafo Único. O Estatuto e o Regimento Interno de Consórcio definirão

a estrutura dos Órgãos referidos no caput desta cláusula. bem como suas atribuições e

relações hierárquicas, resguardadas as já previstas nesse contrato.
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Seção [, DA ASSEMBLÉIA GERAL

Cláusula 23. A Assembleia Geral, constituída por todos os municípios
consorciados, representados pelos chefes do poder executtvo, em pleno ªmo de suas
prerrogativas (ou quem o faça as vezes), é o órgão soberano de deliberação, em última
instância de todos os assuntos de interesse do Cismepar, com base nos dispositivos legais
e cstatuárlos.

Parágrafo Único. Os Projetos de Resolução, Plano de Ação Conjunta de
Interesse Comum (PLACIC), o Plano de Aplicação Anual (PAA) e Relatório Anual de
Gestão serão objeto de aprovação em Assembleia Geral.

Cláusula 24. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente a cada dois
meses sob a presidêncta do Presidente de Cismepar e em sua ausêneia por seu Vice-
Prestdente, obedecendo os seguintes formalidades:

a) Convocação pelo Presidente do Cismepar, através de publicação no
Diário Oficial e correio eletrônico, dando-se ciência aos Associados com antecedência
de no minimo 5 (cinco) dias uteis,

b) Os projetos de Resolução e seus documentos pertinentes
obrtgtttortotuente serão cuotnninhatdos _]tutto ft cont'oettçao dn A setubleta Geral Via

correto eletronico.

Cláusula 25. A Assembleia Geral reunir-se—á extraordinariumente sempre
que for convocada pelo Presidente, ou através de requerimento de um quinto dos

municípios consorciados, obedecendo os seguintes formalidades.

a) Se começada pelo Presidente do Crsmepar:

1. publicação no Diário Oficial e correio eletrônico, dando-se
etência aos Associados com antecedência de no minimo 2 (dois) dias úteis;

2 os prºjetos de Resolução e seus documentos pertinentes
obrinttortzuncntc sotão enttnmulmttos junto u convocação do ussemblcttt geral via

correio eletrônico.

b) Se convocada através de requerimento de um quinto (1/5) dos

municípios consorciados:

l () tetttterttncnto de eonx'octtção der um ser protocolado na
Dtt'etortu ltxcctuix zt do (Íismepur:
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2. A Diretoria lzxueutiui provideiiei a coiixoeação nºs
termos dos itens a.l e a.2 da cláusula 25,

sembleiaCláusula 26. Tanto a assembleia ordinaria quanto a

eXiraordiiiária funeionarão, em primeira convocação, com a presença da maioria
absoluta dos associados. e, em segunda convocação, meia hora após, com qualquer
número de associados, salto em caso de pauta com Projeto de Resolução que impacte
dii'etaiiieiiie em alterações para o orçamento municipal

Parágrafo Único, Em caso de existência em pauta de PIOJCÍOS de

Resolução que impaCiem diretamente em alterações para o orçamento municipal, o

quórum mínimo para instalação das atividades em segunda convocação será de 50% dos
associados.

( ausula 27v As decisões da Assembleia Geral serão tomadas pela maioria
dos votos dos presentes, exceto nos casos em que há previsão expressa em contrário
neste Contrato de Consórcio.

Parágrafo único. Em caso de empate o objeto da deliberação será
considerado rejeitado

Cláusula 28. Para deliberar sobre a reforma do Contrato de Consórcio; da

aprovação ou reforma do Estatuto; exclusão de associado; dissolução do consórcio ou

eleição do Presidente e Vice-Presidente, a Assembleia Geral reunir-se—á em sessão
unicamente convocada para este fim.

5!” Para os *os pI'CVlSIOS iicsia (Íli'iusulii, a Assembleia Geral somente se

iiistiiltiríi com a presença de no mínimo 293 dos associados. Sendo que. para o fim de

cumprimento do quórum, serão considerados os presentes portadores de procuração,

çZº Os casos previstos nesta Cláusula somente serão aprovados se

obliverem maioria absoluta dos votos dos membros tlli Assembleia (ieral (salvo em caso
de CIClÇflU. coiifoime previsto na cláusula 63),

553" Será proibido o voto por procuração nestas hipóteses, salvo no caso de

o representante portador da procuração ser o Vice—Prefeito.

Cláusula 29, O chefe do Executivo poderá se fazer representar,
exeepeiohalmenie. inclusive com direito a voto, pºi aquele que se apresentar com

procuração ate' a abertura (Ill se o. podendo volar sobre todos os assumo,» da pauta da

reunião, salvo as exe ções previ.“ os nesse contrato,

,, ,
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51“. O instrumento de procuração podera ser encaminhado por e-niail
desde que respeitado o prazo mencionado no caput desta cláusula.

52”, Os secretários municipais de saude. independente de portar
proeui cs representativas, serão comidailos a participar regularmente da Assembleia
(yeral, “ando sua manifestação facultada ao chefe do executivo do rcspecm o município
ou quando de posse de procuração para sua representação.

ê3“ O coordenador do Conselho Curador sera convocado para participação
na Assembleia Geral para manifestação de posicionamento e apresentação do parecer
consultiw de tal conselho,

(“ ausulii 30. A matéria constante de promo de resolução rc_]eitado somente
poderá constituir ObJCIO de novo projeto, mediante proposta da maioria absoluta dos

membros da Assembleia Geral.

Cláusula 3l. Será lavrada ata de todas as reuniões da Asseu'ibleia Geral,
ao assinadas por todos os presentes ao (mal de carla reunião e colocadas a

(; no site do coiisOrcro no pra/o de 5 (cinco) dias uteis.

Parágrafo Único. A ata será constituída de:

a) abertura, que indicará a data. e horário e o local da reunião;

ualidade da reunião por UXISIII quórum,h) legiilidiide, declaração de le

conforme previsto neste contrato,

e) expediente, onde constará o nome de todos os representantes legais
dos municípios consorciados presentes;

d) ordem do dia, registro das discussões e decisões ocorridas durante
;i reuniao. onde constará expressamente como rolou cada enie eonsoreiatlo. inclusive os

casos (le abstenção;

e) encerramento, onde constará outros avisos de interesse do

Consóreio sem necessidade de votação e o horário em que a reunião terminou.

('laiisiila ?? As tlet'isàe< tlzi Xsssmlilcizi tleiiil seiíio l'oiznzi.i'/adas atraves
o no Diário Oficial do (“ismepar parade Resolução sendo obrigatória ti sua public

produção dos seus efeitos.

Cláusula 33. Será admitida a realização da Assembleia Geral de forma
virtual, a critério do Presidente.
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Seção II - DO CONSELHO CURADOR

Cláusula 34 O Consórcio constituirá o Conselho Curador para encaminhamento
de suas atividades, cujas competências são:

a) acompanhar, fiscalizar e orientar, sob o ponto de vista técnico de gestão
e planejamento da ação pública, os programas executados pelo Cismepar;

li) eInItIr parecer consultivo devidamente numerado, sempre que requisitado

para lins de análise dos piojetos de resolução ii serem :IpiCsciitados à Assembleia Geral;

e) comunicar-se, por meio de seu coordenador, com a Diretoria Executiva

para lins de tramitação de correspondências e convocações para realização das reuniões
ordinárias e extraordinárias,

Cláusula 35 () Conselho ('tirutlor & constituído pela totalidade dos
se'icttinos de saude dos municípios consorciados. lendo sua manifestação tecnica e

emis ao de pareceres estabelecidos por meio de consenso entre os pares.

51“ Representantes das demais esferas de gestão pública e apoiadores
instituCIonais poderão ser convidados a participar das reuniões do Conselho Curador, na
qualidade de ouvinte

gl” A Diretoria ercutivti. assim como o Colegiado Diretor e os

representantes de suas equipes técnicas, a Unidade de Controle Interno e a Ouvidoria do

Cismepar serão convidados a participar das reuniões do Conselho Curador. devendo
estar disponíveis para esclarecimentos pertinentes à pauta.

e)“ Os Iiieinbms tio Conselho Curador poderão sCI substituídos por meio
de procuração por outro agente público municipal. paira fins das atixidades deste
conselho.

Cláusula 36. O Conselho Curador terá um coordenador eleito dentre seus
membros e cujas funções são:

a) consultar os demais gestores Inunieipnis acerca de suas demandas para
pauta:

b) indicar e aprovar as pautas de reuniões;
e) coordenar a reunião;
d) solicitar informações técnicas a Diretoria Executiva do Cismepar para

lins de análise do respectivo Conselho Curador;
e) definir comissões técnicas para aprofundamento de temas e pautas.
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I) realr/ar estudos e tuanilxcstacocs de ordem técnica para embasamento
das deliberaçoes tla Assembleia Licral, atraves de parecer COHSUILIXU tch'ttIamcutc
numerado.

Cláusula 37, O coordenador contará com uma mesa executiva para suporte
técnico ao Conselho Curador que será composta por cinco outros integrantes indicados
dentre seus membros, tendo como funções:

a) apoiar o coordenador na defini ao da pauta de reuniões:
b) elaborar parcecr consultivo a partir dos temas debatidos e

eonscnsuados pelo Conselho Curador. sob orientação do coordenador;
e) elaborar estttdos e apoiar a análise referente à pauta do Conselho

Curador, sob orientação do coordenador;

& lºt “& mesa cxceulixa podera rctrnitªse previamente nas dependências do
consórcio para organiração das atixidadcs do Conselho Curador:

52". O coordenador deverá definir a pauta do dia em consenso com a mesa
executiva para posterior discussão no Conselho Curador, devendo esta ser definida e

informada previamente à Diretoria Executiva com antecedência de dois dias uteis

anteriores a com ocaçíto.

;3" Os pareceres consultivos confeccionados pelos componentes da mesa
diretora e pelo coordenador deverão ser disponibilizados ao final da reunião do Conselho
Curador à Diretoria Executiva, com a devida subscrição dos membros presentes, para
fins de tramitaçãojunto à Assembleia Geral.

Cláusula 38. () Conselho Curador rcunir—sc-a, prefercncialinentc, a cada
dois meses ;. cxtraordiuartantcnte, por solicitação de sctt coordenador, de três de seus
membros ou do Presidente do Cismepar, obedecendo as seguintes formalidades:

a) o requerimento de convocação deverá ser protocolado na Diretoria
Executiva do Cisntepar;

bl a Diretoria Executiva providenciará u eonvoeação através de publicação
no Diario Oficial e col ! cio cletrontco. tIttntlnvsc ciência aos membros tio conselho c todos

's secrcttitto» municipais consorciados. com untermlêneta .t in de 3 (tres)os de]
dias uteis;

e) a publicação da convocação das reuniões de cada conselho curador será
encaminhada via e-maíl institucional, acompanhada dos documentos para apreciação,

Cláusula 39, O mandato do Coordenador e da Mesa Diretora do Conselho
(lutador será de dois (2) anos e coincidirá com o mandato da Presidência, sendo
permitida a reeleição por igual período
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Lªlausula 40.510 caso de desIIIuiçao dºs scei'etarIos de saude de suas pastas
orIgInarias no municipio consorciado, () chefe do executivo devera indicar o substituto
e este ocupará o lugar de membro do Conselho Curador, mediante apresentação do ato
de nomeação do municipio.

Cláusula 41 As âlllX'ILl'rHlUs do Conselho Curador serão Inleiranrenlc

grauuras, selltikklllcs vedado o recebimento de qualquer gratIlIcaeao, bonificação.
vantagem ou benelieio sob qualquer forma ou título.

Seção III - DO CONSELHO FISCAL

(le'Iusula 42, O consórcio contará com um uma) Conselho i'lscal.(10 qual

COlTIpClC'

a) eleger seu Coordenador;

b) examinar os livros de escrituração do Cismepar;

e) analisar e fiscalizar a prestação de contas e relatórios de

desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realIzadas pelo
Consorcio emitindo pareceres, para (] AssembleIa Geral e, quando solIeiLudo, por cada
Conselho Curador;

d) requisitar a Diretoria Executiva, a qualquer tempo, a documentação
comprobatória das operações eeonômico—financciras realizadas pelo Consorcio;

e) comunicar. atraves de parecer técnico, "1 Assembleia Geral caso
vcrIfIque Irregularidades na escrituração eontábil, nos atos de gestão fmaneeira e

patrimonial, assim como inobservância das normas legais, estatutárias e regimentais;

O opinar sobre as contas anuais da administração, fazendo constar em
seu parecer as Informações complemenrares quejulgar necessarIas ou úteis z. deliberação
da Assembleia Geral.

ua execução e conclusão;g) examinar acordos, convênios

h) acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos
independentes. entre outros,

Cláusula 43. O Conselho Fiscal e eonsliluidn por 05 (Cinco) membros
titulares e 05 (cinco) membros suplcnres, Indicados pela Assembleia Geral, sendo que
seus membros deverão apresentar notório saber contábil e de legislação financeira

aplicada ao setor público.
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51“ Os membros do Conselho Fiscal poderão se fazer acompanhar de um
representante dos conselhos municipais de saude constituídos nos municípios do

Consórcio, na qualidade de ouvinte

52“ O DIrcror Contabil l'InanceIro, a cqque por ele designada e a Unidade
de ConIrolc Interno do Cismepar poderão ser convocados a participar das reuniões do

Conselho Fiscal, por seu coordenador.

53“ Os membros do Conselho Fiscal não poderão ser substituídos, sob

qualquer hipótese. por IncIo (lc plocura ao por outro agente publico municipal para lins

das atmdadcs desIc conselho,

Cláusula 44. O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de dois (2)

anos e coincidirá com o mandato da Presidência, sendo permitida a reeleição por igual
período

él“ A IndlcacÇIo rlos IncInhIos de (Museum l .», (ll Milíl Ic_IlI/urta na mesma
oportunidade da eleição do Presrdenle e VIccchsiderue.

êZº Apesar de o mandato ter duração de dois anos as obrigações dos

membros do conselho fiscal somente se encerrarão após o julgamento das contas do

último exercício financeiro.

Cláusula 45. () Conselho lºiscul lera um coordenador eIcIro pelos seus
membros litularcs, cujas funções são:

a) indicar e aprovar as pautas de reuniões;

b) coordenar a reunião;

c) soIIcIIar Informações Iccrucus a DIIeIoI'Ia Contabil l-iIIanceIIu e a

Diretoria lzxccuiira do CisIIIcpur, para lins dc klllLll se do Conselho Fiscal,

d) definir comissões técnicas para aprofundamento de temas e pautas.

e) levar as deliberações do Conselho Fiscal a Assembleia (ieral, através
de parecer devidamente numerado

Cláusula 46. O Conselho Fiscal reunirfsc—á a cada dois meses e,

cxtraordmariamente, por solicitação de seu coordenador, de três de seus membros ou do

Presidenre do Cismepar, obedecendo as seguintes formalidades:

a) o requerimento de convocação devera ser protocolado na Diretoria
lxccurna do ('Ismcpar:
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b) a Diretoria Executivu providenciará & convocação através de

publicação no Diário Oficial e correio eletrônico, dandofsc ciência aos membros do
conselho com antecedência de no minimo 3 (três) dias úteis,

e) a publicação da convocação da reunião do conselho fiscal será
encaminhada via e-mail institucional, acompanhada dos documentos para apreciação.

ªlº. Os membros titulares c suplentes deverão. obrigutoriamento,
comparecer a todas as rcttlttócs.

QZª. Por oeastão da reunião, na ausêncra de um membro titular, será
convocado para suprir o seu lugar o primeiro membro suplente e assim sucessivamente.

Cláusula 47. Os membros do conselho fiscal poderão ser destituídos dos

seus cargos caso desrespeitem o presente contrato ou não compareçam a “» (três) reuniões
consccuiiv s ou 5 (cinco) alternadas.

Cláusula 48 No caso de destituição ou renúncia dos membros titulares ou
suplentes do Conselho Fiscal, deverá ser realizada nova indicação em Assembleia Geral,

Cláusula 49. A Atividades dos membros do Conselho Fis al, bem como
as de todos os assumidos, serão Iiueirumcnte grrItIIItzIs. sendo—lhes vedado o recebimento
de qualquer gratllitcaçao, bonificação, vantagem ou bcnclicios sob qualquer forma ou
titulo,

Seção IV - DA PRESIDENCIA E VICE-PRESIDENCIA

Cláusula 50, A Presidência sera constituida dos seguintes membros:

a) Presidente;

b) Vice-Presidente.

Parágrafo único. A eleição do Presidente importará a do Vice—Presidente

com ele detidamente registrado

Cláusula Sl, Compete ao Presidente“

a) cumprir e fazer cumprir o presente Contrato, 0 Estatuto e o

Regimento Interno do Consórcio;

b) nomear empregados públicos c cargos de livre nomeação; instituir
comissões e outros ordenamentos:
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c) dIspcnsar, apos o deVIdII proc sso legal, os empregados públicos e

empregados temporários, e exonerar os cargos de llVl'C nomeação;

d) zelar e prover as necessidades do Cismepar;

e) autori/ar pagamentos e movimentar recursos financeiros.
considerando os prt “sos de ll'Ll :Ilho c a legalidade *tabclccida; gerir o patrimônio do
Consórcio, assinar quaisquer documentos referentes a atuação do Consórcio;

f) aprovar os programas gerais o o plano anual de ativtdades;

g) convocar Assembleia Geral nos termos do Contrato de Consórcio;

h) excetita' its deliberação da Xsscnililciti (]erIil. iiIIIIIl '"le ampla
publicidade, mediante encaminhamento a cada ente consorcrado para que façam publicar
cada qual em seus instrumentos de publicidade oficial, bem como por meio eletrônico
na rede mundial de computadores-internet;

i) encaminhar as decisões da A'sembleia Geral para cumprimento
pela Diretoria lÉxeciItIva;

j) dirigir o Cismepar, com o apoio técnico da Diretoria Executiva e do

Colegiado Diretor; com o assessoramento do Conselho Curador e a fiscalização do
Conselho Fiscal;

k) executar tis IItIVIdIIdc-s do CIsmcpar em conjunto com os demais
órgãos do consorcio.

]) ordenar despesas, lirmar convênios, acordos ou contratos;
subscrever os relatórios de gestão do Consórcio e prestar contas da gestão junto à

A, semblcia Geral e aos órgãos de controle;

rn) adotar todas as medidas necessárias ao bom andamento das
alii idades de Cismcpar;

n) autorizar que o consórcio ingresse emjuizo e também representa-lo
ativa c pa vamente, judicial e extrajudicialmcntc, ficando autorizado a constituir
procuradores ou represemantes ud negocia em” ad ['I/Ilíria com o fim especifico de

defesa dos Interesse» do ('Ixincpai. quando coiIIprovadnnIeIItc ncccsinrIo c em matéria
especializada, coIIipleIIianIr a atuação de sua pI'ocqudorIa juridica;
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o) acompanhar as ações e atividades executadas pelo Consóreio,
assegurando sua regularidade, com vistas à eficiêneia e eficácia dos mesmos e

cumprimento do estabelecido nos contratos de programa e de rateio firmados;

p) submeter fi apreci vio da Assembleia (ieriil o RclíilÓf'lO Anual de
Gestão do Consorcio. rel'erente ao exercicm anterior;

q) colocar à disposição da Assembleia Geral, toda a documentação
financeira, projetos, programas e relatórios do Consórcio;

r) dar posse aos membros do Conselho Fiscal e a cada Conselho
Curador,

s) adjudicar objetos e homologar resultados de procedimentos
licitatórios:

t) atestar, mediante instrumento próprio. as situações de excepcional
Interesse publico que expi'iiiiani as necessidades de urgência do (“isinepait

u) ratificar, em conjunto com () Diretor(a) Executivoml, as Instruções
Normativas emitidas pelos órgãos do Consórcio;

v) solicitar a cessão de servidores dos entes consorciados para
desenvolver atividades no Consórcio;

w) administrar as receitas e executar as despesas do Consórcm
obedecendo às normas de direito financeiro, aplicáveis as entidades públicas.

Parágrafo Único. O Presidente poderá delegar & ordenação de despesas
para o Diretor Executivo e demais responsáveis dos órgãos do Cisniepar, respeitando a

pertinência du despesa de cada Órgão.

Cláusula 52. Compete ao VieefPresidente do Cismcpar auxiliar o

Presidente no cumprimento de suas atribuições., substitui-lo nas suas ausências e/ou

impedimentos e siicedê-lo no caso de vacância.

êlº C 'o o VILLCfPl'CSldCHlC renuncie ou tique impedido por prazo
indeterminado. seii'i feita nova eleiç 0 apenas para o seu cargo, exceto se a renúncia ou
impedimento se der nos últimos 6 (seis) meses de mandato.

52“ Caso o Presidente do Consórcio renuncie, &) Vice-Presidente () sueederá
automaticamente, ate' o termino do mandato em curso, permitida sua reeleição nos
termos da Cláusula 56
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ê3º Se, após assunção do Vice-Presidente, este também renunciar, sendo
nos primeiros 18 (de7oito) meses do mandato, haverá uma nova eleição para Presidente
e VieefI'resuIente. Sendo nos últimos 6 (seis) meses (IO mandato, será chamado a suceder
0 Presidente o membro mais idoso e para sueeder e Vice-Presidente e segundo mais
idoso entre seus pares, e assim sucessivamente até o término do mandato,

Cláusula 53. Havendo impedimento de qualquer natureza por parte do
Presidente e renúncia e/ou impedimento do Vice—Presidente simultaneamente por prazo
imletcrmlnado, assumirá a PTCSILIÓIICILI interinamente o membro mais idoso da
Assembleia Geral e para a Vice—Presidência o segundo mais idoso enire seus pares Tal
subsutuieão se dará pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, sendo obrigatória realização
de nova eleição após esse periodo, salvo se coincidir com os ultimos 6 (seis) meses do
mandato,

Cláusula 54. Havendo impedimento de qualquer natureza por parte do
Presniente e renuncm erou impedimento do Xrliee-PrCSidente simultaneamente por pra/0
determinado, assumirá a Presrdêneia interinamente o membro mais idoso da Assembleia
Geral e para a VieeAPresidêneia o segundo mais idoso entre seus pares, até o retorno de

qualquer deles.

(“lausula 55. O Presidente e VICEAPI'QSILICIIIC do (“ismepar serão eleitos
pelos seus pares, em reunião da Assembleia Geral. especialmente eonvoeuda para este
lim,

Cláusula 56. O mandato do Presidente e do VieevPresidente do Cismepar
sera (le 02 (dois) anos, permitida a reeleição e eessara' automaticamente no caso de o

eleito não mais ocupar a Chefia de Poder Iixeeuu'xo,

Cláusula 57. As Atividades do Presidente e Vice-Presidente, bem como as

de todos os associados, serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento
de qualquer gratificação, bonificação, vantagem ou benefícios sob qualquer forma ou
iitulo

Subseçãu Ivi , IM ELI-Il :Ão

Cláusula 58. A Assembleia Geral reunir—sea a eada dois anos para
deliberar sobre a eleição da Presidência do consórcio.

Cláusula 59. A Assembleia Geral escolherá, auavés de esei'utino direto e

secreto. o Presidenie e Xr'ieeflªresidenie do Cismepar. em reunião especialmente
eouvoeada para este l'im,
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Parágrafo unico Poderão mim' e serem N'OÍLICIOs os entes consorciados que
tenham sido adinilidOs ale ISU (cento e oitenta) dias antes da assembleia convocada para
este lini.

Cláusula 60. A eleição de que trata a Cláusula 58 deverá ser realizada no
ultimo bimestre de mandato e a posse dos eleitos ocorrerá em janeiro do ano
subsequente.

Cláusula 61. Quando a eleição para Presulêneia coincidir com o ano das
eleições municipais, serão convocados para a Assembleia Geral os Prefeitos eleitos dos
municipios consorciados, Nesta ocasião, somente poderá votar e ser votado o Prefeito
diplomado pelajustiea eleitoral.

Cláusula 62. Os imei-e' " dos em se candidatai para as eleições de que trata
a (' áusula 58 deverão formar “chapas“ com a indicação do candidato a Presidente e a

Vice-Presidente.

ªlº As chapas poderão se registrar no período compreendido entre os sete
dias corridºs que antecedem a eleição ale meia hora antes de inicio da reunião convocada
pa a realização das eleições.

52“ O registro das chapas se dará através de formulário padrao entregue à

Diretoria Executiva.

Cláusula 63. A eleição será realizada ein dOlS turnos de votação,
eunxideraiidtrse eleito no primeiro turno o candidato que ohtixei“ a maioria absoluta dos

votos dos membros da Assembleia Geral.

Parágrafo único. Caso nenhum dos candidatos obtenha a maioria absoluta
dos votos dos membros da Assembleia Geral no primeiro turno, pYDCBdCIªSC-á,

imediatamente, a votação dos candidatos em segundo turno, considerando-Se eleito o

que o obtixer 0 maior numero de tou»

Cláusula 64. Havendo somente uma chapa inscrita & eleição poderá se dar

por aclamação dos presentes.

Cláusula 65. As cédulas ou outros meios eletrônicos que serão utilizadas

paraa votação deverão ser validados pelo Presidente do Consórcio (: acompanhadas por
um representante de eadzi chapa iitstiitzi para as eleições
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Cláusula 66. Em caso de voto em meio impresso, o eleitor assinalará na
cédula eleitoral a chapa de sua escolha e a depositará na uma; em caso de meio
eletrônico, o eleitor deverá se utilizar de votação digital.

Cláusula 67 PaI'tIeiparão da mesa de rotação e apuração e Presidente e os
representantes Indicados pelos cnndtdatos inscritos. em número máximo de dois para
cada chapa.

Cláusula 68. Encerrada a votação, o Presidente iniciara os trabalhos de

apuração.

Cláusula ()(). Finda a apuração, o Presidente apresentará o resultado do
pleito.

Parágrafo Único. Apurado () pleito em segundo turno e sendo constatado
que houve empate na votação, assumirá a Presidência O candidato mais idoso.

Seção V - DA DIRE'I'ORÍA I?.XIZCUTIV

Cláusula 70. A DIretorIa Executiva e o órgão executno c de gestão
administrativa do Cismepar, subordinada ao Presidente, cujas atividades admimstralivas
serão executadas e gerenciadas pelo Diretor(a) Executivo(a), apoiado pelas demais
diretorias que compõe o consórcio.

>artigrafo Único Compete ao Presidente do Consórcio IIIdIear 'e nomear
() Diretor(a) Executivow,

Cláusula 7l. Compete à Diretoria Executiva:

a) aconselhar, oferecer subsídios e apoiar 0 Presidente na tomada de

dceIsôcs e participações em reuniões inerentes ao Consórcio.

b) alertar e comunicar o Presidente acerca de exentuzus não
conformidades referentes ao Consórcio;

e) realizar a integração entre o Presidente e os demaIs órgãos do

Consórcio;

d) presidir as reuniões do Colegiado Diretor;

e) executar a gestão administrativa e financeira do Cismepar dentro
dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia Geral, observada a legislação em

“gor, em especial as normas da administração pública;
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f) representar institucionalmente o Cismepar na organização dos
serviços públicos e programas executados pelo consórcio, nas instâncias colegiadas
intertederativas:

g) ordenar. orientar e monitorar as atividades de planejamento,
execução, controle e prestação de contas referentes aos programas, ações, projetos e

atividades do Cismepar;

lil 7elar pela ética, legalidade e qualidade em todas 1 ações
executadas pelo (Tismcpnr:

i) adotar estrategias para a comunicação eficiente e transparência nas
ações realizadas no âmbito da ação eonsoreiada;

J) fomentar o exercício da relação federativa, por meio da cooperação,
ação coletixzi e dos principios da alteridade, solIdarIedade «: Identidade coletiva;

k) coordenar as ações do colegiado diretor, assessoria jurídica,
procuradoriaJuridica, controladoria interna e ouvidoria, por meio de estratégias eficazes
de integração e sincronização de suas atividades, 7elando pela eficiência,
economicidade, rcsolubilidade, integralidade e equidade:

l) pronioxer ações que assegurem o cumprimento dns normativas e

regulamentações no âmbito do consórcio,

m) submeter oportunamente à apreciação da Presidência, e Plano de

Ação Conjunta de Interesse Comum (PLACIC), () Plano de Aplicação Anunl (PAA) o a

prestação de contas do Consoreio:

ri) 7chU' pelas Informações, ritos e documentos do Consorcio;

o) autorizar os pagamentos, bem como movimentar as contas
bancárias no âmbito do consórcio, em conjunto com a Presidência;

p) autorizar ii instauração de procedimentos licitatórios:

q) emitir Ull'cul'dl para regulamentaçoes, especificações tecnicas para
execução de atividades e regulação de situações excepcionais;

r) ratificar, em conjunto com o Presidente, as Instruções Normativas
emitidas pelos outros órgãos;
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s) elaborar em conjunto com o Presrdeme & presiaeão (le contas a ser
submetido ao Conselho lºisenl e à Assembleia (ierul do Cisniepar,

t) providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelos
órgãos colegiados do Consórcio, Presidência, Órgãos de Controle Externo e Judieiário;

u) realizar as aliVidades de relações públicas do Cismepar,
emisiiiuindo o elo do Como"“) com a sociedade eiViI e os meios LIC Comunicação,
segundo orientação e super 0 do Premdente;

v) providenciar as convocações da Assembleia Geral, Conselho
Curador (: Conselho Fiscal;

W) participar sem (llreilo zi xoxo. das reuniões da Assembleia Geral.
Merecer suhsldlos doeumenlois e Coordenar & lmroiurn das alas eoiil'orimt cláusula 3 ];

x) analisar previamente e encaminhar para aprovação do Presidente os
itens b, I, n, e s da cláusula 51.

y) requisitar à Presidência seu subslitulo em caso de impedimento ou
uiudurles do Liisniepnrnusônein para responder pelo expediente e pel

Cláusula 72. Outras atribuições, (.lll'CIIOS e deveres da Diretoria Executiva
poderão ser definidos no Estatuto do Consórcio e Regimento Interno.

Seção VI - DO COLEGIADO DIRETOR

(*lálisuln 73. () consórcio contará com um Colegindo Diretor. composto
por.

a) Diretoria Administrativa;

b) Diretoria Contábil Financeira:

e) Diretoria de Planejamento e Atenção Regional“/adn em Saúde;

(1) Diretoria de Recursos Humanos.

Cláusula 74, Ao Colegiado Diretor compete:

A) mdenai as despesas no âmbilo de sua DII'CIOI'iZL respeiumdo às normas de

Direito Público e a programação orçamentário—linaneeira aprovada pela Assembleia Geral de
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Preteiros no Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum (PLACIC) e no Plano de Ação Anual
(PAA);

b) analisar e assinar os termos de referência e/ou os projetos básicos dos

processos de compra oriundos de sua Diretoria:

e) analisar os processos administrativos e emitir pareceres quando solicitado pela
Diretoria Executiva;

d) solicitar a contratação de pessoal para cumprimento das atividades inerentes
a sua Diretoria;

e) subsidiar a Diretoria líxecutiva com as iníormações de gastos de sua Diretoria,

para elaboração do orçamento anual;

Í) indicar ao Diretor Executivo os fiscais para os contratos Administrativos
gercneiados pela respectiva Diretoria;

g) propor projetos a Direção lixectitiia. que visem melhorar a eficiência e

clicacia das atii idades executadas por sua Diretoria;

h) encaminhar solicitação de alteração orçamentária a Diretoria Contábil
Financeira, quando houver necessidade no âmbito de sua Diretoria;

i) aconselhar, oferecer subsidios e apoiar o Diretor ltxeciutm Ia tomada de

tleusoes Inerentes ao Consolmol

j) alertar e comuiticar o Diretor Executivo acerca de eventuais não
conformidades referentes ao Consorcio;

k) realizar a integração entre o Diretor Executivo e as unidades de trabalho da

respecto a diretoria.

1) compartilhar os programas, ações e atividades a serem executadas pelo
Cismepar no âmbito de cada Diretoria nas reuniões do Colegiado Diretor, propondo ações de
melhoria e qualificação continua;

m) submeter a tomada de decisões (le cada Diretoria as normal“ as internas do
Consorcio e LI legislaçao Vigente

ri) compartilhar as ações, projetos e encaminhamentos de cada Diretoria ao
Colegiado Diretor, em suas etapas de planejamento, execução e avaliação;
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o) executar demais atividades correlatas à função, além das previstas neste
Contrato.

Subseção [ - Da Diretoria Administrativa

Cláusula 75. Compete à Diretoria Administrativa;

a) promover a execução das ações para o desenvolvimento dos
objetivos do Cismcpar relacionados ao âmbito de atuação da Diretoria Administrativa;

b) coordenar a execução dos processos para aquis'eão de serviços,
:ntttci llllm thllpitlllclli<7> e alienação de bens de acordo com as normas x igcntes;

e) planejar e efetuar os processos administrativos para a aquisição de
materiais e servicos relativos à manutenção predial, limpeza, higiene. segurança, copa e

cozinha, manutenção da frota, equipamentos, insumos. medicamentos e materiais de
saude e serviços de expediente, dentro dos limites orçamentários aprovados;

d) coordenar a execução da.» atividades I'elatttas a padronização,
aqtiistçao. guarda, distribuição e controle do material Milt/ado;

e) prestar suporte administrativo necessário para o funcionamento
eficaz de todas as unidades e setores que compõe essa diretoria;

l') elaborar a proposta orçamentária anual desta diretoria e dos
programas Inerentcs a sua gestão:

g) encaminhar os dados solicitados pelos sistemas de prestação de
contas do TCP,-FR relacionados aos processos executados em sua diretoria;

h) coordenar, gerenciar e avaliar a execução de programas, projetos,
atividades e atribuições de responsabilidade desta diretoria:

I) armazenar e manter 0 controle de estoque dos Insumos, Inatertais
médicos. de enfermagem, laboratoriais, emitindo relatorio mensal a Diretoria de
Planejamento e Atenção Regionalizada em Saude — DPARS;

j) participar da elaboração do Plano de Ação Conjunta de Interesse
Comum (PLACIC) e Plano de Ação Anual (PAA), em conjunto com as demais diretorias;

k) executar demais aiii/idades correlatas a função, alem das prevtslas
neste Contrato

Subseção II - Da Diretoria Contábil Financeira

Cláusula 76. Compete a Diretoria Contabil Financeira:
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a) promover o planejamento operacional e a execução da política
econômica, contábil e Financeira do (ÍisInepar,

b) promover a guarda e movimentação de valores;

e) elaborar e acompanhar a execução orçamentária, () Cronograma de
Desembolso Financeiro e do Plano de Ação Conjunta com Interesse Comum (PI/ACIC):

dl executar o empenho, Inundação e o pagamento das despesas do
Consórem.

e) executar a elaboração de balancetes, demonstrativos e balanços,
bem como a publicação dos informativos orçamentários e financeiros determinados pela
Constituição Federal, Leide Responsabilidadel . *al e instruções do Tribunal de Contas
do listado,

() elaborar a documentação pertinente a prestação de contas anual;

g) encaminhar os dados solicitados pelos Sistemas de prestação de

contas do TCE-PR relacionados aos processos executados em sua diretoria;

hl CKCCHMII' os reg.,»ttos e eon,Inles contábeis.

I) executar a análise, controle e acompanhamento dos custos dos

programas e atividades executados pelo Cismepar;

J) processar os atos de alteração orçamentária de acordo com as
necessidades dos Órgãos do Cismepar eIn eonibrmninde com a let nº 4 320 1964,

k) promover a elaboração de relatórios financeiros aos municípios
consorciados, identitieando as despesas efetuadas com os serviços públicos e da

contribuição mensal;

|) promover a elaboração de prestação de contas aos Órgãos

gmernumentats enu insttttnções privadas dos recursos oriundos de convênios,
contratos,, termos de parcerias e (laudos de quaiquet nature/d.

m) informar dotação e prev' 'ao de recursos orçamentários para o

processamento de licitações destInadas & efetivar a compra de materiais, equipamentos,
materiais permanentes e serviços necessários às atividades do Consórcio, manifestando-

. de acordo com a legislaçãose pela possibilidade de continuttiade ou não do proce
pertinente em vigor;
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11) SIIPCYVISIOH'AI OS 1111'051111'101'110), 130111 (301110 () COHITUIC (IOS 1116511108

e da capacidade financeira do Consórcio;

o) desenvolver e acompanhar os objetivos, metas e ações de
planejamento que estejam relacionados a Diretoria Contábil Financeira;

pi ii» aliar o cumprimento das meias list-ais e financeiras estabelecidas
pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

q) realizar o controle em todos os niveis e em todos os Órgãos do
Consórcio com relação a perfeita execução da Receita e Despesa Orçamentária;

r) analisar e emitir parecer da situação econômica. financeira.
patiimonial e l'iscai das empresas participantes de licitações quando a analise for
necessária ao cumprimento dos termos editalieios;

s) executar demais atividades correlatas a função, além (las previstas
neste Contrato.

Subseção III — Da Diretoria de Planejamento e Atenção chíonalimtla em Saúde

Cláusula 77, Compete 'a Diretoria de Planejamento e Atenção
Regionalizada em Saúde:

a) articular recursos e saberes de forma tecnica e integrada aos
municipios e gestores munieipais para definição das necessidades de apoio destes> de
acordo com os objetivos tio (LiSinepar no âmbito do planejamento e atenção da ação
pública:

b) estruturar espaços de discussão junto aos gestores municipais para
fundamentar o planejamento, acompanhamento e o aprimoramento continuo dos

programas, projetos e atividades inerentes à ação pública a serem executados ou em
execução pelo Cisinepar;

e) planejan propor, executar, coordenar. gerenciar c avaliar
anualmente os programas, prºjetos—aiiVidades e serviços ofertados aos municípios de
aeordo com suas nccesstdades e com os objetivos do Cismepar no âmbito do

planejamento e atenção da ação pública;
(I) prestar suporte necessário parao funcionamento erica/, de todas as

Unidades de Trabalho edo cuidado que compõe essa diretoria, no âmbito dos programas,
piojeios e atividades desenvolvtdos pelo Cismepar.

e) elaborar a proposta orçamentária anual desta diretoria e dos

programas executados pelo Cismepar, no âmbito da execução de serviços públicos;
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[) acompanhar e apoiar as atividades das Unidades de Trabalho sob
sua gestão, com vistas ao aprimoramento contínuo de suas atividades e a melhoria
progressiva de seus indicadores:

?>)

materiais médicos, de enfermagem, laboratoriais da area medica. necessários aos
planejar e requisitar as Compras para aquisição de insumos.,

atendimentos ambulatoriais e hospitalares;
h) planejar e requisitar abertura de Processo Administrativo

destinados ao credenciamento de empresas para serviços profissionais no âmbito do
Consórcio:

i) participar da elaboração do Plano de Ação Conjunta de Intei
Comum (PLACIC) e Plano de Aplicação Anual (PAA), em conjunto com as demais
diretorias:

j) executar demais atividades correlatas a função, alem das previstas
neste Contrato.

Subseção IV — Da Diretoria de Recursos Humanos

Cláusula 78. Compete a Diretoria de Recursos Humanos:

a) planejar, estabelecer, controlar, coordenar planos e metas para as
atividades de Recursos Humanos, abrangendo as áreas de administração de pessoal, relações
trabalhistas, Seleção Competitiva Publica, estagios, desenvolvimento de pessoal, gestão da

qualidade e medicina do trabalho;

b) planejar atividades referentes a elaboração da folha de pagamento e

referentes ao controle dos atos formais de pessoal;

e) planejar e coordenar programas de deseiivolvtinento de pessoas e

desempenho profissional. aplicando tecnicas de qualificação de processos de traballio de todas

as atividades desenvolvidas no âmbito do consórcio. tendo em Vista a humanização e

qualificação profissional, para obtenção dos melhores resultados;

d) coordenar o relacionamento do consórcio com os órgãos representativos
das categorias;

e) promover, em seu nível de competência. contato com entidades e órgãos
públicos e privados vinculados a execução de atiVidadcs sob sua responsabilidade;

l) elaborar, implantar e coordenar politicas para nortear a gestão de pessoas
pertencentes ao quadro de pessoal do consórcio:
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g) desenvolver ou participar de pesquisas salariais e coordenar a elaboração
de planus (lc cargos salarios,

h) participar da elaboração do Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum
(PLACIC) e Plano de Aplicação Ariual (PAA), em conjunto com as demais diretorias;

i) propor a sistematização de normas, procedimentos e [luxos necessarios
relacionados a arca de recursos humaines,

j) encaminhar os dados solicuados pclos stciiiiis de prestação de contas do
TCE-PR relacionados aos prºcessos executados em sua diretoria;

k) executar demais atividades correlatas & função, além das previstas neste
Contrato

Seção vr , no JURÍDICO

Cláusula 79. O consórcio contará com duas unidades jurídicas de trabalho com
funções distintas uma da outra, sendo uma Unidade de Procuradoria Jurídica e uma Unidade de
Assessoria Jurídica,

Cláusula 80. A Procuradoria Juridica tem como Finalidade representar 0

coiisórcm judicial e extrajudicialmcnie e asststir direta e iiiicdiaiainente a Dirctoria Executiva

e os demais Órgãos, mediante a elaboração de pareceres e defesa em processos judiciais e

administrativos eontenciosos.

Cláusula 81. A escolha do procuradorjuridico será realizada pelo Presidente do

(“ismcpuig dentre empregados públicos et'etiios nomeados para o cargo de advogados no
Consórcio.

Cláusula 82. Compete ao procuradorjuridico do consórcio:

ti) exercer a gestão da unidade de procuradoria juridica, inclusive eum &

distiiliuieíio dos processosiudiciuis e administrativos entre Os advogados do consórcio;

b) participar de reuniões internas e externas designadas pela Diretoria
Executiva do consórcio;

e) emitir prioritariamente pareceres nos anteprojetos de rcsoiução a serem
apresentados para aprovação junto a Assembleia Geral e demais materias deliberadas pela
Diretoria Executiva e pela Presidência do Consórcio;
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d) aprotnr minutas do» ato:“, e Iioriinis Internas a serem editadas pelo
(onsbrcio;

e) aferir a legalidade de relatórios de comissões de sindicância e de processo
administrativo disciplinar.

l) emitir parecer no tocante às manitcstaçõcs do Ministerio Publico ltsiadual
e lºedcral, bem como acerca dos temas inerentes a Ação Civil Pública, Recomendações
Administranvas c ati ns;

g) prestar assessoria jurídica nos processos oriundos do Tribunal de Contas
do listado do Parana TCE—PR c alins.

li) orientar e prestar ass ssoria jurídica na elaboração (lm documentos e

procedimentos neccssarios a execução do Processo l:lcitoral do consórcio;

i) confeccionar e emitir pareceres jurídicos referenciais, a serem aplicados
conforme disciplinado por meio de instrução normatixa;

J) executar demais atixidades correlatas [1 função, alem das previstas neste
Contrato,

Cláusula 83. Compete aos advogados da Procuradoria Juridica do Consórcio:

a) promover a representação _iIIdICIaI c extrajudimal da Cismepart
empregando esforços no mltlllO de prevenir a consolidação de passixos e otimili cão de ativos;
atuando em audiências, elaborando petições iniciais, contestações, recursos, memoriais e ele, e

efetuando, quando necessário, sustentação oral nos Tribunais;

b) emitir parecer e orientações no âmbito das relações de trabalho, no intuito
de dirimir ddx'idas c cVItar riscos neste campo;

c) analisar e emitir parecer formal a respeito de interpretação e aplicação de

dispositivos legais;

(1) emitir parecer sobre as minutas de documentos normativos e editais de

Seleção Competitiva Pública do consórcio;

e) executar o controle sobre os passitos proccdcntes dc açôes |tIdiciais c

extrajudiciais, bem como sua estimativa, atraves de informativo consolidada mensal e anual a

Diretoria Contabil Financeira e à Diretoria Executiva;
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() emitir parecer nos processos de licitações publicas; contratos; convenio

processos administrativos; acordos; ajustes e instrumentos congêneres;

g) responder ao proeuradorjurldico (: executar demais atii idades correlatas à

função. alem das previstas neste ('ontrattr

Cláusula 84. A As
pelo Presidente do consórcio através de cargo em comissão e tem como finalidade assessorar e

assistir direta e imediatamente a Presidência e Vice Presidência, & Diretoria Executiva,
Controladoria Interna. Ouvidoria e o Colegiado Diretor do Consórcio.

ria Juridica e' composta pelo assessorjuridieo. nomeado

Cláusula 85. Compete a Unidade de Assessoria Juridica (AJUR):

a) prestar assessoria juridica para plena eficácia e adequação jurídica dos
atos administrativos, através de emissão de orientações cspeciticas e respostas a consultas
formais e informais, sugerindo, quando necessário, a alteração dos conteúdos:

b) elaborar minutas de documentos normativos e atos administrativos
exclusivos da Presidência,

e) elaborar protetos de documentos normativos sobre editais de Seleção
Competitiva Publica do consórcio, conforme legislação vigente;

d) assessorar e emitir orientações formais no tocante às manifestações do
,Vlinistei'io Público l tadnal e l'edei'al, bem como acerca dos temas inerentes a Ação Civil

Pública, Recomendação Administrativa e afins;

e) prestar assistênciajuridica nos processos oriundos do Tribunal de Contas
do listado do Parana , TCE-PR e afins, quando requisitado pelo Presidente;

f) participar de reuniões internas e externas designadas pela Diretoria
Executiva do eoitsoi'Cio;

g) responder a Diretoria lixecuiiva e Presidência e executar demais
atividades correlatas a função, além das previstas neste contrato.

Seção VII 7 DA CONTROLADORIA

(Ílausnla 86. A Controladoria e um e

em acumpanliamento as atividades da gestão dos administradores, por intermédio da

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, opcraeional e patrimonial. quanto a legalidade,
legitimidade, economicidade e aplicação dos recursos recebidos pelo Cismepar dando suporte

(la estrutura do Consórcio, que atua

a Diretoria Executiva e Presidência.
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Cláusula 87. Compete à Controladoria Interna:

a) ordenar as despe ts no âmbito (Ic sua Diretoria, respeitando as normas
de Direito Público e a programação orçamentária—Iiriaiiccira aprovada
pela Assembleia Geral de Prefeitos junto ao Plano de Ação Conj uma
de Interesse Comum (PLACIC) e Plano de Ação Anual (PAA);

b) analisar c assinar os termos de referência e/ou os projetos básicos dos

pro sos de compra oriundos de sua Diretoria;

e) analisar os processos administrativos e emitir pareceres quando
solicitado pela Diretoria Executiva;

d) subsidiar a Diretoria Executiva com as informações de gastos de sua
Diretoria, para elaboração do orçamento anual;

e) propor prOJCIOS a Direção Iaxecuiiva, que Visem melhorar a CIIClCnCla

e eficácia das atividades executadas por sua Diretoria;

I) verificar a regularidade da execução orçamentária, avaliando o

cumprimento das metas previstas no Plano de Ação Conjunta de
lntcresse (Tuntum (HACK?) e no Plnno de Ação Aiitnil (PAA) de
consórcio. emitindo relatório semestral,

g) verificar a legalidade e avaliar os resultados, quanto a eficácia,
eficiência, economicidade e efetividade da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial, bem como da aplicação de recursos públicos

por entidades de direitº privado:

li) exercer o controle das operações de crédito, mais e garantias, bem

como dos direitos e haveres do Cismepar;

i) exercer o controle sobre os limites estabelecidos para criação de
créditos adicionais;

D exercer o controle sobre os limites para i'eáili/açíio de adiantamentos
concedidos a empregados públicos“ a titulo de suprimento de fundos e

avaliar a regularidade da prestação de contas sobre sua aplicação.

k) realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação
tlc ativos. de ticoitlo com tis iestrições impostas pela Lei

tiotnplemciuni nª ltill 2000.
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l) examinar a e, I'ittiração contábil e a documentação coriespondcnte;

in) examinar as fases de execução da despesa, ineluswe xeritieando de
forma amostra] a regularidade das licitações e contratos, sob os

aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade;

n) exercer o controle sobre a execução da receita bem como as operações
o de titulos e veriti ação dos depósitos de cauçõesde credito, cmi

e tianças;

e) verificar a existência de controles sobre as receitas e despesas
vinculados a convênios, bem como, o cumprimento do plano de
trabalho, cronograma de dc'cnibolso Financeiro e a guarda dos
documentos rel'erente a prestaçao de contas:

p) realizar o controle dos limites e das condições para A inscrição de
restos a pagar e empenho de despesas de exercicios anteriores;

q) examinar de forma amostral. para fins de posterior registro no
ÃO de pessoal, a qualquer título;Tribunal de Contas. os atos de adini

r) realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do
sistema de controle interno, inclusive quando da edição de instruções
normativas, anteprojetos de resolução e orientações técnicas;

5) alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que
institute ioiniida de contas especial sempre que tomar conhecimento
de qualquer das oeorrõneias prewstas em lei que autoriyem este
procedimento;

t) acompanhar o cumprimento das agendas de obrigações emitidas pelos
órgãos de controle externo bem como o envio das remessas de dados
releioIItes aos 5 stemas de prestação de contas,

u) apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;

v) organizar e executar programação de auditorias contábil, financeira.

, operacional e patrimonial nas unidades administrativasorçamenta
sob seu controle, enviando ao Tribunal os respeelivox relatorios;

realizar auditori % nas contas dos responsáveis sob seu controle,
emitindo relatório, certificado de auditoria e parecer.

W
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x) executar demais atitidades correlatas à função, além das previstas
neste Contrato.

Cláusula 88. Os integrantes da Controladoria, ao tomarem conhecimento de

qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de ('onins do Estado. sob

pena iIC iesponstihilidaile StJIldílHái

Parágrafo Unico. Na comunicação ao Tribunal, a Controladoria indicará as

providências adotadas para:

a) corrigir a ilegalidade ou a irregularidade apurada,

b) ressarcir o eventual diino tatuado no creiii

e) evitar ocorrências semelhantes;

Cláusula 89, A escolha do Controlador Interno será realizada pelo Presidente do

Cisinepar, zi partir de lista tríplice elaborada pela Diretoria Executiva.

('liiiistilii ªlt) São requisiim minimos pilrii tigor/ir nn lisin tríplice ll ser clnhorzida:

a) ser empregado público do consórcio, com no minimo 3 (três) anos de
efetivo exercicio em função ou cargo que exija os conhecimentos nas rotinas administrativas;

b) ter gi'aduerío em curso superior em uma das seguintes áreas

Mlmimsirnção. ('iôneiiis Contabeis: ('iõnciiis FCOHÓIIHCÁISÇ Direito ou Gestão Pública. e pós
graduação lato sensu ou stricto sensu.

e) possuir idoneidade moral e reputação ilibada;

d) apresentar certidões de inexistência de condenação por responsabilização

por atosiulgndos irregular s de forma Lleí'initivu. pelo 'I'ribunul de Contas do listado e 'ou Órgão
l't'iblico onde atuou prolissmiuilnienic. e ou tenhu pill'llcllllltltl na gestão (le item «os públicos;

e) ineXisiência de punição por decisão, da qual não caiba recurso, em

processo administrativo e disciplinar por ato lesivo no âmbito do Cismepar;

D ausência de condenação em processo criminal por prática de crime contra
ti inlininisti' ção publieii previsto no Codigo Penal liiuiSilenu. nn Lei ii” 7 493. de ló (leitinho
de WM. na Lei n” 5.42“), de ninho de “NZ e na lei nº 8.666 1993:

ªlº, A Diretoria Executiva, auxiliada pela Diretoria de Recursos Humanos,
determinará prazo para que os empregados interessados em exercer a Função de Controlador
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Interno apresentem os documentos mencionados na cláusula 90, juntamente com seu
Curriculum vírus para avaliação e formação da lista tríplice.

52” Não poderá compor a lista tríplice o empregado público que tenha
exercido a [unção de Controlador Interno no último mandato, caso o mandato não tenha sido
renovado.

Cláusula 91. O Controlador Interno podera ser destituído nas seguintes
hipóteses:

a) [alta grave; não etunprlniento dáts atribulções; improbidade;
incernpatibilidade ou inobservância das vedações prevtstas neste contrato, apuradas em

processo disciplinar em que seja assegurado o direito a ampla defesa e ao contraditório;

b) sentença Judicial condenatória transitada em julgado, prevrstas na
elausula 93, alíneas d e I“:

c) solicitação lormal do Controlador para desligamento da função.

êlº. O mandato do Controlador Interno será de 02 (dois) anos e poderá ser
prorrogado a critério do Presidente. Não sendo prorrogado, a nomeação seguirá 0 rito
estabelecido nas Cláusulas 89 e 90.

;2”, () exereielo da função do Controlador Interm) se iniciará no mês de maio do

primeiro ano de mandato do Presidente c encerrará no mês de abril do primeiro ano do mandato

subsequente.

Cláusula 92. Em caso de vacância do cargo de Controlador Interno por uma das

hipóteses previstas na cláusula anterior: ou decorrente de out-'os eventos como morte ou

ínx'ztlidey permanente do titular) a Diretoria Executiva elaborará nma lista tríplice o envtara ao

Presidente que fara a nomeação de um dos indicados., que exercerá o mandato até o seu término.

Parágrafo Único. O Presidente nomeará um empregado publico que responderá
interinamente pela Controladoria do Cismepar, dispensados os requisitos elencados na cláusula
90. pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias. ate' a finalização do processo para escolha do

substituto, que completará o mandato do seu antecessor

Seção VIII , DA OUVIDORIA

Cláusula 93. A Ouvidoria do Cismepar é o Órgão responsável por fazer a ligação
entre o cidadão e a administração. recebendo as mantl'estações dos usuarios. analisando.
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oriemando e encaminhando as questões às áreas responsáveis para que sejam feitas as apurações
e soluço s dos ea, : s,

Cláusula 94. A Ouvidoria compeie:

a) ordenar as despesas no âmbito de sua Diretoria, respeitando as normas
de Direito Público e a programação orçamcniariaffinanceira aprovada
pela Assembleia Geral de l'reibilos no Plano de Açao Conjunta de

IIiIeresse Líomnm (PLAUC) e Plano de Ação Anual (PAA);

b) analisar e assinar ºs termos de referência e/ou os prejcios básicos dos

processos de compra oriundos de sua Diretoria;

e) analisar os processos administrativos e emilir pareceres quando
solicitado pela Diretoria lixecniiva,

d) subsidiar a Diretoria lixeeuiiva com as informações de gasios de sua
Diretoria, para elaboração do orçamento anual;

e) propor projetos à Direção Executiva, que visem melhorar a eficiência
e eficácia das atividades executadas por sua Diretoria.

li) atuar como Instrumenio de gcsIíIo para () CDHSLHIHU api IiiioríImclilo dos

serViços prestados pelo Consorcio;

g) atender os cidadãos dos programas executados pelo Consórcio com o

propósito de dirimir dúvidas, aferir os apontamentos, insatisfações e

suas necessidades, e tramitar processos com esias demandas a lim de

alcançar solução elieii/ e promover a r “adequação do processo de
iraballio no âmbito das atividades desenvolvidas pelo consórcio;

h) receber, examinar, encaminhar as diretorias pur melo de processos de

ouvidoria e responder aos usuários acerca das reclamações;
solicitações de informação; denúncias; sugestões e elogios dos
Clí'l'dilãOS L“ UUU'EIS partes lIllLTCSSLlLlLIS, ])Ul' lllClO le mCL'illllSlllilS' lelVOS

e proaiivos, a respeito dos programas executados pelo consórciº;

i) realizar a mediação administrativa junto às diretorias, com vistas a dar

agilidade ao processo de apuração e enviando a resposta ao

demandanie;

j) organizar, ii'IIerpreiar, consolidar e guardar as Iiil'oirná

das demandas recebidas de seus usuários, produzindo relatórios com
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dados gerenciais. indicadores, cstatisticas e análises técnicas sobre o

desempenho do consórcio;

k) promover. por meio de sua atuação, a participação do usuário na
administração pública, em cooperação com outras entidades de defesa
do usuário,

1) acompanhar a prestação dos serviços, visando e garantia de sun
efetividade;

ni) propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;

n) auxiliar na prcxcnção e correção dos atos e procedimentos
incompatíveis com os principios constitucionais da ação pública;

e) propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário;

p) elaborar e encaminhar mensalmente à Diretoria Executiva o resumo
dos pi'occssos abertos, em trâmite e tinalixndos. bem como os
resultados pt'OdU/tdos por meio de sua atuação no periodo,

q) elaborar anualmente e encaminhar ao Presidente e à Diretoria
Executiva, () relatório de gestão, que deverá consolidar as infomiações
recebidas pela ouvidoria e, com base nelas, apontar falhas e sugerir
melhorias no prestação de sei'wçns públicos. constando'

1. o número de maniicstaeoes recebidas no ano anterior;

os motivos das manifestações;

& análise dos pontos recorrentes; e,?ª?!“

as prot idôiicias adotadas pela administração pública nas soluções

apresentadas

r) encaminhar a decisão administrativa final ao usuário, observado o

prazo de trinta dias, prorrogável de formajustificada uma única vez,

por igual período. exceto quando se tratar de pedido de informações,
uma VCL que estes deverão ser respondidos em até 20 dias.
pi'oi'iogzit eis por mnts 10. conforme dispõe 'A Lei n" 12 527 de 18 de
novembro de 201 1.

s) solicitar informações e esclarecimentos diretamente ao Colegiado
Diretor de Cismepar e à Diretoria Executiva, de forma que as
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solicitações devem ser respondidas no prazo de vinte dias, prorrogável
de forma justificaria uma única vez, por igual período. observado o

prazo previsto para a resposta final ao usuário:

'Iicos de cada Diretor 1a e da Diretoriat) validar os atos normativos espe
Executiva sobre a organização e o funcionamento dos processos
oriundos da Ouvidoria;

u) executar demais atividades correlatas à função, além das previstas
lICSlC C()IIII"zll(l.

CAPITULO Xl , DO QUADRO DE PESSOAL

Cláusula 95. () quadro empregos públicos, funções gratificadas e de

confiança. cargos em comissão de livre nomeação e demais questões inerentes ao pessoal
do Cismcpar encontrafse disposto no Plano de Empregos Públicos e Salários de

('isniepar, que constitui o Anexo [ deste contrato

PÍTULO XII - DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

Cláusula 96. O Consórcio poderá, para atender à necessidade temporária
de excepcional interesse público. efetuar comratacão de pessoal por tempo determinado,
nas condições. pra/,os e regime especial previstos neste contrato. atentandosc ao pram
maximo de 2 (dois) anos de acordo coma legislação Vigente ou outras que vterem & ser

implementadas,

Parágrafo Único. A contratação temporária de que trata esta cláusula
restringe—se a atender as necessidades do ccnsórcio, sendo vedado aiender as

ncecssrdades isoladas dos municipios cunsorciados,

Cláusula 97. Consideram-se como de excepcional interesse público as

contratações por tempo determinado que visem:

a) atender à situação de calamidade pública;

b) promover campanhas educativas de conscientização social que não

sejam de carater continuo, mas eventuais, sazonais, temporárias uu imprevisíveis, por
fato alheio à vontade da administração pública;

e) atender ao suprimento de pessoal especializado em atividades
complementares e não essenciais da municipalidade, nas hipóteses previstas neste
contrato;
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d) pessoal técnico especializado ou operacional, para realização,
elaboração e execução de projetos, serviços e obras decorrentes LiC termos de

cooperação,, MUSIC, contõnio ou mnnlar: com prams determinados. vedado O

aproveitamento dos contratados em qualquer outra área.

êlº Para atender ao suprimento de pessoal especializado de que trata a

alínea e: a contratação será efetivada exclusivamente para suprir a falta decorrente de

aposentadoria. dcnnssão, exoneração, lalceinicuto, afastamento para cumulação e nos
casos de licenças legalmente concedidas.

& 2º A eontratação decorrente de vacância ou insuficiência de cargos será
realizada pelo prazo suficiente à criação ou ampliação destes, realização da respectiva
seleção competitiva pública e desde que inexistente em vigência para os respectivos
cargos,

Cláusula 98. () recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos deste
contrato será feito mediante processo seletivo Simplificado sujeito a ampla divulgação,
preseindindo de seleção competitiva pública.

Parágrafo Único. () processo seletivo simplificado será rcgulamemado por
Resolução (la A * 'cnibcha Geral. tendo as suas carneteristieas regulamentares adequadas
as caracteristicas emotivos das contratações, tIdIiiItIda sun naturcya SUHlíll'td apenas para
os casos de emergência e urgõneIa.

Cláusula 99. As contratações Iemporàrias serão feitas mediante
autorização da Assembleia Geral através da aprovação de proteto de Resolução.

Cláusula 100. A remuneração do pessoal contratado, nos termos deste
capitulo, sera lixada em importâneia não superior ao valor da remuneração inicial
constante nas tabelas de cargos e salários do Cismepar, para empregados que
desempenhem funções semelhantes, ou, não existindo a semelhança, às condições do

mercado de traballio. Será fixado também:

u) gratIiicução por atividade especifica concedida aos empregados
públicos do Cismepar ocupantes de cargo similar àquele para a qual esta sendo feita a

contratação;

b) gratificação por assiduidade concedida aos empregados públicos do

Cismcpar ocupantes de cargo similar àquele para a qual está sendo feita a eontrat' '

c) abonos e beneficios concedidos aos empregados públicos do

Cismepar.
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Parágrulb Uan. Parti clicitu deste amigo. não se consideram as taiiragcns
dc naturcya individual dos empregados ocupantes de cargos tornados comu paradigma,

Cláusula lOl, Apli se ao pessoal contratado nos termos desse Capituln
os direitos previstos na Consolidação das Leis Trabalhistas , CLT.

('liiusulu 102. () pessoal contraIzIdo nn» termos deste capitulu não poderá:

a) receber atribuições, funções ou encargos não previstos no
respectivo contrato;

b) ser novamente contratado com fundamento neste contrato, antes do
dCCOl'YIClDS Yll'llC C qtlílll'i) HICSCS Lit) Cllt'ci'l't'llllcnlt) (lo Cílilll'ãlh 'dlllL'lAiUIA.

Parágrafo Único. A Inobscrvâncru do disposto neste artigo Importara em
nulidade do contrato sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades
envolvidas na transgressão.

Cláusula 103 O contraindo na forma LiCSlC capitulo responde civil. penal
: administramamento pelo cxcrcicm Irregular de suas aIrIbuIçõcs, aplicandofsc aos
contratados a legislação pertinente,

Cláusula 104. () contrato firmado do acordo com este capitulo extinguir—
sc—á, assegurando-se o pagamento das verbas rescisórias, em especial 13“ salário
proporcional]. férias prºporcionais acrescidas do Icrço cºnstitucimial:

ai) pelo términº do pru/u contratual;

b) por iniciativa do contratado;

o) por iniciativa do consórcio, e;

d) pelas demais lIipt'iIcsCs prcvrslas na CLT

Parágrafo Único. A extinção do contrato, no caso das alíneas b c d, será
comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Cláusula 105. A contratação nos termos deste capitulo não confere
direitos nom expectativa dc iiIIcrtu JI efetivação Im emprego público
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CAPÍTULO XIII - DOS CONTRATOS

Cláusula 106, Todos os contratos discriminados abaixo. respeitando O

princípio da publicidade e transparência. deverão ser disponihilivados no sitio eletrônico
do (Itsmepur.

Seção I — DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Cláusula 107. Todas as contratações do Consórcio obedecerão aos ditames
da Lei nº 8666/1993; da Lei nº 14133 de 2021 e suas alterações; da legislação que vier
a substitui—la ou completíI—Ia, do presente no presente Instrumento e das normas que o

Consórcio VICI' & adotar.

él“ As contratações diretas deverão ser autoriyados, em última instância,
pelo Presidente.

52” Todos os editais de IIeItaçdo deverãe ser publIeados no sítio que o

Consórcio manterá na Internet e no [)IárIo ()l'Ieile. sem prejuízo da publicação em _]ornal

de grande ctreulação e dennns formas de publierdade exigidas em ler

Seção II — DOS CONTRATOS DE RATEIO

Cláusula lÍJ8, () contrato de rntero c 0 IneIo através do qual os entes da

Federação consorciados comprometem—se a transferir recursos lXtIIanceiI'os para a

realização das despesas para manutenção das atrvidades do Consórcro, consignados em

suas respectivas leis orçamentárias anuais,

51“ Os entes consorciados somente entregarão recursos financeiros no

Consrãrcre mediante contrato de unem e demais contratos administmtwes e ([e programa.

92” O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro,
com observância da legislação orçamentária e financerra do ente consorciado contratante
e depende da previsão de recursos orçamentários que suportem () pagamento dos

obrtgaçõcs contratadas.

53“ (*enstIlIu ate de iInprobIdude tIdImnisIrIItIvn, nos termos do disposto
no art, lt), ineiso XV, da Lei no 8.429: de Z dCJlIDhU de l992, celebrar contrato de rateio
sem sut'iercnte e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas
em Lei.

Página 46 de 82

'l'I'mcssA (;niânin, Isz 7- CEP 86020-170 , Londrina-I'R , I-“oue:(43)337170800
wmv.cismepar.urg.hr

114



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA

54“ Os entes eonsorctados, isolados ou em conjunto, bem como ()

Consorcto, são partes legítimas para exxgn' () cumprimento das obrigações previstas no
contrato de rateio

Cláusula 109. As minutas dos contratos de rateio serão aprovadas por meio
em deliberação da Assembleia Geral, ate' o mês de outubro de eada ano que

precede à Vigência, passando a valer com a natureza de contrato de adesão,

ªl" lªica X Cdada a mudança do pra/() de Vigência do contrato. sob pena das

punições da cláusula [ 12

élª As minutas serão encaminhas aos municipios, para assmatura, até o
dia lã de novembro de cada ano.

53” Os contratos deverão ser devolvidos, dexidamente a, inados, ate' o dia
31 de Janeiro do ano seguinte, sob pena das punições da cláusula ll2,

Cláusula llO. Deverão constar nos contratos de rateio, no mínimo, as

seguintes cláusulas:

o das despea) objeto contratual, contendo a discrimina a serem
no Consorcio. obserxando os critertos de el sstfteueíto por função,executudt *

programática, por natureza de despesa e por fonte destinação de recursos;

b) os critérios para fIxação do valor a ser transferido por cada ente

eonsorctado;

e) os pra7os_ a forma de pagamento, bem como as compensações no

ease dos municipios possuirem servidores cedidos com ônus para o consórcio;

d) as penalidades no caso de inadimplência do ente consorciado;

0) obrigações entre as partes;

l') os cams de Iesctsan eouuaiual, e:

g) e foro,

él“ As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição
tendente & afastar ou dtfieultar a [' alízação exercida pelos Órgãos de controle interno
e externo ou pela sociedade CIVll de qualquer dos municípios consorciados,
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52“ Nos casos em que os municipios possuirem sertidores ECLiIdOS com
ônus para o Consórcio, esta clausula. em específico, sera tratada eu as partes
interessadas posteriormente à aprovação da resolução que contem o contrato de adesão,

Cláusula 111. O valor da transferência mediante contrato de rateio fixado
para cada município será calculado atraves de rateio per capita, utilizando como base as
estimativas da população apuradas pelo Instituto BraSIleiro de Geografia e Estatística
(IBGE) vigente na data de aprovação das minutas contratuais

Cláusula llZ. Os entes consorciados que não entregarem o contrato de
rateio devidamente assinado ate' 31 de janeiro de cada exercício terão seus serviços e

pariieipação na Assembleia Geral suspensos até a formali7ação do ajuste,

Cláusula ] 13. Pas ados 60 dias do prum estipulado na Cláusula anterior,
o Consorcio abrira processo adnnn'ªti'ativo para exclusão do ente consorciado, sendo—

lhe assegurado o direito de contraditório e a ampla defesa.

Cláusula 114. As transferências ao Consorcio mediante contrato de rateio ocorrerão
através de boletos, cujo vencimento ocorrerá no décimo dia do mês subsequente.

51“. Caso o ente consorciado não realize o pagamento no pra/o previsto no caput
da presente clausula, podera, mediante requerimentojustificado do chefe do executivo, solieitar
novo boleto para pagamento até o vigésimo dia do mês de vencimento,

êZº. Após o prazo previsto no parágrafo primeiro, não ocorrendo o pagamento, fiea
estipulada a aplicação de multa por atraso de lº/n sobre o valor da parcela mensal acrescida de

anos de 1% ao mês pm mm (ÍIU e correguo lTl()llCthllIl :uustada pelo indice nacional de preços
ao consumidor (INPC)

539 Após 30 (trinta) dias de atraso com as obrigações financeiras, contados do

vencimento previsto no caput, os entes consorciados terão suspenso seu direito a voto na
Assembleia Geral, bem como a realização de seus erviços.

(Ílausula llS llavendo resttleãn na realização de despesas, de empenhos
ou de movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito
financeiro, o ente consorciado. mediante notificação escrita, deverá informa-la ao
Consórcio, apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a

garantir a contribuição prevista no contrato de rateio.

Parágrafo Único, A eventual impossibilidade de o ente consorciado

cumprir obrigação orçamentaria e llnaneena estabelecida em eontralo de rateio obriga o

(“onsoreio a adotar medidas para adaptar a execução orçamenu'iria e financeira aos novos
limites.
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Cláusula 116. F. vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de
contrato de rateio, inclusive os oriundos de transferências ou operações de crédito, para
o atendimento de despesas classificadas como genéricas.

$i“ Entende-se por despesa generico aquela em que a execução
orçamentária se iol com modalidade de aplicação indefinida.

êZº Não se considera como genetica as despesas de administração e

planejamento, desde que previamente classificadas por meio de aplicação das normas de
contabilidade pública.

Cláusula ] l7. () prayo de Vigêncin do contrato de rateio não será superior
ao de vigência das dotações que o suportam, com exceção dos que tenham por objeto
exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano
plurianual.

Cláusula l IX. (“om o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos
(lit l.ci (Xoinplemcntur nº I(BI. de 4 do mario do 2000. () Consorcio dete fornecer as

informações financeir' necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes
consorciados, todas as receitas e despesas realizadas, de forma a que possam ser
contabilizadas nas contas de cada municipio consorciado na conformidade dos
elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos,

Seção III - DOS PROGRAMAS DE INTERESSE COMUM (CONTRATO DE

PROGRAMA)

Cláusula 119. Os Programas de interesse comum do Cismepar deverão ser
estabelecidos por meio de resolução e aprovados em Assembleia Geral.

Clin ulzt th). Os contratos de programa deverão, no que couber, atender à

'oes e permissões de ser» icos públicos e conter ciiiusulas que estabeleçam.legislueíto de Couce

a) o objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços públicos.
inclusive a operada por meio de transferência total ou parcial de encargos, serviços,
pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviço _

l)) o nro<lo_ turma e condições de prestação dos serviços;

e) os critérios: indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da

qualidade dos “erviços;
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d) o atendimento à legislação de regulação dos serviços objeto da
gestão associada. especialmente no que se refere à fixação, reVIsão e reajuste das tarifas
ou de outros preços públicos e. se necessário. as normas complemeniares a essa
regulação;

e) procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e

financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares, especialmente de

apuração de quanto loi arrecadado e investido em benefício de cada um deles, em relação
a cada serVIço sob regime (it) gestão associada de serviço público;

1) os direitos, garantias e obrigações do titular e do prestador,
inclusive os relacionados às previsiveis necessidadcs de futura alteração e expansão dos

seniços e consequente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos
e instalações;

p) os direitos e (levei-es dos usuários para obtenção e uiilizaeão dos

serviços;

h) a forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos
métodos e práticas de execução dos serviços, me como a indicação dos Órgãos

competentes para exerce—las;

I) as penalidades contratuais e inIIIIIIIIslI'àIIIvah el que se sujeito o

prestador dos sei-Viços, Inclusive quando consórcio publico. e sua forma de aplicação,

j) os casos de extinção;

k) os bens reversíveis;

|) o loro pum solução dos eoIIlroicrinIs contratuais.

Parágrafo Único, No caso de transferônCIa total ou parcial de encargos,
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato
de programa deverá conter também cláusulas que prevejam:

ti) o» eiittiigos ll'ílllil—Cl'idob e a I'esponsulnlidade subsidária do ente

que os transferiu.

b) as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos
transferidos;

e) o momento de ll'álllsi—Ciêlltil'd dos seixieos e os (iCNx'Il'Cx relativos à

sua continuidade;
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d) a indicação de quem arcará com o ônus e os pa vos do pessoal
Ii'aiislei'ido;

e) a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e

administração transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao prestador
dos serviços ou ao consórcio público.

Cláusula 121, Após 30 (lriniii) (lins de alriiso com as obrigações financeiras
dos contratos de programa celebrados dirctamcnlc com os municípios, haverá suspensão
das ativrdades desenvolv'idas pelo Consórcio para os respectivos entes,

Seção IV - DA CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO POR ENTE CONSORCIADO

(ilíiusulzi I'll, U (Íismepar podera ser contratado por enle consorciado, ou

por eiiiidiille que Iiiiegra ii adiiiinislmçâo iiidireiu deste último, sendo dispensada a

lieilaeâo nos termos do art. 2", inciso Ill, da Lei n“ 11.107, de 2005.

Parágrafo Unico . O contrato previsto no caput, preferencialmente, deverá
ser celebrado sempre quando o consórcio fornecer bens ou prestar serviços para um

determinado ente consorciado. de Forma a impedir que sejam eles custeados pelos
demais

Cláusula 123. Nos contratos de prestação de serviços deverão constar:

a) o objeto, a área e o prazo, os encargos, serviços, pessoal e bens
esseneiais à continuidade dos serviços:

b) o medo, l'ormzi e condições de prestação dos serviçosl

e) os critérios, indicadores, fórmulas (: parâmeiros definideres da

qualidade dos serviços;

d) proeedimenlos que garantam Ii'ansparência da gesiãii econômica e

financeira referente ao seii'ien prestado:

e) os direitos, garantias e obrigações do eontratanie e do consórcio;

f) os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dos

serviços;

g) a forma de lisealiyaeão das Irisialaçõe' dºs equipamentos. dos

métodos e práiieas de execução dos serwços, bem como a indicação do fiscal competente
para exerce—las.
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h) as penalidades contratuais e administrativas em que se sujeita :)

consórcio público, e sua forma de aplicação;

i) os Casos de rescisão contratual;

J) a obrigatoriedade. forma e periodicnlarlc (la prestaçao _lc contas do
consórcio

CAPÍTULO XIV — DO PATRINIÓNIO

Cláusula 124, () Patrimônio do Consórcio Intermunicipal tlc Saúde do
ra constituido por:Médio Paranapancmu , Cismcpiir;

a) bens havrdos por doação do poder público (Estado, União ou
Municipios) ou de terceiros;

b) doações, heranças e legados de pessoas naturais oujuridieas;

ct hun» e direitos que t IÇI' a lltiqllll'll' a qualquer título

él" Nenhum bem pertencente ao Consorcio poderá ser alienado sem

expressa autorização da Assembleia Geral.

êZº Os bens móveis e imóveis CCdIdUS pelos municípios consorciados,
Fstado C Ulliã(7_ nit forma dos rcspcctivos instrumentos integrarão o iiwcutarlo do

(Éismopitr. porém não intogrurao o atuo imobilizado,

Cláusula 125, O patrimônio do consórcio sera divido em cotas entre os
entes consorciados, na forma estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional c demais
regulamentações pertinentes.

CAPÍTULO XV — DOS RI-Í('L'RSOS FINANCEIROS I-l DA PRESTAÇÃO DE

(JOIN IAS

Seção I— DOS RECURSOS DO CONSÓRCIO

Cláusula 126 Constituem recursos financeiros do (Íismcpnr:

a) recursos financeiros transferidos polos municipios consorciados, com
base no contrato de rateio;
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b) recursos recebidos de Estado, União, Municipios ou entidades
privadas, referentes à prestação de serviços públicos ou convênio ;

e) auxilIos, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras
emidades e órgãos do goi erno que não compõem o consórcm público;

d) termos de Parceria. Convênios e Contratos firmados com o Poder
Público;

e) contratos e acordos lxIrnIados com empresas e agi—nelas nacionais e

llllCl'HLiClUllleS,

l') rendas de seu patrimônio e produto da alienação de bens;

g) produto de operação de créditos;

h) rendas exenlqus.

I) quaisquer outros reeursos que lhe I'orcm destinados;

êlº Os recursos, rendas e eventuais saldos operacionais serão aplicados
integralmente na manutenção e descnvolvimemo das atribuições comidas no Capitulo
dos Objetivos do Cismepar,

gªl“ edada a cobrança o leClCIUCST & qualquer Iílulo, pela prestação de

serviços assIsIeneiais, incluIndo o apºio diagnósiico.

ã3º É vedada & dIstribuiçãe de resultados, dividendos., bonifieações ou
parcelas do patrimônio do Cismcpar. sob qualquer forma ou pretexto.

Seção II . DA PRESTAÇÃO DE (tom %

Cláusula 127. O Consorcm estará sujeito à fiscalização contábil,
operaelonal e patrimonial pelo Tribunal de Contas do Estado de Paraná para apreciar as

contas do Presrdente do eonsorcio quanro a legalidade, legitimidade e economicidade
das despesas. atos eenIraios. remunera de reeeIIas e da aplieaeio dos evemuais recursos
ObjCÍO de uuxilios ou convênios, sem prejuízo do controle externo Ll ser exercido em
rei/.ao de cada um dos consorciados c a realização de auditoria, inclusive por auditores
externos independentes, sc foro ease.

Cláusula 128. A prestação de couros e' dividida em:
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o) Dt'InonstI'zIçoo» Contábeis Aplicadas ao Setor Público , DCASP.
unido a Lei n” 4 32009611 e Sucreutriu do Tesouro Nacional correspondem aos>ªoI

seguintes relatorios:

], Balanço Patrimonial;

ZY Balanço Financeiro;

3 Balanço OI'ÇtIITIoIItt'Irio;

4. Demonstração das Variações Patrimoniais;

5. Demonstração de Fluxo de Caixa.

h) Demonstratixos Fiscais, conforme ict complementam II“ 101/2000 C

secretariado 'lesouro Nacionttl, que correspondem aos seguintes relatorios.

I. Do Relatório de Gestão Fiscal:

l.l Demonstrativo da Despesa com Pessoal;

|Q Doinonstitttno da Disponibilidade de (Xuxa e Restos a Pagar.

2. Do Relatório Resumido da ]:xecuçâo Orçamentária:

2.1 Balanço Orçamentário;

22 Demonstrativo da Execução das Despesas por Função (:

Subfunçílo.

e) Relatório Anual de Gestão, que permite a verificação da cfctivrdadc e

da efictência alcançadas pela gestão, subsidia as atividades de controle (: auditoria. além de
CollSlllltlrfSEZ em importante instrumento de controle social e de referência para a participação
socral na atuação do eonsórcro, que deverá conter tis segumtcs informações

1 Demonstração das ICCCIUH tIrIoczulus;

2. Demonstração das despesas exeeutas por elemento de despesa e

por programa de trabalho;

3, Demonstração dos restos ti pagar por elemento de despesa e por

programa de trabalho;
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4, Demonstração de cumprimento dos objetivos do COHSÓYCIO com
base nos Indicadores e metas pactuadas nos contratos firmados eum os municípios
consorciados;

5. Recomendações e considerações finais.

Pll

dIspenIbilizadns na lnternet, publicando-sc na Imprensa eficral de cada município
consorciado a indicação do local em que poderão ser obtidos os textos integrais a

'Igral'o Unico ()s dueumcnms citados na alinea lw deverão ser

qualquer tempo.

(ÍláusulII 121) A presmçfm de c ' 11h sem IIpICwIIIIIda na Avoinhlela (ierul
ate o final de pruuctru quadrimestre do exercicIu subsequente, devendº o conteúdo scr
disponibili/ade nu >ÍHO elelrômee de cunsórciu.

Cláusula 130. Os relatórios mencionados na Cláusula 142, alínea b,

seguirão 0 calendário de publicação determinado pela Lei Complementar nU 101/2000,

CAPÍTULO XVI - DA ADMISSÃO DF. xJOVOS ASSOCIADOS

Cláusula 131. Será possível o ingresso (le novos associados ao Consórcio,
desde que sejam municipios, criados na forma da lei,

Cláusula 132. O mumeipio interessado somente poderá integrar ()

Consórcin mediante alteração deste Commun. que deverá ser aprox ada pela Assembleia
(ieI'zI1,e ratificada Inediuutc ler pm“ carla um dox entes eunserelutlns

CAPÍTULO xvn - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE CONSORCIADOS E

DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO

Cláusula 133. () MunicípIo conservado pnderít se I'eLII'LIr (lu consórcio.
sendu que o peilidu de retirada deverá ser promceladn ate o final do primeiro
quadrimestre do ano, e a sua saída somente se dará em primeiro de janeiro do ano

seguinte, cuidando os demais municípios consorciados de acertar os termos da

redistrihuIção dos custos dos planos. programas ou projetos de que parrieipava o

municipio retirantc.

Parágrafo Úmce. A retirada de consuretudo não pl'CledlCdl'd as obrigações
Já constituidas. inclusive Os contratos, cuja extinção dependerá de prévio pagamcntu das

indenizações eventualmente devidas.
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Cláusula 134. Ao retirar-se do Consórcio o municipio perderá sua cota
parte no patrimônio do Consórcio, sem direito a qualquer ressarcimento bem como
reversão dos bens eventualmente doudcs.

( lz'insulu l35. Scrii excluido Ale ('ismepur, após pi'exia suspei'i A0, sempre
por justa causa fundamentada e nos termos da Cláusula 28, o municipio consorciado
que:

a) deixar de cumprir os deveres ' oeiativos descritos neste Contrato
eu agir contrariamente aos princípios éticos e morais defendidos pelo Cisnicpar;

b) deixar de assinar 0 Contrato de rateio dentre do pra/,e previsto na
cláusula Hz;

e) deixar de consignar, em sua lei orçamentária Ou em créditos
adicionais, as delações suficientes para supurtar as despesas assumidas pm“ meiu de

emin'iiiu de raleitii

d) deixar de pagar os recursos devidos ao Cismepar por 180 (cento e

oitenta) dias, sem prejuizo da rcsponsabilização por perdas e danos atraves de ação
própria que venha a ser promovida pelo Cismepar:

QI" Do nte de exclusão do municipio, caberá recurso a Assembleia Geral

êZº O recurso de que trata () êlº desta Cláusula deverá ser endereçado ao
Presidente da Assembleia Geral e protocolado junto à Diretoria Executiva de Cismepar,
no praxe de 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento da notificação do ato da
Assembleia Geral que excluiu () municipio.

Cláusula I36, () Cismepur soineiile será extinto por deliberação em
Assembleia Extraordinária especnilineiite convocada para este lim, nos termos da

Cláusula 31,

Cláusula 137. Em e' "o de di"elucão do Consórcio, seu patrimônio
reverterá em beneficio dos municípios consorciados. prupereiunulmente às suas cotas,
ussim cume as Hindus existentes à óptica.

Parágrafo Único, Os municipios eunsoreiados responderão
subsidiariamente ao Consórcio pelas suas obrigações.
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CAPITULO XVIII - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Cláusula 138. O Consórcio «um I'egIdo pelo disposto na Lei nº I 1.101 de
(ló de abril de 2005, por suas alterações e regulamentos e por esie instrumento.

Cláusula 139. Para dirimir eventuais controvérsias deste Contrato de
Consórcio Público, fica eleito o foro da Cnmarca de Londrina/PR, com renúncia de
qualquer outro por mai» priiilegiado que seja

Londrina, 08 de ouzubm de 2021.

MUNICÍPIO PREFEITO ASSINA TURA

ALVORADA DO SUL Mureos Amônia Vollarelli

ASSAI .VIIchel Angelo Bomtempo

BELA V, DO Fabricio Pastore
D D A ion
CAFFARA Flion Fabio Lazareui

CAMBÉ Conrado Angelo SCIICIICI'

CENIWARIO no
'I'r

Melquuiiles 'l'ziviun JIInIm

FLORESTÓPOLIS Onicio de Souza

GUARACI Sidnei Dezoti

IBIPORÃ José Mana Ferreira

.IAGUAPIIA (iersou l IIi/ MíerLlIO
.

IA'IAIZINIIO Wilson Fernandes

LONDRINA Marcelo Belinati Martins

LL'PIONÓPOLIS Antonio Peluso Filho

NIIRJXSL'LVA Rogelio Aplueeulo da Silvu :

PI'I'ANGUEIRAS Samuel Teixeira

PORECATU Fábio Luiz Andrade

PRADO FERREIRA Marin Edna de Andrade

PRIMEIRO DE MAIO Bruna de Oliveim (Ínsunuvzi

ROLANDIA Ailion Aparecidº Maislro
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SIãR'I'ANOPOHS ' mm Ruth Secco “ '
TAMARANA Luma Haruc Suzukawa
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waxo 1

PLANO DE EMPREGOS PÚBLICOS E SALÁRIOS - PEPS

TÍTULO 1

ms DISPOSIÇÓES Inuciniimuuzs

Art. 1" O presente anexo ao contrato de Consórcio institui o plano de empregos e

salarIos dos trabalhadores do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema 7

Cismepar, e visa orientar o desenvolvimento profissional. a melhoria do desempenho e os

.o consorciadaresultados indivIduzIIs e coletitos neces ins a realt ao dos propÓSItos da ge.

efluente.

Art. 2" () regimejuridiee dos empregados do consórcio e o da consolidação das leis do

Irabalho , L'lfli e o reglme de previdência e o regime geral da pru idêneia SDCHil RGPS.

Art. 3º O quadro de pessoal de Consórcio esta subdividido da seguinte forma:

a) empregos públicos efetivos: providos mediante aprovação em seleção competitiva

pública de provas ou de provas e titulos: e.

b) cargos em comissão: punidos medumIe nomeação por ato do Presidente do

Consórcio.

Art. 4“ Os empregados de Consórcio não poderão ser cedidos. inclusive para os

MuIIICipIos consorciados

Paragial'o Único. Poderá ser concedido aos empregados pÚhllCUS do Consórcio. a

critério do Presidente, o afastamento não remunerado para () exereleio de cargo público

municipal. estadual ou federal em comissão. pelo período máximo de 2 (dºis) anos.

Art, 5” ()s Scl'Yl(lUlC>. federais. estaduais e mlllllclpêlh cedidos ao Consorcio, que forem

(iCSlng'ddOS para ocupar cargos de ptovimento em comissão. poderão, desde que O ato e

regulamento de cessão permitam optar entre a remuneração de origem e a do cargo assumido.
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Art. 6” A apuração do tempo de serviço, as ferias, as licenças, os beneficios c as

ausências permitidas observam a legislação trabalhista e as disposições deste plano.

Art. 7" A revisão geral anual e' o repasse ao salário da perda inflamonária dos últimos

12 meses no acumulado e será concedida conforme previsto no Art. 37, X. da Constituição

Federal.

Parágrafo Único. A reVisão se dará todo mês de ieWrCIro e será utilizado o indice

nacional de preços ao consumidor (INPC). mediante anuência da Assembleia Geral,

Art. 8“ O reajuste geral é uma reconfiguração ou revalorização da tabela remuneratória

do Consórcio.

Parágrafo Único. Para a concessão do rcaiustc geral e necessário que a Assembleia Geral

defina o nox o valor ou percentual, precise os beneficiários e a dara de aplicabilidade.

submetendo a deliberação à ratificação legal pelo poder legislativo de cada cnie consorciado.

TÍTULO [I

DAS DEFINIÇÓES E nos CONCEI'I'OS

Art. 9º Para os efeitos deste plano são adotadas as seguintes definições:

a) plano de empregos públicos e salários — insiruinento de gestão que objetiva o

rlesemolt imenio profissional dos empregados; denomina os empregos, funções e atribuições;

determina o número de vagas; a qualificação; a habilitação; os salários; as gratificações e os

beneficios;

b) emprego — conjunto de funções e responsabilidades, com denominação própria, em

número certo e sirli'Irio nominal;

e) função , e «) eon|uiiio de ulribiiieóes eomciiiias ao ocupaiiie do emprego público;

d) progressão , e a ascensão remuneratória concedida ao empregado público efetivo a

partir de uma tabela de referências que se dará por desempenho e conhecimento.

Página 60 de 8] 77
Travessa Goiânia, 152 - em» 86020-170 , Londrina-PR — Fone: mmm-usou

www.císmcpar.org.br

128



6 Mm CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO. PARAN APAN EMA

TÍTlILO III

no QUADRO DE PESSOAL
CAPÍTULO 1

DA ESTRUTURA

Art. 10 Os empregos públicos dc pmwmcmo clblivo c os car" s em comissão de livre

nomeação cslão orgamzados de acordo com & Imune/a de suas funções, classilicados nos

segumtes grupos:

| - (;rupn dc (QI-não da Ação Consorciada: composto de funções do uaIIIrç/a dc gestão.

Iécmca (* CIQDLÍÍILudmlnisll'alníl.UPC mona
* Advogado
' Agcmc Administralivo

' M

Agente de Manulcnção PredieIÍ

nr Admimstrmivo

lieu

Assessor Técnico Científlco

Assistemc Administrativo
&? ,,,” .AuxIlIur de Sem Içns (“wrms

(Iomzrdor

Controlador lmcmo

DIrctor Administrativo

DIrctor ( ntábil Financeiro I

Dll'clUl' de Recurso» Humanos

DII'clor lixccuIiv ()

Diretor de Pláncjámenro e Atcnçàg Regionalizada cm Saúãe

Diretor Técnico

VIR/[óturista

R) LIÇId or
Porleu'o
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Procurador Jurídico

Técnico Administrativo ?.

? Técnicº Administrativo 3

'l"cmcn do Departamento P *,

Técnico em Informa

Técnico em Segurança do Tçábalho

ll - Grupo de Saúde: Atividades de Saúde

Auxi ldl' dc lº crmdguu
Aséi's'ieiiié'siíciái "'

Bioquímico

lª'ducador Físico

l'ilucndw Socml
I

l?,nl'crmciro

Farmacêutico

Fisioterapeuta

' Fonoaudiólogo

lnslrulor (IC Olícma 'l'cmpôulica
: Mc'dicu Dermatologista
Í Médico Especialista

Médico Ginecologistª

íglcdiiío lnrlxccmlort

.VIÓLIICU UIIálImOIUgHIíl

% Médico Plantonista Clínico Geral
I Médico Psiquiatra
ª Vlédico Urologista

Null lclUlllxIll

Pedagoêí

Psicólogo

Técnico em Enfcrifiagem

Irincsul (iuiânill. ISI (ÍEP 86020470 LandrinarPK " Func:
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I Terapeuta Ocupacional
1

. , ,, .

CAPÍTULO 11

EMPREGOS PÚBLICOS E CARGOS COMISSIONADOS

Art. 11 () iiúmcm do xagas para 1» empregos públicos efetivos, SUAS respectivas

Jornadas de trabalhu C sulánus cstão previstos na Iabcla A c os empregos púbhcm em extinção

estão previstos na tabela B.

Tabela A - Empregos públicos efetivos:

EMPREGO PÚBLICO
I N" *I

,

I

CARGA HORÁRIA I

VAGAS ] SALARIO SEMANAL I

'

Advogadó'
77 ÍÍWÍÍ ' ' 3 "TWRSÍÍÃÓAB "7772011 ,,,,,

I

Agente Administrativo 96
I R$ 1.516,87 3011

'

'

Agente de Manítªcnção Predial 3 R$ 1570,54 ' 3011 »

Ããéisiçíícsâiã ' ' ' 7 "1 ' R$ 2 811wa 7177" 30h ,,,
1 ('unlildoi 3

I

R$ 27.910,43
7

3011
7 7

Enfermeiro 40 'VVR$727.810,43 3011

Farmacêuticª 4 R$ 2.810,43 3011
“ "'

*

F1siotcrapeuta 5 "; IQÇZ 810,43 3011

,

1-01101111d1010go R$ 2.810,43 3011

"M'biírmmf' " ' R$ 1.715,00 %%

Nutricionista R$ 2.810,43 3011
»

' Psicólogo
(Vf ?Oh

?ÉãésãííáIél'lli“1131117777 ”' 7555117 ' 7
I

FÓCHICUVCITI IllIOl'lllr'IUCZl
V“

6
I” 1571.7725,“

'
30h

7 777

Técmco cmVVSÍ Tran ada 'l'iiibalho
'

2
, MRS 1.725,8677

VI 7
30h 77

Tcrapcma ÓcupacionaI ' 3 R$ 2.810,43 .IÉW ?

Aídêdico Especiahsm
” à?) R$ 3.372,52

'
”2011
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'l'z1bchIBf Empregos públicos em extinção:

FUNÇÃO

W W WW W

WNW)
W W W W

WWSALWAWWRIWOWW

WW

WWW WCWÁWÃWHORÁRIA

VAGAS SEMANAL

LA 'Icnchdmínistrativo
'

20
W

WW

30h

.

AuxIlIaWrW EiWcWWQWchxWIçWI» Gerais
:

2 30h
WWWWWWWWW

AuXIlmr dc Iinlbrmagcm
W W

WWSÓW
W

WWWWRWSW 1.W725W,ÉE(TWWWWWWW
W 3017

W WWWW

Eioquímico 1
à

R$ 2.810W,W43 3011

'

Educador Físico ” 2 R$ 2.810,43 36H'WW'

Educador Social
WWW W

1 [ 162.810,43 7011
W

ÍUNUHIIJI d: ()IWIçIIIu 'luI'LIpêIIIIuI
WWW

W

I

W W

R$ 1.516.197
WW WWWWWW W

%WÓIIWW
W

W

MédIco DcrIWnaanlogisla
W W

1

WWWW

li$WW2.810,43
W WW WW W

WÍÓÍIWWW
W WW

MédWiWco GinchôIWWóW'gista
'

1 R$ 2.810,43 3

2011

MÓdlCO Infectologista W! 1 R$ 2.810,43
ª

20h

IWMÃIWcÚãÉmWoh WWWWWWWWWWWWWIW
W

WR
W

WâWIWIIWÁíWWWW 30WIIW WW
W

Médmo Urológi 11

WW W W

IW

W W'WWW

R$ 2.810,43
' W WW

WWLIÚIIWWW
W WWW

Médico PIamuníéWtà ClWínico (1ch 2
W W

R$ 309,75 W0W()h*

"Médico P51quíalra 2 R$ 309,75 06h*

Pedagogo
W

1 :' 162.810,43
&

W'WWWW3011

Poncin) W W
I

WWI
W W

RS 134497 WÍWW
W W

3011

W

IWÓCHICU AdmInIsIrIWIWLIWÃ'oWWÍW ?

W

7
W WWW

WRSWW1.596,84
ª

WW W W W

20h

Técnico Aírãínisuativm W W

3 R$ 1.951,73 3011"

Técnico de DeparIamenlo Pessoal
WW

R$ 2.230,60 3011

« Técnicu cm RmWiioloWqu
W

Rg 138414?)
W

1

W

3411

*RcfcI'c—s'c 11 carga horórm por planlão

Art. 12 A função de agente administrativo (prevista na tabela A) era anteriormente

denominada técnico admmistrativo e a função de agente de manutenção predial (também

pru/IshanulabchIA)emunlcrIm'mcnIc110110111“th lcçniuo dc n111|1uIcnçãuprchnl
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Parágrafo t'inieo As funções de assistente administrativo, técnicos administrativos 2 e 3

e a função de tecnico de depaitamento pessoal, previstas na tabela B provêm de contratações

anteriores à regulamentação do Consórcio à Lei nº ll.l07 de 2005.

ui lioiztrni semanal de 20, 30 ou 40 horas se dará deXi't, l3 () cumprimento tia '

segunda a sexta-feira pelos empregados públicos, podendo ser distribuidas respectivamente em

jornadas de 4, 6 ou 8 horas diárias, a critério do responsável pelo respectivo órgão.

Art. 14 Em decorrência da peculiaridade das atividades desenvolvidas por algumas

categorias de empregados LlU Consórcio e letnmlo em eonSIderação que alguns setores

nec _ itairi de jornadas de traballio diferenciadas, fica estabelecido o divisor de 150 (cento e

cinquenta) horas mensais, com jornada semanal de 30 (trinta) horas, podendo ser cumpridas

nos seguintes regimes diários de trabalho:

l » Regime de ()3 dias de trabalho de ()6 horas mais um plantão de |Z horas nos finais

de semana, ou aos sabados ou aos domingos,

[[ , Regime de 04 dias de trabalho de 06 horas mais um plantão de 06 horas nos finais

de semana ou aos sábados ou aos domingos;

lll , Regime especial de trabalho de “12h )( 36h“ (doze horas consecuti ”as de trabalho

com folga compensatória nas trinta e seis lioras seguintes). para o período noturno ou diurno,

com folgas programadas durante o mes, totali/antio 120 horas mensais trabalhadas e 30 horas

mensais referentes ao descanso semanal remunerado;

IV 4 Regime especial de trabalho de “12h x 60h“ (doze horas consecutivas de trabalho

com folga compensatória nas sessenta horas seguintes), para o período noturno ou diurno,

totalizando 120 horas mensais trabalhadas e 30 horas mensais referentes ao (leseanso semanal

reniunei ado

Art. 15 Será permitido. aos empregados públicos do Consórcio, a prestação de serviços

em regime de teletrabalho e em regime hibrido. quando a naltIre/tt das atividades ttesenvolVidas

pelo empregado permita
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Parágrafo único. Tais modalidades dependerão de acordo entre as partes, autorização da

respectiva diretoria e deverão constar expressamente em aditivo contratual, que especificará as

aiix idades que serão realimdas pelo empregado.

Art. 16 Nos termos do que dispõe a CLT, conSiderafse teletrabalho a prestação de

serviços preponderantemente fora das dependências do Consórcio, corn a utilização de

tecnologias de informação e de comunicação que, por sua natureza, não se eoiisiituam como

traballio externo.

Pini il'o (intro. () CulliplllCilll'ltcnln a,» dependencias (It) Consorcio pziiii A realização de

atividades espeeilieas que exijam a presença do empregado no eSiabeleeimento não

descaracteriza o regime de teletrabalho,

Art. l7 Considera-se regime liihriilo quando parte da angra liori'irin IIlCllirli «: eumpi ida

de turma presencial e oulra parte e cumprida em regime de teletrabalho.

Parágrafo único. O cumprimento da carga horária, no modelo de regime hibrido, sera

estabelecido pela respectiva diretoria de forma a intercalar regularmente o traballio presencial

com o teletrabalho

Art. 18 Poderá ser realizada a alteração do regime de teletrabalho on híbrido para e

presencial por determinação da respectiva diretoria, garantido prazo de tranSição mínimo de

quinze dias, com correspondente registro em aditivo contratual.

Art. 19 As disposições ielziiiia,» Li responsabilidade pela aquisição. manutenção ou

lorneeimenio dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura neeess ria e adequada à

prestação do trabalho remoto quando necessário seu provimento, serão previstas em contrato

escrito.

Parr (rule i'iiiieo. As utilidades mcneieiiadas noeaputdesie artigo não integram a

remunei o do empregado,

Art. 20 O Consórcio instruirá seus empregados, de maneira expressa e oSicnsiva, quanto

às precauções él ioinur zi [lin LIC ex'itiii' doenças. comorbidiides e acidentes de traballio.
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Parágrafo único, O empregado deverá assinar termo de responsabilidade

CUIIIPI'UIIICIClIdUrSC Lt seguir as Instruções Ihrhcctdils

Art. 21 Os empregados públicos do Consórcio que exerçam a função do médico

(efetivos ou cedidos de outros órgãos públicos) alternar-sedo na função de diretor clinico, que
x .»será preenchida mediante eIeiçun peIos seus pares. conforme determina a resoiução CFM n

2147 ZOIÓ

Art. 22 O diretor clínico e' o representante do corpo eIinieo do estabelecimento

assistencial perante o corpo diretivo da instituição, notificando ao diretor técnico sempre que

ter necessário ao tiel cumprimento de suas atribuições.

Parágrafo único. O diretor Clínico e o responsát el pela assistência médica. coordenação

e supervtsão dos servtços médicos na instituição.

Art. 23 () diretor clínico não terá remuneração direta, entretanto o médico que ocupar

esse cargo deverá ter rt metade de suit carga horária iIhUIltdzl de suas atitidmics CiiniCdS e

eoIoeudas a dispesi Ito das atividades como diretor clinico,

Art. 24 Os ocupantes de empregos públicos efetivos, que tenham ultrapassado o periodo

de experiência, poderão ser designados pa

a) exercer as funções de confiança. elencadas na tabem C;

b) exercer as funções gratificadas por Iiderançaí elencadas na tabeIa D; e

e) exercer as funções gratificadas por atividade agregada, elencadas na tabela E
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[abela L' Funções de confiança:

FUNÇÓES DE CONFIANÇA
I

SÍMBOLO
]

VAGAS GRATZIÃAÇAO

Gerente
%

i 3 R$ 2.325,48

?A? ecssoI Executivo
ª

2 R$ 1.949,77”???

'
leIdIII de i quipc ' , 87

7
R'X 1 SVÓSÍÍJÍÍW

Tabela D — Funções gratificadas por liderança:
[FFÚNÇÓES GRATIFIõADAs POR 3 77 ' I GRATIFICAÇÃO
3 I [Dl-ÉRANÇ A :

VAGAS '

(R$)

rSupcwIsol dc UIIIdadc do ( uldadn " WW, "IªULvl ”177" 71757
V . ' REÍÍ 372734

Tabela E — Funções gratificadas por atividade agregada:
! FL'NÇ (ms GRATIFICums POR i

' i
, <

; ERIGIFICAÇA
i
SÍMBOI0 VAGAS I

Al lVlDAl)E AGREGADA I
. 0 (RS)

iii'chZ—iI'o
7 V V V

4

Ébsiór dcrõomratos ' V ª 7
"Gestordm”#77 ' 5"

Tcsóiírêím º"??? ÍÍÍÍÍÍÍ * 1 ft '
'

msm IIIII'IÇIÍIBÍ' ' "
I I-“(IA/H ? "Ti?" Rg 1.352,77

Gcstoi' Contábil 7
l 77

Gcslm' de Escoliãaúde 2

L
(IesIOIÍEITLmidãria777 * Í ' T7?

I Operadm Contábil ! Inanceu'o 77777 WV FGAAVeÍW” 7 72
&

:VÁgcntc de Centro
' Medieamemos e

W ” “
27

77

Materiais FGAA-3 R$ 794,76

ÍÁchnIc (lema?) "7 " É 72
I

()Idcnadm cm Rccuwos Humanos
& " ”7” '

4 T
7 777

3

Oldcnadm Almoxarii adm
WWW?

FGAA—4
77 7277

'

8Gíénadfor em chãaeãg
,

«

|

Travessa Goiânia. 15: , ("EP 860207170 , LulidriIIn—PR , Fone: (unam-usou
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Brãciiador de Controlee Monitoramento? “R$7690,34

da Produção de Serviços em Saúde

Ordenador em Cornin

Ordenador cm Piiii imônio ] »

()i'dciiãdor em Informática
'

,

' 47”

Çlº A designação para o exercício de função de confiança ou gratificada será eletivada

ãirãvcs dc poriariã de competência do I'i'es'idcnie.

êZº O Ficsidcnic csiabeleecrã, em regulamento especifico, as atribuições os requisitos,

os procedimentos, os prazos e os critérios adicionais para designação e dispensa de empregados

do cxercicio de funções de confiança e gratificadas.

Art. 25 () empregado deSignado para exercer função de confiança ou gratificada

perceberá o valor do vencimento do emprego púineo efetivo, acrescido da remuneração da

função para a qual foi designado.

Pm'kIgríliÓ (mico A grãiiiicnção não será objeto de iiicoipomção.

Art. 26 O empregado ocupante de cargo efetivo com jornada inferior a 40 horas

semanais, quando designado para exercer função de confiança submete—se rio regime de

dedicação integral, situação que se sobrepõe àjoi'iiadzi dc irabtho especifica que porventura

iixcssc cni iii/ão do e' go cíclix o.

Art. 27 Os empregados desrgriãdos para exercer função de confiança não serão

remunerados (em peei'iiiia ou com compensação) por horas extraordinárias prestadas rio

exercício da função.

Art. 28 Os empregados públicºs designados para exercer as funções gi'aiificãdas por

liderança ou por função agregada não serão remunerados (em peeúnia ou compensação) por

horas cxii'uoi'dinz'iriãs prestadas no exercício do cargo ou função.
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Art. 29 Os cargos em comissão estão previstos nas Tabelax F, G e ll,

€]"A1endendo ao (lisposlo no artigo 37, illClSU V. da (IoIIsIIlLIIção Federal. [ita reservado

o pereemual minimo de 30% do Ioial de cargos comissronados para provimemo com ocupantes

de empregos públicos efetivos.

52“ Para atender ao disposto no parágrafo anterior, ficam designados cargos exclusivos

de empregados públicos efetIvoS. previstos na Tabela F, que deverão ser complementados com

cargos de lIvrc nomeação da Tabela G. me que se ;IIInjLI (» minInIo necessário

53“ lª Íheultado ao empregado im estido em cargo em eomIssão optar pela remuneração

correspondente ao vencimento de seu emprego público efetivo.

54“ Quando exonerado do cargo em comissão, o empregado retornará ao emprego de

origem, percebendo valores do niwel pertincnie ao seu emprego público elieIivo,

“5" () emvre ado úblico, luando In ido em earªo em comissão. continuará ar ! 5 à, ,

panicipar das progressões (ascensão de referência) dentro do emprego público efetivo e será

avaliado por seu superior hierárquico.

Tabela lº , Tabela de cargos comissionados exclusivos de empregados públicos:
' "Ãiúío " "" """

lsilxízóu) VÃGÃÉ 7?“ 'SÃÍÍÃ'IÚÓ

"Controlzfia Interno
VW ”7 i 7 V V W ,,,1

V V V

,,77, ,777, ,, ,,,77, (ICEP—l ,7, RS () 848,40 !

Procurador Juridico ] l

Curador ÉstraIégieo
'

l CCEP-á 4
'

R$ 5.241,97

Tabela G — Tabela de cargos comissionados de livre nomeação:

(:Anõos COMISSÍÓNADOS "
lSÍMBO-tõí VAGAS

' SAL./(Rio (R$)

lDiretor Exeeulivo CCLN<1 1 iii; 9.966,79
'

: DireiorfÃilmIniãb'mivo ' 7
i

,

l
”

l)I lUI ( Unlllbll IÉIII' Icelrn
” " '" ,,,]

i

: Direlor de Recursos l'luiriànos
? ,,, W ' 7717” R$ 6,848,40

*

, ,, ,, , CCLN72 ,, ,,Diretor de Planejamento e Atenção
1

! Regionalizada em Saúde
'

l

Ãswssor Alinãiiiigirativo"7WW , 7 , ”it? 7
3
7 7 7 77 ' 77%

, ,,,,,, , ,,,, ,,, , (ÍCLN-3 ,,,, ,, R$ 5.241,97
Açseasoi Jurídlco ] ?
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sor ,lxecnioo ('lClllll—ICO
"

;[I,, cows”77" R$ “v,46(7,47
Assessor de Otnidorta

*

Art. 30 Os ocupantes de cargos comissionados submetem—se ao regime de dedicação

integral e não serão remunerados (em peet'InItI ou compensação) por horus extraordinárias

prestadas no exereimo do cargo.

Parágrafo Unico. Os ocupantes dos cargos de Procurador Jurídico e Assessor Juridico
“

cumprirão jornada de 20 horas semanais, conforme ditames do art. 20 da Lei Federal n

8.906» [994

Tabela ll , Tabela de cargo em comissão obrigatório de serviços de assistência

médica
Canico COMISSÍONADO l síMBõLo 3

VAGAS SÁLÃRIO (R$)

(:(“IÍIM '
1 163.929,80

l

,,,.—, , L, ,, ,,,,,,,,,, , ,,
DIrelor Técnico

Art. 31 O diretor técnico, nos termos da lei, e o responsável perante os Conselhos

Regionais de Medicina, autoridades sani 'as, Ministério Publico, Judiciário e demais

autoridades pelos aspectos [humus do l'unctonamento do estabelecimento assIstencial que

Í'UPI'CSÇIHU,

Parágrafo único. Tal cargo visa atender ao artigo 28 do Decreto nº 20.93l, de l l de

janeiro de 1932, que declara que qualquer organização hospitalar ou de assistência médica,

pública ou privada obrigatoriamente tem que funcionar com um diretor técnico, habilitado para

o exercício da Medicina. como principal responsável pelos atos médicos ali realizados,

Art. 32 O ocupante do cargo de diretor técnico responde pelas atividades realizadas o

âmbito do atendimento em saude, submetendo-sc ao regime de dedicação integral e não será

remunerado (em peeúnia ou compensa ão) por horas extraordinárias prestadas no exercício do

corpo, sendo olIrI—gtut'u'to o eumpI'inIeIIIo de lbrmu pI eseneiul de. no minimo. 04 horus semanais.
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CAPÍTULO [II

DA LOTAÇÃO

Art. 33 A lotação dc cmprcgm cargos e InnÇÓCS será possivel em qualquer um dos

programas desenvolvidos pelo CUNSÓYCRL

TÍTULO IV

no PL, No me SALÁRIOS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

Art. 34 Os empregados pthlICOS cil-tivos mão direito à prugrcssão por conhecimento &:

desempenho dcniro dn mesma l'Clbl'ÓIlCl'Av

Art. 35 A progressão por conhecimento c desempenho e' a passagem de uma referência

para outra imcdiatmncntc SUPCI'lOI' da tabela de referência, mediante rcqucrimcntu do

empregado público Interessado,

Art. 36 A tabela de referência será composta das posições Oi a 08, onde cada posição

corresponde ao fator multiplicador & ser agregado ao salário base.

tºl" () proccsm dc pmgrcSSIiO por COHlICL'lantD : desempenho aconlcucm & cada 5

(_cmwl (mo,— xclllpl't m) môã de outubro, c será regulamentada através de liISIruçZIo Normativa

pelo Prestdcntc do Ccnsórciu.

52“ O processo de progressão por conhecimento e desempenho será aberto através de

portaria editada pelo Presidente du Consórcio.

:?:“ (indu rcfcIênciaI diz respeite zw adicional (lu Gli/í» no Salário base u_UC será pago

destacadamente no cmprcgudo público que alcançar & prugrcssão.
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Art. 37 O primeiro processo de progressão por conhecimento e desempenho acontecerá

os para 2025 e depois a cada 5 (cinco) anos.em outubro de 2023 com efeitos financeiros previ,

sucessivamente.

Art. 38 A participação no processo de progressão tica condicionada ao preenchimento

dos seguintes requisitos básicos
1 ter sido a(liiiitido lia no minimo LlUlS anos, na (lata de abertura do processo de

progress o;

ll - não ter usufruido licença ou afastamento, com ou sem remunerae por período

superior a 365 dias, consecutivo ou não, nos cinco anos anteriores à abertura do processo;

lll - não ter apresentado mais que uma falta injustificada ao serVIço nos cinco anos

anteriores à abertura do processo;

lV , não ter sido suspenso diseiplinarmente, por qualquer prazo, nos cinco anos

anteriores à abertura do processo;

V - não ter atingido a última referência da progressão por conhecimento;

Vl » ter alcançado ltJO (cem] pontos, a carla referencia. obtidos mediante a apresentação.

de ueitilieados e diplomas de cursos e eventos de eapaeiiação e aperfeiçoamento:

Vll — ter alcançado pontuação igual ou superior à mínima exigida no sistema de

avaliação funcional nas últimas eiiieo avaliações;

Parágrafo Único - As situações dispostas no inciso ll deste artigo não serão

condicionantes aos processos de progressão quando eeoii'crcm por torça de:

l - cxereícm de mandato classista ou político,

H , licença inatemidade; licença para adoção; licenças paternidade, matrimônio, luto e

para colação de grau.

sos e eventos i'iieneionatlos no Inciso VI (lo artigo anterior deverãotrt. 39 Os t'tl

apresentar compatibilidade direta com os interesses e objetivos do Consórcio e serão pontuados

conforme segue:

l- ensino médio: 50 pontos;

ll , curso de educação pl"t)lls>l()t|lll. 50 pontos.

lll — curso sequeneial de educação superior: St) pontos:
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lV - curso de graduação de educação supertor: 50 pontos.,

V - curso de especialização. 60 pontos;

Vl - curso de mestrado: 80 pontos;

Vll , curso de doutorado 100 pontos;

Vlll , eventos de eupacttuçuo e aperfeiçoamento com curga horária inferior a 20 horas:

0,15 pontos por lioru' e,

IX , eventos de capacitação e aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 20

horas: 0,20 pontos por hora.

#1“ Não serão pontuados os cursos exigidos como requisito para ingresso no cargo.

52" A pontuação dCi—lllldll nos IIteIsos & lll e [X deste artigo será atribuida apenas aos

cientes de eapnettuçãe e aperfeiçoamento realizados a partir da admissão do empregado público

no Consórcto e poderá ser utilizada, na obtenção da pontuação total exigida:

lr de forma complementar a pontuação dos incisos I a VII; e,

ll - como pontuação total em promoções não consecutivas

Nº Os eventos de capacitação e ilpct'l içoumeuto oferecidos pelo Consorcio poderão

compor a pontuação. mas não poderão ser considerados como única format de alcance da

pontuação.

54” A pontuação que exceder à minima estabelecida, obtida de acordo com os incisos l

11 VII, será mnnttttzt em registro ltuteiouttl e poderá ser utilI/ttttzt no processo de progressão

subsequente.

55“ Fiezt vedada a contagem da pontuação de um mesmo evento de capacitação e

aperfeiçoamento em mais de uma progressão,

Çôº Os cursos constantes deste artigo. incisos I ft Vll, devem ser ofertados por

ltl'w'llllllç es recouheeulzts pelo NlluC: e os mento,» de cupuettuçuo e (Ipet't'eteouI—tettto constantes

dos Incisos Vlll e IX serão pontuados mediante a apresentação de certificados emitidos por

instituições devidamente constituidas.

Art.-100 ststern'rt de avaliação l'unetouztl, previsto no inciso VII do art 38, será anual e

Hlictll 20 (vinte) pontes que selim obtidos por Iuetu tlu soma dos seguintes valores“

u) ale ll pontos referentes 'ÇI uvallução realí/adu pela liderança imediata;

b) até 08 pontos referentes à avaliação realizada pelos colegas de trabalho.
Pésinª 7,4 atº 32
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Art. 41 No ano de abertura do processo de progressão serão somadas as notas das

avaliações de desempenho dos últimos 5 anos.

Piiriigrziro Únim () empregado publico eterno deverá Atingir () minimo de 70 pontos

no sonia das avairaçôcs para ser considerado apto à progressão.

Art. 42 Somente a primeira progressão após a vigência deste anexo contará com apenas

uma avaliação, realizada no nno anterior à abemirn do processo,

TÍTULO v
DOS BENEFÍCIOS

Art. 43 Serão dcx'idos aus empregados piibiicos eletivos os beneficios zi seguir listados:

I , udicmmil de assiduidade:

II - adicional de horas extras;

III , adicional noturno;

IV - adicionaI de insalubridade;

'x' , udieioiml pm ICHIPO de sem ieo.

VI , gratificação de férias;

VII - licenças paternidade, matrimônio, luto e para colação de grau;

VIH - assistência por educação infantil.

IX » "IUXIIID alimentação;

X V&ZIICÍII'lmxpm'IC;

Xi , adicional de incentivo medico e de Supervrsâo para atuação em centro de atenção

psicossocral; adicional de especialidade.

Parágrafo único. Os anCfICIOS previstos neste artigo, com exceção do adicional de horas

extra ,
fio devidos aos empregados pubiiços eibln'os uweuidos em cargos counasionados. No

cnmnur os beneficio.» de LILIIUIOIIHI de nssidiudude e por icinpo de sem iço serão magos sobre o

salário do cargo efetivo e não sobre o salário do cargo em comissão.
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Art. 44 O adicional de assiduidade, equivalente a 1% (um por cento) do salário base de

cada empregado efetivo do Consórcio, sorri eoneedido a todo aquele que, durante o mês de

trabalho, não possuir falta llljuSIlIlCZILIa, atraso ou ausôneia superiora duas horus

Parágrafo único. O adicional de assiduidade será pago destacadamente

Art. 45 O excesso de horas trabalhadas em um dia será compensado pela correspondente

tlmuntnção ein entre din r,] emupensrrção sera paetnzuln por rienrdo mdnitínal escrito, e a

deverá (teerrer no periodo nuixnno de seis mes s.

Art. 46 Excepcionalmente, desde que seja previamente solicitada e autorizada pelo

superior hierárquico, será pago o adicional de horas extras pela realização de horas

extraordinárias, para o empregado pnblleo eletim que ultrapassar a |ornarlu estabelecida.

ebsert adus as exceções previstas neste plano,

êlº O adicional previsto neste artigo será equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre

o salario/hera base, acrescido do adicional de insalubridade, periculosidade e noturno, se forem

devrdes.

V! I'ntltis lts horas trabalhada» em leltatlos e tlmmngos serão pagas eir. dobro, desde

que não sejam concedidas folgas compensatórias.

ê3º Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinaria as variações

de horário no registro de ponto não excedentes de einen minutos, observado e limite máximo

de (le/. minutes didi ins

H" O benelieie preustn neste artigo não será (ICX'ldtl ao empregado publico efetivo

ll'WCStldO em cargo comissionado,

Art. 47 O adicional noturno será devido ao empregado que realizar trabalho no horário

eompreendidn entre as 27h de um dia ate às 5h da manhã de (lin seguinte. e ser.“. equix alente n

40% (quarenta por cento) de valer do salário hera diurno.

Parágrafo único: Fica assegurado o pagamento do adicional previsto neste artigo 4“ aos

empregados que eneerrztrem seu plantão até as 07h da manhã do dia segumte au que iniciou a

sua Jornada.
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Art. 48 () LItItClOlllIl (lc lltiltltlbllklilLlL' seni dcvnlo ii todo empregado público efetivo do

(,lxltlcpul' que desempenhe atividade insalubre.

gl" Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua

natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à

saúde. acima dos limites de tolerância fixados em razão da morrem e da intensidade do agente

e do ieiiipo de exposição tios seus eleitos.

él“ () exercicio de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância

estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente

de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (de'/, por cento) do salário minimo

nacional, segundo se classifiquem nos graus máximo. médio e minimo.

Art. 49 O adicional por tempo de serviço, equivalente a 1% (um por cento) do salário

base do empregado público efetivo, será devido a cada biênio completo de serviço no

ConsorCio, ticaiido o adicional limitado ao valor total de l0% (dev por cento). pago

destacadamente.

Parágrafo único. l'iil adiCioiial se incorporará aos venctmcnios para todos os efeitos.

Art. 50 A gratificação de férias será equivalente a 34% (trinta e quatro por cento) da

média salarial dos últimos dove meses que antecedem a fruição das férias,

Pará at'o unico, Na hipótese da solicitação das férias do empregado ocorrer durante o

periodo aquisnivo, o Cisniepai' poderá atender a solicitação mediante a cone», são de licença

remunerada, cujo periodo será posteriormente compensado com as férias, podendo inclusive

subsistir o respectivo desconto em caso de rescisão do contrato,

Art, 51 Em muio do nascimento de lilho. os empregados do Consórcio terão (lirciio a

licença icmunerada que corresponderá a 05 dias úteis, a titulo de licença paternidade. O dia do

nascimento não será incluído na contagem.

Parágrafo Único. Em caso de morte da genitora. é assegurado ao cônjuge ou

companheiro cmpicgado () gozo de licença por todo o período da licença—matci'iiidade ou pelo

tempo restante a que teria direito a mãe. exceto no caso de falecimento do Gllio ou de scu

abandono, nos termos do artigo 392-B da CLT.
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Art. 52 Serão concedidos 05 dias úteis de licença remunerada ao empregado que

contrair matrimônio a titulo de licença matrimônio (GALA).

Art. 53 Serão eoneedidm O" diª. consecutivos de licença rcmtmcrada ao empregado, a

titulo de licenca imo? quando do tale-cimento no cônjuge e lehCUll(lClllC3_ emirados do dia do

falecimento.

Parágrafo Único, Serão concedidos 05 dias consecutivos de licença remunerada ao

empregado, a titulo de licença luto, quando do falecimento de ascendentes, irmão (s), avos ou

pessoa que Vix a wb sua dependônua, contados do rim do falecimento

Art. 54 Será abonado ()1 (um) dia de trabalho para colação dos cursos de 1“, Z“ e 3“ grau,

bem como para os cursos profissionalizantes, & titulo de licença para colação.

trt. 55 A assWtêneia por auxílio a educação Inl'antIl sera eonechda a empregada que

comprovar LlCSpCSHS com educação infantil do lilho. () horario de permanência da criança na

escola deverá coincidir com o horário de traballio da empregada e o valor a ser reembolsado

será de, no máximo, 20% do salário mínimo nacional e será devido durante o período em que

os lilhos estiverem comprovadamente na educação infantil

;]" O benelieio prcx'isto no caput dexte artigo tambem sera pago ao empregado (par)

quando este tor VIÚVU ou o responsável legal pelo filho, devendo tais situações ser comprovadas

junto ao Consórcio.

êZº O benefício previsto neste artigo terá nature/.a indenizatória c não será integrado ao

salário do beneficiário,

Art. 56 O auxílio alimentação mensal será no valor de R$ 315,00 (trezentos e quinze

reais)., com pagamento em cartão—beneficio ou similar a partir do segundo mêa' de admissão.

terá caráter Indenizatório e não será Integrado ao salário do beneficiário.

& (R$ 10,00), valor esteSl“ A partimpaçao do empregado !lCSlC benelielo será de (le/, fez

que será descontado diretamente em folha de pagamento.

52" O empregado não farájus ao auxílio alimentação nas seguintes hipóteses

[ , licença médica após 90 (noventa) dias, exceto licença-maternidade;
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Il - licença não remunerada, seja qual for o motivo;

III , licença para atividade politica ou exercicio de mandato eletivo;

lX' , aprendi/es e estagiários.

V , suspensão em virtude de penalidade disciplinar, nos termos da CLT, durante o

periodo de sua duração;

53“. O empregado que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição Federal fará

_]ns a percepção de um único auxílio alimentação.

54“. () auxilm alimentação não e rendimento tributável. não constitui base de Incidência

de Contribuição previdenciária, nem base de cálculo para lins de margem consignável e não

Integra o salário ou a remuneração para lins de desconto de qualquer natureLa.

#5“ () benelieio previsto neste artigo será corrigido anualmente na forma do artigo 7“

deste anexo

Art. 57 0 vale transporte será pago na forma da Lei nº 7.418, de ló de dezembro de

1985 e suas alterações posteriores.

Art. 58 ( 'llilClOlldH prcx istos no Inciso XI. tem caráter temporário e serão devidos du

seguinte forma:

51” () adicional de incentivo médico para atuação em centro de atenção psicossocial e

deVIdo ao emprego público de médico psiquiatra presente na Tabela B do artigo 11 ate que o

emprego público seja exunto. Tal adicional rel'crcrse no percentual de 25% do x alor do plantão,

limitado a 40 horas semanais,

552“ () adicional de supervisão para atuação em centro de atenção pstcossocial e dcvtdo

aos empregos públicos de assistente social, enfermeiro, fonoaudiólogo, psicologo, terapeuta

ocupacional, presentes na Tabela A e aos cargos de educador fisico e pedagogo presentes na

Tabela B, ambas do artigo ll, ate que cesse a lotação no centro de atenção psicossocial ou

emprego público SCJkl extinto,

53“ O adicional de especialidade e' devido aos empregos públicos de médico

dermatologista, ginecologista, infectologista, oftalmologista, urologista, psiquiatra e

plantonista, previstos na 'l'nhela B do artigo ll ate que o emprego público sem extinto Tal

adicional refeicfse no percentual de 20% do i eneiinento básico ou do valor tio plantão.
Pagtna 79 (le 82

* Massa Goiânia, 152 - cap 86020-170 , Londrina-PR , Fone: (unam-usou
www.cismepar.nrg,br

147



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA

54” Tendo em vista a extinção do adicional de especialidade previsto no parágrafo

terceiro o saltit'Io básico do emprego publico tlc :nctiteo especialista tot TCZULNllKlK) visando :)

Incorporação de tal bencl'ieto que não será mais devido.

Art. 59 Os ocupantes dos cargos em comissão de livre nomeação terão direito ao

recebimento do décimo terceIro alarm e dos hettctlcitts prevIstos nos Incisos VI, VII. Vlll, IX

'e X do artIgo 43 deste anexo

Art. 60 No caso de internação de filho, será aceito pelo Consórcio o atestado de

acompanhante do emprcgado público que tiver necessidade de permaneccrjunto ao filho menor

de IX (dezena) anos, devendo este atestado ser fornecido pelo medico do menor

êlº Somente serão abonadas, no maxtmo 14 dias de faltas para os caso» previstos no

caput deste artigo.

;;“2º Não serão aceitos, em hipótese alguma., atestados para acompanhamento de cirurgia

estetica,

Art. 61 O empregado público poderá deixar de comparecer ao servtço sem prejuizo do

salário por 2 (dois) dias por ano para acompanhar descendentes de até 18 (dezoito) anos ou

ascendentes acima de 65 (sessenta e cinco) anos em consulta médica.

Art. 62 Os documentos de médicos que tttcstcm necessidade de afastamento do trabalho

por período superior a dois dias durante o mês deverão ser submetidos à apreciação de médico

do trabalho indicado pelo Cismepar, no prazo máximo de 02 dias, contados da data do lnlClO

do afastamento do trabalho, o qual I'caltz rai nova êlVâllc o clinica do empregado para, somente

apos: abortar ou não a falta () abono da ["alta podera ser total ou parcial.

Parágrafo único Não serão acettus, para “R$ de abonar faltas:

], atestados assinados por auxiliares ou te'enteos de enfermagem;

II , atestados medteos sem carimbo do prolissional;

lll A atestados médicos com identificação do prol' sional ou do empregado ilegíveis e 'ou

com datas tlegivcts euu com rasuras,

IV - atestados odontológicos, salvo em caso cirúrgico ou de urgência de atendimento.
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Art. 63 lec anexo entrará em Vigor em 01 de maio de 2022, revogadas as disposições

em contrário.
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APÉNDICE 1

Descrição, Requisitos e Atribuições dos Empregos Públicos, Funções de

Confiança, Funções Gratificadas e Cargos em Comissão.
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18/12/2023, 1014 Site Oiimai da Cidade de Londrina Prefeitura do Municiplo de Lond'ma '.

l' , PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipalde Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

Nº 4478216 I 2023
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não existe debito vencido correspondente a Impostos, Taxas,
Contribuição de Meihoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte 9 Imobiliário,
bem como inexiste Divida Ativa, com relação ao abaixo referido:

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDIO PARANAPANEMA
CPF/CNPJ: OO 445.188'0001'81

Fica reservado ao Municipio o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, aSSIm como de efetuar ou rever Iançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finaiidade da certidão DIREITO (Licitação. Cadastro, Incenr'vo a Cuitura eiou Esporte,
Financmmento Inventário, Baixa Transierênma)

Londrina, 18 de dezembro de 2023

A aceitação desta certidão esta' condiuonada à verificação de sua autentimdade na Internet,
no endereço <http://www.Iondrina.pr,gov.br>.

Dispensados carimbo e assmatura , conforme art. 3º do Decreto Nº 640/2015.

Código Validador
xthtqZSRLBN/u

Modelo aprovado pela Portaria Nº 002/2015/GAB/SMF
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estaduai

Nº 032742224-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MP 00.445.188I0001-81
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressaivado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs. Esta Certidão engloba todos os estabeiemmentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributaria, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/05/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via internet
www.fazenda prgo .
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CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDE RAL

Certificado de Regularidªde
de FGTS - CRF

Inscrição: 00.445 188/0001781
Razão

Social:
Endereço: TRAV GOIANIA 152 / PIETRAROIA/ LONDRINA / PR / 86020-170

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDIO PARANAPANEMA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/02/2024 & 29/03/2024

Certificação Número: 2024022906363224741414

Informação obtida em 04/03/2024 11:38:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA com EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS Aos TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDIO PARANAPANEMA
CNPJ: 00.445.1BS/0001-B1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dIVidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que Vierem a ser apuradas, e certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 —

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão Judicial que determina sua
desconsideração para fins de certincaçâo da regularidade nscal, ou ainda não vencidos; e

,“ constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍVIda Ativa da União (DAU) corn exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
cenincação da regularidade Escal,

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele Vinculados. Refererse & situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ”d' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <nttp'llwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nÚ 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 08:57:38 do dia 29/02/2024 <nora e data de Erasilia>,
Válida até 27/08/2024.
Código de controle da certidão: FOGC.1793.EB60.DB77
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA DE PREÇO E RAZÓES DA ESCOLHA DO CONTRATADO E
COMPROVAÇÃO DE QUE o CONTRATADO PREENCHE os REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA

Em razão da necessária instrução dos processos de contratação direta, nos
termos do artigo 72 da Lei 14.133/21, certiãcamos que o processo encontrafse
adequadamente tramitado, com as peças pertinentes à contratação
fundamentada no art, 75, inciso XI da NLL, certificamos que:

1- O preço praticado para os procedimentos do contrato de programa
nº CÓDIGO 2.213 E 2,214 DO PROGRAMA Nº 02 E 2.403, 2.404 E 2405 DO

PROGRAMA Nº 04/2024, foram formados pelo Consórcio Intermunicipal
de Saúde do Médio Paranapanema — CISMEPAR, & quem, na
conformidade do Contrato de Consórcio [Resolução 313/21), cabe a
formalização do procedimento da contratação para Operacionalização
do objeto.
2- O Consórcio contratado, CISMEPAR, foi escolhido por representar
solução legal definida na Lei Municipal nº 1933/2022.
3- Veriflca—Se () atendimento dos requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária, porquanto o Consorcio contratado foi
instituído de forma legal, constando nos autos os documentos que
legitimam a assinatura do instrumento contratual.

Adrian Fablicio Gonçalves

Agente Público responsável legal pela instrução do processo
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CERTIDÃO DE ENCERRAMENTO DA FASE PREPARATÓRIA

Processo Administrativo n.º 06/2024
Dispensa de Licitação n.º 04/2024
Objeto: Contrato a ampliação da oferta de serviços ambulatoriais
especializados, como consultas médicas especializadas, exames de análises
clínicas, exames de imagem, aquisição de insumos e órteses de ostnmia e óculos,
potencializando a capacidade de atenção e cuidado dos pacientes dos municípios
consorciados, tendo por finalidade a delegação da prestação de serviço ao
consórcio público, mediante licitação, nos termos da Resolução nº 338 de 28 de
julho de 2023. Segue os projetos atividades executados no programa-OO4- Apoio
a Atenção em Saúde Municipal

CERTIFICO o encerramento da fase preparatória do processo de
contratação direta, encontrando—se o feito disponivel para a fase
subsequentes, cumpridas as formalidades legais do fluxo do processo.

Encaminho o processo para a Secretaria de Saúde, para assinatura do
instrumento contratual e execução do objeto.

Porecatu, 04 de março de 2024.

A rian Fablicio Gonçalves

Agente Público responsável legal pela instrução do processo
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PARECER JURÍDICO

DA: Procuradoria Jurídica do Município de Porecatu/PR
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 04/2024
OBJETO: Contratação de serviços de consultas médicas especializadas,
exames, análises clínicas, exames de imagem, aquisição de insumo e
órteses de ostomia e óculos, mediante contrato de rateio, nos termos do
código 2.213, 2.214 do Programa 02 e 2.403, 2.404 e 2.405 do Programa 04,
do CISMEPAR.

91. RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação de pedido de Parecer Jurídico
quanto a possibilidade juridica de contratação direta do Consórcio
Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema e, consequente rateio
dos valores necessários à operacionalização de Programas CISMEPAR,
referente a contratação de serviços de consultas médicas especializadas,
exames, analises clinicas, exames de imagem, aquisição de insumo e
órteses de ostomia e óculos.

Os autos foram instruídos com:

* Solicitação de Demanda — SD, onde consta ajustificativa
elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde, e
declaração de compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários, sem assinatura.
* Justificativa para contratação sem realização de ETP e
de TR;
* Alteração e consolidação do Contrato de Consórcio
Público — CISMEPAR;
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* Certidões negativas e de regularidade do Consórcio

É o que se tem a relatar.

A KISBTÉCNICA

Preambularmente, é importante destacar que a presente
dispensa de licitação será nos termos da Lei nº 14.133/21. A submissão das
dispensas de licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo,
respectivamente, em seu artigo 53, ãlº, inciso I e II e/c o artigo 72, inciso
III, que assim dispõem:

Art, 53, Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
nuwmmmentumdmmªmwoquMMWWMWWÁMmw.ãlº » Na elaboração do parecer juridico, o órgão de assessoramento
juridico da Administração devera:
I , apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios
de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e
de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de
fato e de direito levados em consideração na análise juridica.

Art, 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, devera ser instruído com
os seguintes documentos:
Ill , parecer jurídicº e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos

Nesse sentido, a presente analise tem a finalidade de
verificar a conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na
nova Lei de licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de
contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso
II, da Lei nº 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente
manifestação limitar-se-á a dúvida estritamente jurídica “in abstrato", ora
proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendofse quanto aos
aspectos técnicos, administrativos, econômico—financeiros e quanto a
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outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência
e discricionariedade da Administração.

Dito isso, presume-se que as especificações técnicas
contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do
objeto da consulta, suas caracteristicas, requisitos e avaliação de valores
indicados, tenham sido regularmente determinadas pelo setor
competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a
melhor consecução do interesse público.

Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União
afirma que não é da competência do parecerista jurídico a avaliação de
aspectos técnicos da licitação. Acórdão 1492/2021 - TCU PLENÁRIO.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa
endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é relativo à área
jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em
atendimento a recomendação da Consultoria Geral da União, por meio
das Boas Práticas Consultivas , BCP nº 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de
conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de
emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões,
apontando tratar—se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais,
caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo
em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica
existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

0 mesmo se pressupõe em relação ao exercicio da
competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões estão
motivadas nos autos.

Por consequência final, as manifestações feitas através
deste parecer são de natureza opinativa, respaldada na LEGISLAÇÃO
VIGENTE mas, mesmo assim, não vinculantes para o gestor público,
podendo este adotar orientação diversa daquela emanada do presente
estudo desde que apresentadas às devidas justificativas e
fundamentações.
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Os consórcios representam uma modalidade de

cooperação entre os diferentes entes públicos visando à gestão conjunta
dos serviços de interesse comum.

A Constituição Federal, em seu art. 241, criou a
possibilidade da transferência da responsabilidade de execução dos
serviços públicos de um ente federado para outro estabelecendo que a

União, os Estados o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão, por
meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os
entes federados, autorizando a gestão associada dos serviços públicos,
bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços pessoal e
bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos (vide também
art. 256 da Constituição Estadual).

Em consonância com as diretrizes constitucionais, foi

promulgada a Lei nº 11.107/2005, que estabelece normas gerais para a

contratação de consórcios públicos em âmbito nacional, estadual e

municipal, buscando atender aos interesses comuns dos entes estatais e
facilitando a gestão compartilhada de serviços públicos, incluindo a
transferência de encargos, pessoal e bens essenciais, mediante aprovação
legislativa dos entes consorciados.

Conforme as disposições da Lei nº 11.107/2005 e do
Decreto nº 6.017/2007, os entes federativos somente podem
disponibilizar recursos ao consórcio por meio de contrato de rateio.
Nesse contexto, o contrato de rateio é entendido como o instrumento
administrativo pelo qual o ente consorciado se compromete a prover
recursos financeiros para as despesas do consórcio público, sendo vedada
a destinação desses recursos para despesas genéricas, incluindo
transferências e operações de crédito, devendo as despesas serem
especificadas e definidas previamente para fins jurídicos e legais.

De outro noite, é sabido e concebido que, no Direito
Administrativo Brasileiro, a regra é a obrigatoriedade de licitação tanto
para aquisição de bens como para que haja prestação de serviços para a
Administração, tendo como fundamento legal, na norma constitucional, o
art. 37, inciso XXI.
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Como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações
permite como ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta, através
de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde que
preenchidos os requisitos previstos na lei.

Neste sentido, considerando a documentação apresentada
no processo administrativo em análise, não se vislumbram óbices legais
para a contratação direta do CISMEPAR, do qual o Município de Porecatu
é associado (conforme Lei Municipal nº 1.517/2012 ratificada e alterada
pela lei Municipal 1933/2022), nos moldes impostos pelo art. 75, inciso
XI“ da Lei nº 14.133/2021 e art. 2“, ª lº, III2 da Lei11.107/2005.

04$DALMÍNUTÁ CONTRATUAL

Em sendo o contrato de rateio o instrumento jurídico
formal que define as responsabilidades econômico—financeiras por parte
de cada consorciado e a forma de repasse de recursos de cada
participante, para a realização das despesas do Consórcio Publico, deve
este ser formalizado em cada exercício financeiro, e seu prazo de vigência
não pode ser superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos
contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes
em programas e ações contemplados em plano plurianual.

1

XI - para celebr o de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de
sua Administração Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma
associada nos termos autorizados em contrato de consórcio público ou em convênio de
cooperação;

2 Art. 2“ Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da
Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.
5 lº Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:
I — firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios,
contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do
governo;
[1 — nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e
instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou
interesse social, realizada pelo Poder Público; e
III — * n r t 1 ' ' ra ã dir ! ou indireta dos entes da Federação
consorciados, dispensªda a licitação.
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Portanto, no tocante ao instrumento contratual,
propriamente dito, há de ser observada L inº 14 1 2 21 atentando-
sg em especial ao disposto nº art. 92 e incisos com relação às cláusulas
consideradas essenciais:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I— o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e a proposta do licitante
vencedor ouMWr iv ,'

III » a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;
IV , o regime de execução ou a forma de fornecimento;“WMMWWWmn'ri nr imlmn
gluígggº'gg e a dº efetivo pagamento,
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o

prazo para liquidação & para pagamento;
VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII — o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for o caso;
XI » o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilibrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a titulo de pagamento;
XIII — o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
minimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e

as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIVWWWlr ml '1
XV — as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - ' " n r
x ” m m í ' ' ' r
e g assumidas tºdas as condições ng giidªs pªrª º hahillitagãsuia
licita lific () n ir
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e

para aprendiz,
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento,-
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XIX - os casos de extinção.

ONSIDEÉÃÇÓESFINAÍS

Diante de todo o exposto, ahstraidas as questões técnicas
e resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à

oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo final
almejado, não se verificam óbices jurídico-legais à formalização de
contrato de rateio junto ao CISMEPAR, que com fulcro no art. 75, XI, da
Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nD 007/2023 c/c art. 2º da Lei

11.107/2005.

Após, remeta—se à autoridade competente para a

ratificação da dispensa e a publicação na imprensa oficial do Municipio,
como condição de eficácia dos atos, nos termos do art. 72, 5 único, da Lei

nº 14.133/2021 que determina a divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do Município no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato.

Este e' o nosso parecer.

Porecatu, 06 de março de de 2024

“Mim; (Mí/m; (a m'
MICHELE CRISTINACAP SSI

OAB/PR nº 57.447
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PARECER CONTROLE INTERNO N“ 03/2024.

Processo Administrativo n.º 06/2024
Dispensa de Licitªção n.“ 04/2024
Objeto: Contratação de serviços de consultas médicas especializadas, exames de
analises clinicas, exames de imagem, aquisição e insumos e órteses de ostomia e
óculos para atender a comunidade local, através da saúde pública.

Vieram os autos para esta unidade de Controle Interno
para análisedo procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO acima
especificado, FUNDAMENTADO NO INCISO XI DO ART. 75 DA Lei
14.133/21, a saber:

><! , para celebração de contrato de programa com
ente federativo ou com entidade de sua
Administração Pública indireto que erwolua
prestação de serviços públicos de formn ossmiadu
nos termos autorizados em centram (to mnsórcio
público ou em convênio de cooperação,

Dessa forma, o parecer desta Controladoria, com foco no
controle preventivo, tem como objetivo a análise técnica do feito,
Verificando se os procedimentos que precederam à realização da
Dispensa de Licitação estão em conformidade com as exigências
legais e ainda, com os princípios norteadores da Administração
Pública,

Consignafse que este parecer levará em conta a instrução
processual pertinente, ímputando fé-publica & todas as
declarações/certidões inseridas no feito, sendo de inteira
responsabilidade as informações prestadas pelos agentes que estas
subscrevem.

DA JUSTIFICATIVA - AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÁQ
A partir da justificativa apresentada nos autos,

observamos a autorização do ordenador de despesas para o inicio
dos procedimentos para a contratação por meio de Dispensa de

164



PREFEITURA DO MUNCÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

Licitação, com fundamento no art. 75, inciso XI da Lei 14.133, de
2021, acima transcrito, devendo ser observadas também as
disposições que anunciadamente regem a contratação (Lei Municipal nº
1.933/2022, Lei nº 11,107/05 de consórcios públicos, Lei nº
9897/1995 de concessão e permissão da prestação de serviços
públicos e Contrato de Consórcio do qual o municipio integra), bem
como as normas internas regulamentadoras da Lei 14.133/21, em
especial o Decreto nº 09/2024.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Conforme fls, 07, foi apresentada a Declaração de

Adequação Orçamentária e Financeira, a qu al, a o m e n o s
por hora, encontra—se sem a assinatura pelo
ordenador de despesas, restando evidenciado nos autos a
capacidade de pagamento do município para atender a despesa
acima especificada,

DA ANÁLISE JURÍDICA
Conforme Parecer Jurídico de fls 156/163, que eonclu; pela

regularidade do procedimento, o feito chega a esta Controladoria para a
respectiva apreciação tecnica do controle, razões da presente
manifestação que deve ser inserida nos autos pelo agente incumbido da
verificação de regularidade da fase preparatória.

DA CONCLUSÃO

Dessa forma, as condicoes consignadas no procedimento
em análise guardam conformidade com as exigências legaise estao
em consonância com os principios da Administração Pública, com
toda a documentação que exige a norma Vigente, nos termos do
artigo 72 da lei 14.133/2021, permitindo, assim, a continuidade
do tramite pertinente.

Ante ao exposto, unidade de Controle Interno nao vislumbra
óbice ao prosseguimento do Processo Administrativo nº 04/2024,
referente a Dispensa de Licitação nª02/2024, pois com base nas
regras insculpidas pela Lei 14.133, de 2021, e demais instrumentos
legais correlatos, o referido processo se encontra revestido de todas as
formalidades legais,
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Dessa forma, deve ser dado prosseguimento ao processo para
fins de publicidade e formalização de Contrato, ou instrumento
substitutivo, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais
atinentes à matéria, inclusive quanto a obrigatoriedade de publpação
nos meios legais,

Porecatu/PR 06 de março de
2024W

BR NOH
AC

FABIANI

ontrole Inter
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nº 06/2024.
Dispensa de Licitação nº 04/2024.
Objeto: Prestação de serviços de consultas médicas especializadas, exames
de análises clinicas, exames de imagem, aquisição de insumos e órteses
de ostomia e óculos para atender a comunidade local, através da saúde
pública, mediante credenciamento polo CISMEPAR, através de
Chamamento Público, nos termos do Programa 0004 do CISMEPAR, da Lei
de Licitações, Lei nU 11.107/ 2005 e Lei nº 8.987/ 2005. O presente contrato é

celebrado com dispensa de licitação.
Fundamento Legal: art. 75, inciso XI, da Lei nº 14,133/2021.

AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 04/2024,
materializada nos autos7 para contratação do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA, inscrito no
CNPJ nº 00.445.188/0001-81, sob dotação orçamentária ,
l1.0l.10.302.2002052.3390.39.5099.00 71539. Pagamento: a partir
dos 12 (doze) dias do mês subsequente a emissão das notas fiscais, desde
que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, após conferência, e aceite
por parte da fiscalização, condicionada a verificação da regularidade fiscal
do contratado, no valor de R$ 69600090 [seiscentos e noventa e seis mil
rcais).

Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo
único do art. 72, da Lei nº 14 133/2021, determino a divulgação em sitio
eletrônico oficial, para que o'duza os efeitos legais.

7

górecat ;P , 06 de março de 2024.

/L doulaJ Fabio Luiz,? fade
Prefeito Mun'cipal

/,
/
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I , Nadir Luciano Polegalli da Classe 1, Nivel 2, para Classe I,
Nivel 3 da Iabeia de Carreira de Assisieme Adminislranvo, cm
imune do tempo de trabalho prestado (Progressão Verucal).

Ai-r zº . - portalia cntmrá em vigor na data de sua publicação,
chogadaS ae dlSposIçãeS em uontrárm

Purecatu, 05 de março de 2024

ALEX TEN/UV
PrcsIdeme da Câmara

LEANDRO SÉRGIO BEZERRA
1" Secrelárm

Publicado pur:
Waldenir Antomo de O1iie1ra Júnior
Código Identificador1C65EB3M

LICII AÇAO
DlSPENSA DE LICITAÇÃO Nºm/2014

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Adminislralivo n" 06/2024
Dispensa de Licitação n“ 04/2024.
Ohjcln Prestação de serviços de eoiisuiias médic especIaIIzadas,
exames de anahses cIiIIICas, exames de imagem, aquis ão de ineumos
c óneses de OSMmIa c óculos para atender a comunidade lncaI, atravee
d 'Ide púbhca, mcdlame credeIIcIamcntO pelo CISMEPAR. através
de Chumamenlu Público, nos Iermos do Programa 0.004 dO
CISMEPAR, da Le1 de Licitações, Lei nº 11,107/2005 e Lei nº
8 9872005 0 presenle cOnualo & celebrado Com dispensa de
hcnaçào
Fundamento Legal: arte 75, inciso XI, da Le1 11“ 14.133/2021.

AUTORIZO (! Dispensa de Lima "e nº 04/2024, materiahzada nos
Zlullh, para COIIII'leação dn ("ON ÓRCIO INTERMUNICIPAL DF.
SAÚDE [)0 MÉDIO I'AKANAPANFMA, Inscrito no CNPJ nº
()().445,]2€XOUUI-X]_ Sob dOIrIçãO Orçaincmánu ,,
I] 0] II,_ 0 00 20523 3 91) ”19 50 99.00 71539 I'agamenlu: II parur
do» 12 (dO7e) dias do mês subsequente a em o das nOIas IISCaIS,
desde que emiiiaª me o dia 30 (irirna) (IO mês corrente, após
conferência, e aeeiie por parte da fiscalização, mndiciunada a
ver“] e da regularidade mea1 dO contratado, nº valor de R$
(196.000,00 (seiscentos e nm'enla e Seis mlI reais).

Consldcrandu e miidamemo iegai do dIspostD no parágrafo único do
an 72, da Lei nº 1412312021. detormmo a divulgação em sílm
eieironiee eficiai, para que produ/.a m efeims Iegals.

Pºrecatu , PR, 06 de março de 2024.

“ BID LL'IZ ANDRADE
Prefeiie MiirrieipaI

Publicado por:
Adrian FabIICIO Goncalves

Código ldentincadur:8578F74E

ESTADO DO PARANÁ
PREEEITLIRA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICI'IAÇÃO- PE Nº004/2024

A ODEL 0
EDITAL DE LICITAÇÃO 4 PROCESSO Mºose/2024
PREGÃO ELETRONICO Nªum/2024 — SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVA PARA ME E EPP

MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO

chIsIm de PIcçOS para conlramção de pessua(s) jurídica“) para
prestação de serviços funerános, para atender Os beneficios evenIumS
dispostos peiri Lei Orgânica da ASSIStência SeeiaI e a Lei Municipai
nº762'2006, peio período de I2 (doze) mes gundo quaniidades e
especificações contidas no Tem“) de Rct'crênma, ANEXO I desIe
instrumento cnnvocatório

RECEBÍM ENTO DAs PROPOSTAS: aee às 00.00 horas do dia 20
de março de 2024

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA
DISPUTA DE PREÇOS: às 10.001mlas do dia 20 de meiga de 2024.

VALOR GLOBAL MAXIMO: R$ 27.922,80 (vinte e sete mil,
novecentos e vinte e dois reais e enema centavos).
Pasta Técnica com Inteira teor do Edital e seus reSpecuVOS Anexos
poderãu SeI examinados no endereçn acima Indicado em IIOIIIIID dc
expedicnlc Ou aiiaves dO SIIC him,/Immampiae Org br' e
www pOnquIquonas.pr gnvbr
Informações almvés do telefime (43) 325671122 Ou c-mail
1renacao©pr»rieama7nnas.pr.gov.br

POrlO Amazonas, 06 de março de 2024.

ELIAS IOCID GOMES DA casu
Prefeiie Municipal

Publicado por:
Mieheie dc OIIvcim Mariins

Código Identifl 'dur' SE7F47C

D ARTAMENTO D ADMINISTRAÇÃO
AVlSO DE LICITAÇÃO- PE Nªmi/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO . PROCESSO N” 102/2024

I'RECÃU ELETRONICO IN” 00512024 — SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS

EXCLLSIVA PARA ME E EPP

MENOR VALOR POR ITEM

OBJETO
Regíslm de Preços para e femeeimeiiiir, de forma I'luciOIIuda, dc
recargas de gás de cozinha , GLP e de bOIIJões vam», para enm. a
dIrClaanle nos Departamenlua Municipais de Pano AmazonaS,
eunferme demanda, pelo período de 12 (dO/I:) meses, segundo
quantidades e especificações contidas no Termo de RefeIência,
ANI-,XO I deste Instrumento convocatórm

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09.00 horas do dia 21
de março do 2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SE “ÃO DF.
DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia ZI de marçu de 2024.

VALOR GLOBAL MÁXIMO. Rs 30.691,80 (trinta mil seiscentos
e nuveIIta e um reais e oitenta cemmns).
Pasta Te'eriiea com mlCIrO Teor de EdIIaI c Seus reepeemee 01ch0,»
pod
expediente Ou através do me IIItp/rbllcompms.
www ponoamazonas pngovhr
Informações atraves do telefone (42) 325671122 ou email
licitacauQuiponoamazonaspr gov br

ser exaIIIInados no endereee aeirrra InLIICàdU em lIOráno de
'g,b1/ e

Porto Amazonas, 06 de marco de 2024

ELIAS JOCID GOMES DA COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Michele dc o1ive1ra Marriiis

Cúdiguldemi emo ]D26089

“168”



22/03/2024, 15:27

Detalhes processo Hcltatório

Mural de mutações Mummpaws

Vonar

iulormlcões Gerais
Enlrdade Executora

Anc'

— Nº lmtação/díspensa/mexwgwblhdadã

Mudahdade*

Nummo edna/processax

[nsutmção Fmanceva

Contrato de Empréstímo

Desmção Resumwda do Omek)“

Dotação Orçamentána'

« Preço máanm/Referéncwa de preço ,

R$
*

Data Pubhcação Termo lãtmtaçãº

Data de Lançamento do Edital

Data da Abetlura das Propostas

Dana cancelamento

CFF: 9295735977 (mºlª)

https Usemcosice pr gnv lar/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompravaspx

MUNICÍPIO DE PORECATU

2024

Processo stpensa

05/2024

Recurxng provenleules de orgauíímns ínkuuncíunxu/multllakerils de "um —«

Programa de exames 2024 Cons/amo Imermumupal CISMEPAR

1101103020200205200033903950

595.000,00

06/03/2024

Há wtens exduswos para EPP/ME? Nãº

Há cola de pamclpação para EPP/ME? Não

Tratarse de 0be com exigênua de subcomratação de EPP/Mp

Ha' pvendade pava aqmswções de mmroempresas regionaws ou Iocawsº

Nãc

Não

Percentual de pamepaçâo 0,00
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENI RE SI

CELEBRAM () MUNICIPIO DE PORECA'I'L' E
0 CISMEPAR, REFERENTE AO CÓDIGO 2,213
E 2.214 DO PROGRAMA Nº 02 E 2,403, 2,404 E
2.405 DO PROGRAMA N" 04, NA FORDIA
ABAIXO:

Parana atraves do Fundo Municipal de Saúde inscrito no CNPJ sob 09412450, (1001-
66 com sede administrativa na Rua Barão do Rio Branco n”. 344 - Centro, CEP:
86.160-000 neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Fabio Luiz
Andrade, Brasileiro, Casado, portador da cédula de identidade RG nº; 6.605.2563
SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n“. 00441 l,l99-l3, residente e domiciliado na
Travessa Vereador Henrique Blanco Vidal, nº 48, Vila Olga Atalla, na cidade de

Porecalu'PR, e () CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA - CISMEPAR, pessoa Juridica de direito público, com inscrição )unto
ao CNPJ MF sob nº.00,445,188 0001-81. estabelecida na Travessa Goiânia nº 152, Centro,
CEP: 86.020—120, na cidade de Londrina. Estado do Paraná, Telefone (43) 3371-0800. neste
ato representada pelo seu Presidente, MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, inscrito no
CPF nº 499.494979-49 e RG nº 3.639.237-1, residente e domiciliado à Rua. DaVi

Cipriano de Abreu nº 888 na cidade de Alvorada do Sul-PR, Estado de Paraná,
doravante denominado CONTRATADO tem justos e contratados o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1.1. Aplicam-se ao presente contrato as disposições da legislação federal de licitações, Lei
de Licitação, Lei n“ ll,ll)7/05 de consórcios públicos, Lei n“ 9897/1995 de concessão e

permissão da prest' “ão de serviços públicos e cláusula 119 a 121 do Contrato de Consórcio
CISMEPAR e as demais legislações aplicáveis a espécie.

1.2. O presente contrato (: celebrado com dispensa de licitação, com fundamento no an. 75,
inciso XI, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL

2.1. Constitui objeto deste Contrato a ampliação da oferta de seivrços ambulatoriais
especializados, como consultas médicas especiali7adas, exames de análises clinicas, exames
de imagem, aquisição de insumos e (meses de ostomia e óculos, potencializando a

capacidade de atenção e cuidado dos pacientes dos municipios consorciados, tendo por
finalidade a delegação da prestação de serviço ao consórcio público, medianie licitação, nos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

termos da Resolução nº 338 de 28 de Julho de 2023. Segue os projetos atividades
executados no programa-004- Apoio a Atenção em Saúde Municipal:

Projeto Atividade Projeto Atividade Projeto Atividade l Projeto Atividade
01- 2.213 02- 2.405 03- 2.404 04- 2.403

Potcneialização da Aquisição de Aquisição de Órteses Potencialização da
Atenção Materiais, Insumos e Oculares. Diagnose na Atenção
Especializada em Órteses de Ostomia, Primária em Saúde
Saúde

*

Parágrafo primeiro: O Projeto Atividade Ol — Potencialil' ão da Atenção Especializada em
Saúde trata-se das consultas especializadas reali7adas por meio do CISMEPAR na sede do
consórcio e/ou em estrutura própria da empresa credenciada e, que os exames oriundos dessas
consultas deverão ser utilizados por este instrumento.

Parágrafo segundo: O Projeto Atividade 02 , Aquisição de materiais, de Insumos e Órteses
de Ostomia serão adquiridos atraves de processo licitatório realizado pelo CISMEPAR, para
contratação de empresa especializada para o fornecimento do material.

Parágrafo terceiro: 0 Projeto Atividade 03 , Aquisição de Órteses Oculares será adquirida
através de processo licitatório realizado pelo CISMEPAR, para contratação de empresa
especializada para o fomecimento das órteses.

Parágrafo quarto: O Projeto Atividade 04 , Potencialização da Diagnose na Atenção
Primária em Saúde. o municipio que aderir a este projeto, podera ampliar os exames de sua
atenção primária, podendo realizar o agendamento dentro de sua unidade de saúde com o
sistema disponibilizado pelo CISMEPAR,

Parágrafo quinto: Os serviços e insumos serão prestados mediante processo licitatório e
pagamento do municipio contratante.

2.2 O CONTRATADO irá instaurar as licitações, chaniamentos públicos ou
Inexigibilidade de Licitação para contratação de pessoas jurídicas que prestem os
servicos/entrega de objetos descritos nos programas supracitados.

Parágrafo primeiro A prestação dos serviços de Diagnose da Atenção Primária e
Especializada devera ser realizada em clinicas/laboratoiios da empresa contratada pelo
consórcio por meio de profissional especialista para a finalidade solicitada. Em segundo caso,
se o consorcio possuir equipamentos neces rios ou meios para a prestação de serviço de
diagnose. poderá ser realizado na própria estrutura do consorcio.

Parágrafo segundo: A prestação de serviço de consultas em razão da potencialv ção
deeon'era de contratação de empresa de scwiços médicos por meio de processo administrativo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

Os atendimentos poderão ser realizados na estrutura da empresa contratada ou na estrutura do
consórcio CISMEPAR.

Parágrafo terceiro: Os materiais, os Insumos (: Órteses de Ostomia também decorrerão de

processo administrativo/licitação, após, o CISMEPAR eoinuiiiezirá o município quando os
materiais chegarem ao consórcio para que os motoristas ou um senidor deSignnrlo do
contratante retire os materiais no almoxarifado no CISMEPAR, de segunda a sexta-feira até às
16h,

Parágrafo quarto; As órteses oculares serao adquiridas atraves de processo
adiniiiistrativo/lieitação. Com a aquisição, o municipio deverá realizar o agendamento para
liberação de guia solicitada por receita médica utilizando o sistema disponibilizado pelo
consórcio. Posteriormente o usuário levará a receita médica para elaboração da órtese ocular,
conforme data agendada e retirada da armação em sede própria da empresa credenciada.

Parágrafo quinto: Os serviços e insumos serão prestados mediante processo licitatorio e

pagamento do municipio contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATUAL

3.1. 0 valor do presente contrato e' o valor global de R$ (796.000,00 (seiscentos e noventa e

Seis mil reais), referente aos os projetos atividades executados do programa-004- Apoio a

Atenção em Saúde Municipal.

Projeto Atividade
2.213

Projeto Atividade
2.405

Projeto Atividade
2.404

Projeto Atividade
2.403

Potencializaeâo da
Atenção
Especializada
Saúde

Aquisição de

Materiais, Insumos e

em Órteses de Ostomia.

Aquisição de Óneses
Oculares,

Potencialização da

Diagnosç na Atenção
Primária em Saúde.

1. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES:
Com base na contratação anterior. o que foi consumido pelo
município no período. levanta-se a seguinte necessidªde:

QTDE CISMEPAR VALOR TOTAL

Durante 12 Potencializaçâo da R$ 45.000,00 R$ 540.000,00
meses oferta de serviços de

saúde

Durante 12 Coletores para R$ 45.000,00 R$ 12000000
meses Cºlostomia e urostomia

Durante 12 Confecções de oculos R$ 3.000,00 R$ 36,000,00
meses de grau incluindo

armação e lentes
TOTAL R$ 696.000,00
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

3.2. O pagamento pelos programas realimdos e executados serao efetuados atraves do
CONTRATANTE ao CONTRATADO, de forma mensal. de acordo com os gastos de
consumo e serviços prestados por mcio das empresas contratadas,

CLÁUSULA QUARTA: DO MUDO, FORMA E CONDIÇÓES DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO

4.1. Na presiaeao de serviços e nas compras de insumos de saúde, o CISMEPAR devera,

], Realizar a contratação por meio de licitação ou chamamento público de profissionais
médicos para atendimento nas especialidades escolhidas pelo municipio, prestação de serviço
de exames laboratoriais de análises clinicas e demais exames, compreendendo a coleta de
material biológico. a analise, laudos e resultados a tim de atender a demanda, em caráter
eletivo» dos municípios consorciados do CISMEPAR;

ll. Realizar a contratação por mein de licitação para aquisição de materiais para ostomias
(sistemas coletores, bolsas e adjuvantes) para pacientes do Sistema Único de Saúde dos
municipios consorciados;

lll. Realizai a contra ação por meio de licitaç'o paia aqui cao de óculos de grau (incluindo
armação e lentes), visando atender à necessidade dos municipios consorciados;

lV. As contratações serão realizadas exigindo os valores da Tabela SIGTAP , SUS e
Tabela ClSMEPAR;

V. Os serviços serão prestados na estrutura do prestador de serviço ou no consorcio
CISMEPAR, por meio de profissionais médicos para consultas e profissionais médicos
ou técnicos autorizados para a realização dos exames;

Vl. Operar e manter os serviços contratados por este consórcio;

VII. Executar diretamente ou indiretamente estudos _]unto com os municipios consorciados,
projetos objetivando o adequado funcionamento dos seiviços c o pleno atendimento dos
usuários. observados os limites da lei;

VIII. Exigir tecnologia adequada e empregar materiais, equipamentos. instalações e métodos
operativos, quando necessário. que, atendidas as nomias técnicas pertinentes, garantam a

prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuarios;

IX. A prestação de serviço e a aquisição de material de consumo se darão pelo pagamento do

municipio consorciado aos serviços prestados, bem como aos materiais solicitados.

X. 0 ClSMEPAR deverá encaminhar relatório iiieiisal de cada projeto atividade previsto nesse
contrato, garantindo a transparência dos valores utilizados pelos municipios eonsorciados;

XI. Os contratos de programa deverão atender os critérios, indicadores fórmulas e parâmetros
detinitlores da qualidade de serviços.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

(ÍLÁUSL A QUINTA: DAS OBRIGAÇÓES DO CON oRcro
5,1. A concessão de serviços pr *supõc a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento
dos usuários do SUS, satisfazendo as condições de regularidade, continuidade, eficiência,
segurança, atualidade e generalidade, nos termos abaixo a seguir:

].

Il,

lll,

Vl.

Vllv

Vlll

lX.

Xl.

Xll.

Xlll

XIV

XV,

XVI.

XVll.

lnstaurzu' os processos administrativos licitatórios c de Chamamento Público para os

programas previsto neste contrato;

Cumprir os principios administrativos no processo licnatorio e no contrato;

Manter durante toda a execução do contrato as obrigações por ele assumidas;

Prestar os serviços durante a vigência deste contrato;

Executar nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução do objeto
de que trata este CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade e custo;

Prestar os esclarecimentos quando solieitados;

Aplicar os recursos recebidos do municipio exclusimmente na consecução do objeto
pactuado;

Exigir serviço adequado aos usuários do SUS;

Estabelecer o direito de a pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo
certo e com garantia de continuidade do tratamento;

Solicitar aos prestadores atendimento ágil, com tecnologia apropriada» por equipe
niultiprolissional capacitada e em condições adequadas de atendimento;

Analisar se os servrços estão sendo prestados conforme objeto deste contrato,
solicitando informações ao prestador contratado sobre os equipamentos e materiais
utili/ados;

Não realizar cobrança dos usuários;

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos c supressões que se fizerem
' até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atuali7ado doneces ri

contrato.

Fiscalizar os repasses financeiros do contratante, bem como bloquear os serviços
quando houver inadimplência apos 30 (trinta) dias de atraso;

Recollier qualquer ônus de natureza fiscal retido sob as notas fiscais da pessoa jurídica
credenciada referente aos serviços prestados;

Dar transparência na gestão econômica financeira de cada servrço realizado por meio
dos Projetos de Atividades, ou seja. encaminhar o faturamento de cada objeto deste
contrato aos municípios consorciados;

Se liouvcr atraso de pagamento por mais de 30 (trinta) dias, a Contratante deverá
realizar o pagamento com a correção monetária e multa de 1% ao mês.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGACOES DO MUNICÍPIO
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

I. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Contrato no prazo
estabelecido;

II. Proporcionar todas as facilidades para que () CONTRATADO possa cumprir o objeto
deste Contrato;

Ill. Rcajustar os xulores deste contrato de acordo com os reajustes da tabela ('ZISMl-PAR e
indices econômicos,

IV. Realizar o pagamento na data prevista neste contrato referente à utilização dos
serviços e aquisição de insumos, no prazo avençado neste instrumento;

V, Fiseali ar os eniços prestados;
Vl. Realizure ». nar o contrato no prazo previsto.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS PARA
OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DO SERVIÇO

7.1 Os serviços e materiais de consumo serão contratados pelo CISMEPAR e

disponibilizados aos usuários do SUS dos municipios consorciados que deverão:
[. Receber serviço adequado;
IIV Receber do MUNICIPIO e do (“[SMEPAR informações para a defesa de interesses

indivtdums ou coletivos;
lll. Picvio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades & que podem estar

sujeitos,
IV. Regulação de forma etica/. e condizente com a classificação de rlSCO da cada usuário;
V. Acesso a prontuário médico, bem como a resultados dos exames realizados das

clinicas eredenciadasjunto ao CISMl—ÇPAR;

VI. Sigilo aos prontuários médicos e resultado de exames, exceto por determinações
judiciais e solicitação por ele mesmo ou representante com procuração:

VII. Resguardo dos documentos pela Lei LGPD.

CLAUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA
8.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do Orçamento Ilo .VIunICIplU, sob
as dotações orçamentárias abaixo relacionadas:

Órgão: 11 —Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária:01 — Fundo municipal de Saúde
Função: 10 — Saúde
Sub Função: 302 — Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 200- Modernização da Secretaria de Saúde
Proj/Ativ/Operlspz 2052 — Manutenção do Hospital Municipal
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.SO.99.00 — Demais despesas com serviço
médico hospitalar, odontológico e laboratorial.
Fonte de Recurso: 303- Saúde — Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Desdobramento: 1539

CLÁUSULA NONA — DA EMISSÃO DE NOTAS, PAGAMENTOS E REAJUSTE
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
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9.1. As notas serão emitidas pelo CONTRATADO mediante apresentação do municipio
CONTRATANTE, os relatórios de produção dos exames e consultas, da confecção dos óculos
e da entrega dos equipamentos coletores (eolostomia e urostomia), dewdamentc conferidos e
atestados pela autoridade competente da CON'l RATANTE,

9.2. A nota fiscal deverá apresentar o numero da dispensa de licitação e termo de contrato de
prestação de serviços e outros que julgar conveniente, e não apresentar rasuras e/ou
entrelinhas.

9.3. O pagamento será efetuado mensalmente pela CONTRATANTE de acordo com a
realização dos serviços, em até 05 (cinco) dias corridos após a apresentação da nota fiscal.

9.4. Vencido o prazo estabelecido no item 9.3 e não efetuado o pagamento, os valores serão
atualizados monetariamente, em observância ao que dispõe a Lei Federal nº” 14.133. de 2021.
com suas alterações posteriores.

9.5. O Município se obriga a pagar somente o valor referente aos serviços efetivamente
prestados, nos termos do objeto deste Contrato,

9.6. Os valores dos procedimentos contratados serão baseados na Tabela Unificada de
Procedimentos do SUS-SIGTAP e CISMEPAR, os quais seguirão as alterações da referida
tabela de acordo com a determinação do Ministerio da Saúde e do CISMEPAR.

9.7, Os preços dos insumos poderão ser reajustados pelo municipio por meio dos indices
nacionais após o periodo de 12 (doze) meses, a contar do mês da data de assinatura do
contrato, em razão do reajuste do contrato pactuado entre o prestador e o CISMEPAR,

9.8. Os valores das consultas e exames poderão ser alterados mediante aprovação do Conselho
Curador (: Assembleia Geral.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÓES REFERENTE AO PAGAMENTO

10, I. Os pagamentos dos scrvreos e insumos serão realizados pelo CONTRATANTE de temia
total, dos serviços que utilizarem, que repassarão por meio de transferência bancária, na
Conta: 38777—0, Agência: 2755-3- Banco do Brasil, nos seguintes termos:

l, () municipio contratante pagará somente pelos serviços e insumos que uti1i7arcm;

II. Os pagamentos serão realizados conforme o faturamento de serviços e insumos com
eompleta do que foram realizados, entregues pelas clinicas e empresas credenciadas,desci

bem como a data, horário e nome de pacientes;

III. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por pane do empregador, implica a
respon: bilidade subsidiária do tomador dos 'erviços quanto àquelas obrigações, desde que
haja panicipado da relação processual e conste também do titulo executivo judicial,
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IV. Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem
subsidiariamente, nos casos exideueiados a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n." 14.133/2021.

V. É obrigação de o municipio adimplir com os serviços e materiais de consumo prestados aos
seus usuários em ate' 05 (cinco) dias corridos após a apresentação da nota fiscal» juntamente
com a seguinte documentação:

Vl, Caso o munie io não realize o pagamento em até 30 (trinta) dias do vencimento, havera
apli cao de concção monetária, multa e suspensão das atiVidades desenvolvidas pelo
consórcio para a Contratada, nos termos da Cláusula 121 do Contrato de Consórcio;

VII, O Contratante e () Contratado não serão responsáveis pelos ônus fiscais e comerciais e

passivos da empresa ganhadora ou credenciada que prestará os serviços,

Vlll O Contratante e o Contratado responderão subsidiariamente por qualquer infortúnio
contratual,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTADOS

11.1. A fiscalização periódica da execução dos serViços cabe ao CONTRATANTE e ao

CONTRATADO, nos seguintes termos:

I. O CONTRATANTE comunicará o CONTRATADO quando ocorrer qualquer irregularidade
na prestação de serViço ou insumo dos usuários de seu municipio;

II. O CONTRATADO notifieara' o prestador de serviço ou a empresa contratada para que
preste esclarecimento sobre a irregularidade formulada pelo município;

III. O CONTRATADO poderá notificar, desde que haja solicitação do CONTRATAR
esclarecimentos e fiscalização das execuções dos servrços, as instalações, materiai
equipamentos dos serviços prestados, levando ao conhecimento do município. por escrito,

para
e os

qualquer regularidade sanada;

]V, O CONTRATANTE poderá Fiscalizar a empresa contratada pelo CISMEPAR, podendo
ser realizada in loco ou por meio de notificação, solicitando esclarecimentos sobre os seiviços
realizados aos usuários do SUS e a qualidade dos equipamentos e materiais de insumos;

V. O fiscal de contrato do CONTRATANTE anotara em registro proprio todas as economias
relacionadas com a execução do contrato. determinando o que For necessário a regularização
das faltas ou defeitos observados.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PRAZO

12.1. O presente Contrato tera' vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de ianeiro
de 2024 a 31 de dezembro de 20247 podendo ser prorrogado, por igual periodo, se não
ocorreram alterações, mediante termo aditivo, celebrado de comuni acordo entre as partes,
pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido se houver inadimplência por mais de 90
(noventa) dias, e também neh termos da Lei Federal nº, 14.133/2021 e alterações e pelos
seguintes motivos-

a) , Interrupção dos serviços por exclusiva responsabilidade do CONTRATADO, Sem

justificativa apresentada e aceita pelo CONTRATANTE;

b) , Pelo cancelamento da participação dos Programas,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA VINCULACAO E DOS CASOS OMISSOS

14.1. Este contrato está vinculado de forma total e plena ao processo de que lhe deu Canaa e os
casos omissos Serão dirimidas nos tcmios da Lei Federal II.“ 143339021, com Suas alteiações
posteriores.

CLAL L'LA DÉCIMA QUINTA: DAS PENALIDADES )NTRATUAIS

15.1 O CONTRATANTE poderá receber penalidades, quando:

Suspensão:

1, Deixar de realizar os pagamentos dos Serviços prestados por mais de 30 (trinta) dias do
vencimento;

II. Deixar de elaborar o Contrato até 31 de Janeiro do ano subsequente;

Multa:

Ill. Multa de I% ao mês sub os valores inadimplentes e em caso de rescisão contratual e
posterior inadimplência, o CISMEPAR poderá cobrar multa de até 50% sobre o débito
madimplido pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. As paites declaram-se cientes de que a execução do objeto deste Cnntrato podera
envolver o tratamento de dados pessoais, e se obrigam a cumprir e fazer cumprir
integralmente as determinações da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal II.º
l3 709/20l8) e da Lei dn Marco Civil da Internet no Brasil (Lei Federal n.0 12,965/2014),
relativamente a todos os dados pessoais, sensiveis ou não (doravante denominados
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simplesmente “dados pessoais" ou “dados"), a que, em decorrência tlcste Contran; tiver
acesso, com o objetivo de preservar a privacrdade, a autodeterminação informativa, a
intimidade. a honra e a imagem do titular dos dados.

16.2. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o
CONTRATANTE para execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados
pessoais do representante da CONTRATADA, tais como nome completo, número do
CPF, RG, endereço residencial e'ou comercial e assinatura.

[6.3. A CONTRATADA declara que tem ciêneia da existência da Lei Geral de Proteção
de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repz sados pelo
CONTRATANTE, ressalvado :| exigência da publicidade na administração pública direta
e indireta, nos termos do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de
l988,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: no FORO

17.1, Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Londrina/PR para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato que não possam ser resolvidas administrativamente, com
exclusão de qualquer outro, por mais privrlcgiado que seja,

li, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo

Assinado deforma digitalFABIO LUIZ
porFABlOLUlZ

ANDRADE3004 ANDRADEoomHºsB

41 1 19913 Dados'20240307
l009,47 433%“

Fabio Luiz Andrade
Prefeito do MUNICIPIO Porecªtu
MARCOS ANTONlO Ars—mudeturmamgiuipof

VOLTARELle4994949 CÉSZÉCSLÉEÁÉWQ

7949 - Dim Zlinuvl lS u ”um
Presidente
CISMEPAR
Testemunhªs:

DIEGO AUGUSTO Aislnado deforma

Porecatu/PR, 07 de março de 2024.

diqltal por DlEGO 2 -
BUH—ALU AUGUSTO BUFFAl ()

)onic:GOMES;O393013 (Jows-0393035950 Nnme:
Dados. 2024113 21

CPF 118980 ar)-29.13 703'00' CPF nº
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('ARGOTROFESSOIFAMPLA CONCORRÉNCIA
NOMEJOANA RENATA DE FREITAS DE CASTILHO
PEREIRA
CLASSIFICAÇÃO: 70º
ADMISSÃO:01.03.2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO : 23/2024

Artigo zº , Esta Fortuna entra em vlgor na (ªlma de nomeação do(a)
sel'udor(a),

Anígo 3" Duulgue-sc (: publlquc—sc.

PAláclo Frefello Rudlsney (iimcncs, 01 de março de 20240

RZ'DISNEY cmg/vm FILHO
Plcfctto Municlpal

Publicado por:
Danielll Mendes do Nasclmcnto Alves

('ódigolrlcm' cadur 7FEm3

SE( RETARIA M NICIPAL DE ADMINISTRAC ÃO
REPLBLICADO POR INOCRREÇ ÃO- PORTARIA N. 279 DE

01 DE MARÇO DE 2024.

O PRF FEITO MLNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas ambulçõcs IcgaIs e de
acordo cºm o conluio no Fdllal do Concurso Publico do Magistério
nº001/2023 e Edílal de Convocação nº. 023/2024.

RESOLVE:
Anlgo lº- Mmcar o(a) candldato(a) aprovado(zl) pelº Concurso
Público do Magistério nº. 001/2023 para o cargo abnlxo relaclcnado,
na respccuvu função que aIendeu lodos os requlsltm para inveslldura
no cargo_ na ordem de classlflcaçãn e na forma da lcglslação
apllcáxcl.

CARGO:?ROFESSOR PEDAGOGO
' LIlCl MARI A LEAL

FI( AÇÃO: l4º

EDITA] DE CONV()( AÇÃO: 23/2024

Arligo 2" Em Pºrtaria entra em vigor na data de nomeação do(a)
senudur/a).

Artigo 3“ , DlxulguerSe e publlquchD.

Paláclo PrcfcIIo RIIdISncy Guucues, 01 de maço de 2024.

R L'DISNEY cms/IES FILHO
Prefelm Municlpul

Publimdn pur;
Danielll Mendes do Nusclmemu Alves

Código IdcnlilicadurzA15235C4

S R ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
REPIÍBLICADO POR INCORRF “ÃO DECRETO N.”1I.635

DE 07 DE MARÇO DE 2014

SÚWULA' “DECLAR
' '

1 A0 5
LUTO OFICIAL ”M

I(IR JAIR (ÍRISANI'O
DA SILVA"

' FILHO, Prcfclto do Munlcípio de Pontal do
no uso das alribuIçGcs Icguls que lhe são

Conlerldds pela Lel Organ e; CONSIDERANDO :) Falcclmcnto no
du 07 de março de 2024. do senhor JAIR CRISANTO DA SILVA

D F C R T A'
All 1” _ lºlcu dcucmdo lulu ullual por 03 (três) dlas» nu .VIunch'plo dc
poml do Paraná. em homenagem ao senhor JAIR CRISANTO DA
SILVA, comendador calçara do nom mumciplo, mais conhecido
como “ cc Jalr de Barrancºs". pescador tendo dcdlcado & sua vlda ao
maleafaml'lla

Paraná , ]I do Marco de 2024 - Dlárlo Oflual dos Munlcípios do Paraná ' ANO XIII I Nº 2978

Art, 2” - Este Decreto entlará em vlgur Desta data

Art 3uIºubquucsc.

Palácm Prcfcnc Rudlsncy Glmenes,07 dc malço de 2024.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefelto Municlpal

Publicado por:
Danielll Mendes dn Nascimcmo Alves

Código [dentincadnr:23BF774E

ESTADO Do PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 43/2024

EXTRATO DE CO. PRATO

Contrato nº 43/2024
Dispensa Ilº 04/2024
Dhjelu: Contrato a ampliação da oferul (IC servlçoS ambulatorlals
espeaalizndos, como consultas médicas ezpcclallzadas, exames de
análises clinlcas, exames de InIagan anllSIção de Insumos e (meses
de estomiu e óculos, patenciahzamlo & cnpacldadc dc atenção :
culdadu dos paclemcs dos munlcíplm consnrclados, tendo por
flnalldade & delegação da preslacao do semço ao consórclo públlcn.
mcdlanle Imitação, nos tchOS da Resolução II“ 338 de 28 de Julho de
2023. Segue as prujctos (Im/idades cxccumdos nu programaroúár
Apmu & Atenção em Saúde Mumclpal
Contralada: CONSD iIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
MÉDIO PARANAPANEMA — CISMEPAR, pessoa Jurídlca de
dIreIIu publlco, Cam inscrlção junk» ao CNPJ/MF sob
nº 00.445,1X8/0001—81
Vªlar: 115696 00000 (SCISCCHIOS & noventa c scls mll reais)
Duíação Orçamentária: 3 3 90 30 50 99 00
Data de ssinalura: (lx/030.024
Vigên : IZ nlcscs

Publicado por:
Adllan Fabllcm (inlwahcs

Códign Identificador: BS'BIUDS

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAM NTU DE ADMINISTRAÇÃO
RETO N" 53/2024

DECRETO Nº 53, DE 08 DE MARÇO DE 2024

Toma público a Iza/a, de Amal-remax, gum/eu,
ruL/zuvwcuL/os « Ilmc/asn/Ícmlox , ('(/llzllma
Pública , [541011 A“ (IIU/2020 e dá mm"
providências

() PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS,
ESTADO DO PARANA, no uso de OVAS IblIIÇõCS conferldds ml
AII 64, lnclsn IV_ da Lol Orgãnlcu do 'VIunIc/pio ((= Puno [AIWA/OIIBS

e.

CONSIDERANDO a comucaçãn pm proclxchlmenm (IL- vugus de
emprego público referente ao Concurso PIIMICO , EdIIaI 001/2020 do
Munlcíplo de Pena Amazonas/PR para a entlcgã dc documemaçõcs e
Apresentação que ocorreu em 07 de março de 2024 conforme previsto
no Decreto n" 33, de 16 de feverexro de 2024

CONSIDERANDO o não colTIpalcclmcmo de mundu»
convocados;

CONSIDERANDO () oncm N“ 045/2024 , SKI! que apresenta as
candldatos que nãu atenderam & convocação


